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Fundo Social abre 
inscrição para 12 cursos 
e 5 ofi cinas online

O Fundo Social de Soli-
dariedade está ampliando 
o atendimento nas ofi cinas 
e cursos do projeto Rein-
vente. A parti r de junho, o 
número de ofi cinas e cur-
sos passará de doze para 
dezessete, totalizando um 

atendimento que poderá 
chegar a 1.700 pessoas, 
tendo em vista que cada 
curso ou ofi cina tem ca-
pacidade de atender até 
100 alunos.

As inscrições abriram 
nessa segunda-feira, 
dia 24 de maio e serão 
encerradas no dia 31 de 
maio. 

Entre os 17 cursos oferecidos pelo 
Fundo Social de Solidariedade 
está o de Fotografi a

Divulgação

Parque da Cidade: “Estação Vida 
Saudável” é entregue à população
Com criati vidade e economia, ação integrada gerou espaço para práti ca de ati vidade fí sica ao ar livre

A “Estação Vida Saudável” 
– nome escolhido pelos in-
ternautas através de enquete 
virtual – foi entregue à popu-
lação no último sábado (22), 
no Parque da Cidade; data 
em que o parque foi reaberto 
para visitação e para prática 
de exercícios físicos.  

Construído através da re-
cuperação de barras de pla-
cas de trânsito em desuso, do 
reaproveitamento de mate-
riais e da doação de madeiras 
e outros materiais, aliada a 
mão de obra de diversos ser-
vidores, o espaço possui uma 
área de 60m² e conta com oito 
equipamentos para realiza-
ção de prática esportiva. 

PÁG. 3

A práti ca de ati vidade fí sica contribui para o aumento da imunidade e da qualidade de vida

Jucélia Bati sta

Ação tem por fi nalidade trazer mais segurança para o trânsito e para os pedestres

Lessa, Feital, Mombaça, 
Bosque e Oliveiras 
recebem “Tapa Buraco”

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou nova rodada de 
ações de tapa buraco em bairros 
da zona urbana e rural do municí-

ZELADORIA

pio. O trabalho vem sendo realiza-
do pelo setor da Usina de Asfalto 
e objeti va trazer mais segurança 
no trânsito.

PÁG. 7

Anel Viário recebe planti o de árvores
Desde a primeira quinzena de 

maio, a Secretaria de Meio Ambien-
te da Prefeitura de Pindamonhan-
gaba vem fazendo a recomposição e 
planti o de novas árvores ao longo de 
todo o anel viário em quatro trechos 
disti ntos. Foram plantadas árvores 

entre a Avenida Dr. Raul Nelson 
Guaragna, a Rodovia Amador Bueno 
da Veiga e por últi mo a Rua Japão. 
O planti o passou pelas rotatórias 
do Tenda, do Quatro Milhas, João 
do Pulo e fi nalizando na rotatória 
Amácio Mazzaropi. 

PÁG. 3 
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Nossa Terra
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Juraci de Faria Condé

Juraci é escritora, 
poetisa e membro 

da APL - Academia 
Pindamonhangabense 

de Letras

Prefeitura apresenta a segunda 
parte das ofi cinas culturais 
referentes ao mês de junho

A Secretaria de Cultura e Turismo da Prefei-
tura de Pindamonhangaba apresenta a segun-
da parte das oficinas culturais da Organização 
Social Poiesis. São cinco oficinas gratuitas e 
virtuais, destinadas a pessoas maiores de 16 
anos. Para quatro oficinas, as inscrições en-
cerram no dia 30 de maio e para a outra no 
dia 6 de junho. 

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO COMPLETA:    
Ofi cina: Elaboração de Projetos para o Desen-
volvimento de Agentes e Agendas
Coordenação: Daniele Sampaio
Turma A -  15, 17, 22, 24 e 29 de junho - das 
14h às 16h
Turma B - 16, 21, 23, 28 e 30 de junho - 18h às 
20h
Inscrições: 14 a 30 de maio

Foto Escultura no Brasil - Um Breve Panora-
ma

Coordenação: Diana Proença
Datas e horários: 15 e 17 de junho, das 10h 
às 12h.
Inscrições: 14 a 30 de maio

Ofi cina de Fotografi a e Literatura: Pela Ja-
nela dos Meus Sonhos - Uma Crônica na Pan-
demia
Coordenação: Marco Aurélio Olímpio
Datas e horários: 15, 17, 22 e 24 de junho, das 
18h às 20h
Inscrições: 14 a 30 de maio

Ofi cina: Introdução à Ilustração e Composi-
ções Digitais
Coordenação: Marisa Cristina de Souza
Datas e horários
Turma A: 21 e 23 de junho, das 14h às 16h
Turma B: 28 e 30 de junho, das 14h às 16h
Inscrições: 19 de maio a 6 de junho
20 vagas por turma

Ele foi poeta, escritor, jornalis-
ta, radialista, fotógrafo, aviador, 
político e um pai de família que 
viveu intensamente seu amor por 
Pindamonhangaba.  Às vésperas 
do centenário de seu nascimento 
- era “mineiro de passagem”, de 
Paraisópolis, onde nasceu aos 6 
de setembro de 1922 -, revisito sua 
história e o seu legado e constato 
que, em Rômulo Campos D’Arace, 
a vida se eterniza nasobras por ele 

RÔMULO CAMPOS D’ARACE: VIDA QUE SE ETERNIZA POR SUAS OBRAS!

A Secretaria de Assistência 
Social da Prefeitura de Pinda-
monhangaba está intensifi-
cando, por meio do Serviço de 
Abordagem Social, o programa 
“Ronda Noturna”, praticado 
durante todo período frio e de 
inverno com o objetivo de tirar 
das ruas aqueles moradores 
que ainda insistem em pernoi-

No campo da literatura, Rômu-
lo Campos D’Aracedeixou inédito-
Recanto de um passado remoto, 
uma coleção de poemas dos tem-
pos de estudante nointernatodo 
Colégio São Joaquime publicados 
no informativolorenenseO Aca-
dêmico,que, segundo depoimento 
do próprio Rômulo,foi o grande 
responsável por sua veiajorna-
lística; e,ainda, um relicário de 
poemasdedicados à esposaDulce: 
“Esta será a única reminiscência 
do mundo, que deverás levar para 
o claustro. Rômulo. 30/5/1945”. 

De elevada relevância histórica 
para Pindamonhangaba, destaca-
mos a publicação da obra Retrato 
da “Princesa do Norte” (Gráfica e 
Editora Lynotipe, 1954), até hoje, 
umareferência para pesquisado-
res. Na dedicatória à suafilha, o 
escritorregistra com caprichosa 
caligrafia: “À minha queridafilha 
Vânya Dulce, pindamonhangaben-
se de quatro costados por quem 
escrevi este livro, descendente 
em linha direta do tronco dos 
Marcondes, ofereço neste Natal 
o primeiro volume que foi enca-
dernado. Não fiz imprimir a de-
dicatória para fugir à rotina da 
vaidade – prejudicial a nós ambos. 
Os exemplos aqui contidos devem 
ser imitados e continuados e, não, 
sorvidos vaidosa e esterilmente 
em sua essência, como aconteceu 
com a geração que me antecedeu 
e à minha própria. Valemos pelo 
que somos, pelas nossas obras, 
mas nunca pelo lustro dos nos-
sos brasões ou pelo exemplo e 
valor de nossos ancestrais. R. C. 
A.25.12.1954”.

Insigne homem das letras, o 
Presidente da Câmara Municipal 
de Pindamonhangaba, vereador 
Rômulo Campos D’Arace, foi o au-
tor daLei nº 157, de 12/5/1952,que 
isentava de impostos o comércio 
de livros.Vivendo num país e numa 
época em que a taxa de analfabe-
tismo das pessoas de 15 anos ou 

mais de idade era de 50,5% (Censo 
IBGE, 1950), Rômulo já erguia sua 
bandeira em defesa do livro como 
bem indispensável à educação, 
informação e cultura e, por isso, 
nada mais justo que tivesse valor 
mais acessível para a população.

O que o jovem político não 
poderia imaginar é que teria, em 
homenagem póstuma(Rômulo 
faleceu aos 32 anos, no dia 1º de 
maio de 1955), uma casa repleta 
de livros para acolher crianças e 
jovens, professores e pesquisado-
res, adultos e idosos interessados 
num tesouro incalculável: o co-
nhecimento. 

O prédio da 1ª biblioteca públi-
ca de Pindamonhangaba que es-
tava sendo construídona Traves-
sa do Mercado, com frente para 
a Rua Gustavo de Godoy (Lei nº 
236, de 7 de dezembro de 1954), 
meses após a morte do político 
recebe o nomeBiblioteca Públi-
ca Municipal Vereador Rômulo 
Campos D’Arace (Lei nº 257, de 
9 de fevereiro de 1956). Nos 65 
anos de sua existência, outros 
endereços sediaram a casa de li-
vros e cultura de Rômulo Campos 
D’Arace, atualmente situada na 
Ladeira Barão de Pindamonhan-
gaba,com um acervo de mais 62 
mil livros. 

Na Vila Rica, o homenageado é 
o jornalista. Quem passa ou quem 
reside na Rua Jornalista Rômulo 
Campos D’Arace(Decretonº 1.721, 
de 28 de novembro de 1978)pou-
coconhece a história deste “pinda-
monhangabense de coração” que 
aqui viveu e,por aqui,aninhou sua 
alma de poeta! 

Que possamosexaltar ad ae-
ternuma memória de Rômulo 
Campos D’Arace, um jovem ide-
alista que honrou nossa terra e 
nossa gente com sua admirável 
história! Que em 2022, no cen-
tenário de seu nascimento, cele-
bremos a luz que emana de suas 
obras.

empreendidas com determinação 
e afinco!

Esse filho notável do italiano 
architectoconstructor do altar-
mor da Catedral Nossa Senhora do 
Bom Sucesso, Francisco D’Arace, e 
de Dona Cymodocéa Marcondes 
Campos, tinha uma expressivaatu-
ação cultural em Pindamonhanga-
ba, tendo sido:sócio número 1 da 
União Brasileira de Aviadores Ci-
vis do Aeroclube de Pindamonhan-
gaba (1946); radialista do Jornal 
Radiofônico Difusora, programa 
diário naZYR47Rádio Difusora de 
Pindamonhangaba; fundadordo 
Jornal 7 Dias, em parceria com o 
amigo Nelson Pesciotta (1947); di-
retor do Jornal Tribuna do Norte 
(1955);e vereador pelo Partido So-
cial Progressista (1952-1955).

Na esfera pessoal, o jovem Rô-
mulo teve dois grandes amores: a 
esposa Dulce e a filha Vânya, flores 
delicadas do seu jardim de bem-que-
rer que ele, como bom fotógrafo, re-
gistrou com sua câmera FLEXARET 
e que, hoje, estampam o álbum de 
sua vida – intensa e célebre!

Ronda noturna é intensifi cada pela 
Prefeitura neste período de frio

tar em praça pública ou embai-
xo de marquises de lojas comer-
ciais.

“Não só por conta da pande-
mia, mas principalmente devi-
do às madrugadas frias, nossa 
equipe está nas ruas fazendo 
a abordagem e o acolhimento 
para essa parcela da popula-
ção”, afirmou a secretária de 
Assistência Social Ana Paula 
Miranda.

Dentre as ações realizadas 
neste final de semana, a equipe 
de abordagem obteve êxito em 
direcionar um morador de rua 
que estava embaixo da marqui-
se do Pronto-Socorro Munici-
pal. Após o acolhimento, e me-
diante a informação de que ele 
tem moradia fixa no município, 
a equipe da Secretaria de Assis-
tência Social fez o encaminha-
mento até a sua residência.

Segundo a secretária, ação 
visa fortalecer o vínculo com 
aquelas pessoas que ainda in-
sistem em ficar na rua, ofere-
cendo um lugar digno onde 
possam ser cuidados e passar a 
noite com mais dignidade. Caso 
o morador de rua não tenha lo-
cal fixo como moradia, o muni-
cípio disponibiliza o Centro de 
Acolhimento no ginásio da Qua-
dra Coberta (montado proviso-
riamente em virtude da pande-
mia), bem como as instalações 
do SOS, entidade parceira e de 
referência para albergue muni-
cipal.

Resistência 
Com as baixas temperaturas 

do mês de maio, a Prefeitura in-
tensifica essa ação para prote-
ger do frio esse público. Entre-
tanto, encontra neles mesmos a 
maior resistência para sair das 
ruas.

“Muitas vezes, as pessoas 
criticam o poder público afir-
mando que tal morador de rua 
está na praça há muito tempo e 
a Prefeitura não faz nada. Isso 
não é verdade, nossa equipe faz 
abordagem em todos os pontos 
e é um trabalho difícil de con-
vencimento para que o mora-
dor de rua possa dormir em 
local seguro e ter refeições de 
qualidade como café, almoço e 
jantar, além do banho. Não há li-
mite de dias para que eles passem 
no SOS, basta desejar ir e passar 
as noites”, afirmou Ana Paula.

Segundo ela, muitos não que-
rem ir, pois estão acostumados 
a ficar naquele local, ocasião 
em que o profissional da ronda 
noturna argumenta que o frio 
é coisa séria e que pode matar. 
Um fator relevante que os im-
pedem de aceitar a ida para o 
abrigo é o estabelecimento das 
regras do S.O.S, sendo uma de-
las o verdadeiro desafio: deixar 
o alcoolismo e o uso de drogas.

Divulgação

Divulgação

Cursos online e as 
oportunidades 

Aqueles temas que preferimos abordar: opor-
tunidades! Sejam elas relacionadas a traba-
lho, a cursos, a capacitações, eventos online 

(o momento ainda pede) ou oficinas gratuitas. São 
assuntos positivos que fazemos questão de destacar.

Dentro deste contexto, o Fundo Social de Solidarie-
dade de Pindamonhangaba está ampliando o atendi-
mento nas oficinas e cursos do projeto “Reinvente” – 
uma iniciativa que já relatamos aqui: vem atendendo 
centenas de pessoas. 

A previsão do projeto é que, a partir de junho, o 
número de oficinas e cursos passe de doze para dezes-
sete, totalizando um atendimento que poderá chegar 
a 1.700 pessoas, tendo em vista que cada curso ou ofi-
cina tem capacidade de atender até 100 alunos.

Entre os cursos oferecidos estão: Maquiagem; Ma-
nicure; Culinária – que também já noticiamos aqui os 
diversos empregos gerados na área, a partir do curso 
– Eletroeletrônica; Decoração com balões; Fotografia; 
Padaria; Marcenaria em Pallets, que inovou com as 
lixeiras de madeira, espalhadas pela cidade, além de 
Barbearia – uma profissão que está super em alta.

Neste momento de pandemia, todos os cursos são 
online (à distância) e as aulas são ministradas na mes-
ma plataforma onde estão sendo feitas as inscrições. 

Tem um tempinho livre? Aproveite! Estude! Se ca-
pacite! 

Às vezes, um simples hobby, atrelado à técnica, 
pode virar uma profissão e gerar renda. 
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Anel Viário recebe 
plantio de árvores

O Fundo Social de Soli-
dariedade está ampliando 
o atendimento nas oficinas 
e cursos do projeto “Rein-
vente”. A partir de junho, o 
número de oficinas e cursos 
passará de doze para dezes-
sete, totalizando um atendi-
mento que poderá chegar a 
1.700 pessoas, tendo em vis-
ta que cada curso ou oficina 
tem capacidade de atender 
até 100 alunos.

As inscrições estarão aber-
tas a partir de segunda-feira, 
dia 24 de maio e serão encer-
radas no dia 31 de maio. 

Os cursos disponíveis 
são: Maquiagem, Manicure, 
Culinária, Eletro eletrônica, 
Mantenedor de micro, Elé-
trica básica, Decoração com 
balões, Fotografia, Padaria, 
Confeitaria, Marcenaria em 
Pallets e Barbearia. E as ofi-
cinas são: Jiu Jitsu, Ballet, Pi-
lates, Dança Soul e Ritmos.

Todos os cursos são on line 
(à distância) e as aulas estão 
sendo via plataforma online, 
onde também é possível fazer 
a inscrição. Os cursos terão 
início no dia 1º de junho e o 
participante terá acesso atra-
vés do mesmo login e senha 
que utilizar para efetivar a 
inscrição. Após o término do 

Desde a primeira quinzena 
de maio, a Secretaria de Meio 
Ambiente da Prefeitura de Pin-
damonhangaba vem fazendo a 
recomposição e plantio de no-
vas árvores ao longo de todo o 
anel viário em quatro trechos 
distintos. Foram plantadas ár-
vores entre a Avenida Dr. Raul 
Nelson Guaragna, a Rodovia 
Amador Bueno da Veiga e por 
último a Rua Japão. O plantio 
passou pelas rotatórias do Ten-
da, do Quatro Milhas, João do 
Pulo e finalizando na rotatória 
Amácio Mazzaropi. 

O trecho entre a rotatória da 
SP 62 e a rotatória do Tenda foi 
dividido em duas partes de tra-
balho, sendo da SP-62 até o tú-
nel do Castolira e do túnel até a 
rotatória do supermercado Ten-
da. Na primeira parte, foram 
plantadas 54 árvores da espécie 
algodoeira e, na segunda parte, 
32 árvores da espécie Mulungú. 

Já no trecho entre a rotató-
ria do Tenda e a rotatória do 4 
Milhas, passando em frente ao 
Parque da Cidade, foram plan-
tadas 45 árvores da espécie Ingá 

e 40 Araçá Amarelo. No trecho 
entre a rotatória do 4 Milhas até 
a rotatória do Mazzaropi foram 
plantadas e remanejadas 54 
palmeiras imperiais. 

Segundo o assessor técnico 
de Meio Ambiente da Prefeitura, 
Fred Gama, o intuito do plantio 
é proporcionar mais qualidade 
térmica aos munícipes, além de 
embelezar as avenidas da cida-
de. Para a secretária de Meio 
Ambiente, Maria Eduarda San 
Martin, “um dos compromissos 
da gestão atual da Secretaria de 
Meio Ambiente é aumentar o 
plantio de árvores criando um 
trabalho de reflorestamento na 
cidade proporcionando mais 
qualidade de vida aos morado-
res”. A secretária destaca ainda 
que enquanto os trabalhos de 
plantio estavam sendo feitos, 
algumas árvores já foram da-
nificadas por vândalos. “O tra-
balho nem havia sido concluído 
e ocorreram ações de deprecia-
ção, quebrando as árvores e os 
tutores. Pedimos a colaboração 
de todos para a manutenção do 
plantio.”, finaliza a secretária.

Fundo Social abre inscrição para 
12 cursos e 5 ofi cinas online

curso, o aluno poderá impri-
mir o seu certificado na pró-
pria plataforma on line.

“Procuramos sempre in-
crementar essas oficinas pois 
elas têm sido uma verdadei-
ra oportunidade para rein-
serção no mercado de traba-
lho e complemento de renda 
para muitas famílias. Temos 
diversos cases de sucesso de 
famílias que tiveram sua vida 
transformada após o ingresso 
em nosso projeto”, afirmou a 
primeira dama e presidente 
do Fundo Social, Cláudia Viei-
ra Domingues.

O Fundo Social de Solida-
riedade informa que após a 

efetivação da matricula a par-
ticipação já está confirmada, 
bastando apenas o inscrito 
utilizar o mesmo login e se-
nha e iniciar as aulas no dia 1º 
de junho (terça-feira).

As inscrições para os cur-
sos estarão disponíveis para 
maiores de 18 anos. Para as 
oficinas cada modalidade tem 
uma idade mínima diferen-
ciada. O link para inscrição é 
www.virtual-oficina.com.br. 
Para outras informações, os 
interessados podem ligar, nos 
dias úteis de trabalho, para o 
Fundo Social de Solidariedade, 
no telefone 3643-2223, das 8h 
às 12h e das 13h30 às 17h.

Divulgação

Parque da Cidade: “Estação Vida 
Saudável” é entregue à população 

A “Estação Vida Saudável” – 
nome escolhido pelos internau-
tas através de enquete virtual 
– foi entregue à população no 
últi mo sábado (22), no Parque 
da Cidade; data em que o parque 
foi reaberto para visitação e para 
práti ca de exercícios fí sicos.  

Construído através da recu-
peração de barras de placas de 
trânsito em desuso, do reapro-
veitamento de materiais e da 
doação de madeiras e outros 
materiais, aliada a mão de obra 
de diversos servidores, o espaço 
possui uma área de 60m² e conta 
com oito equipamentos para rea-
lização de práti ca esporti va. 

“Quero agradecer a todos que 
contribuíram para esta academia 
e, em especial, aos servidores 
públicos que colocaram o cora-
ção neste projeto. A forma como 
ele foi elaborado demonstra de-
dicação ao trabalho e respeito ao 
dinheiro público; e corresponde 
à expectati va de um prefeito pu-
jante, que nos impulsiona ‘a fa-
zer muito com o pouco’; sempre 
fechando a torneira do desper-
dício”, ressaltou o secretário de 
Esportes Everton Chinaqui. 

“Destaco aqui o trabalho de 
cada servidor e em nome do 
‘Pardal’, que tanto se empenhou 
para que esta obra fosse realida-
de, estendo meu agradecimento 
aos demais funcionários. Essa 
academia já é um sucesso! Por 

onde a gente passa, as pessoas 
comentam sobre este projeto, 
reforçou o vice-prefeito e se-
cretário de Governo e Serviços 
Público, Ricardo Piorino. “Temos 
que conti nuar nessa vibração: fa-
zer acontecer nos quatro cantos 
da cidade, trabalhar de forma in-
tegrada e consciente”.  

O prefeito Isael Domingues 
reforçou a importância de ter 
um equipamento ao ar livre para 
as ati vidades fí sicas, sobretudo, 
neste período em que ainda re-
quer distanciamento social: “Este 
é um espaço ideal para a práti ca 
de exercícios por ser ao ar livre; 
se exercitar aumenta a imunida-
de e a nossa qualidade de vida”, 
disse. “Um espaço construído 
com materiais reaproveitados 
reforça nossa vontade de fazer 
mais e melhor, com economia, 
com integração, com criati vidade, 
respeitando o dinheiro público. 
Agradeço a cada secretário, cada 
diretor e cada servidor que ajudou 
a escrever mais um capítulo dessa 
história. Ati vidade fí sica também 
é saúde”, fi nalizou o prefeito.   

A cerimônia de entrega do es-
paço contou com a presença do 
prefeito Isael Domingues, da pre-
sidente do Fundo Social, Cláudia 
Domingues, do vice-prefeito, 
Ricardo Piorino, do subprefeito 
Nilson Luis, entre outros repre-
sentantes do Executi vo e do Le-
gislati vo, além de munícipes. Equipamentos da nova academia:

� 
Barra Fixa (3 alturas) – para: Remada, Flexão de braço adaptada e Barra Fixa
Paralela (2 modelos) – para: Paralela e Flexão de braço
Bancos de step (2 alturas) – para: Step up e Salto sobre o Step
Prancha de abdomên (2 modelos): Abdominal infra e Abdominal supra
Banco horizontal – para: Supino com Halter e Remada unilateral com halter
Halteres – para: Rosca com halteres e Stiff com halteres
Barras com peso: Agachamento com barra e Desenvolvimento com barra
Degrau para Panturrilha – para: Panturrilha Livre e unilateral

Divulgação

Com criatividade e economia, ação integrada gerou espaço para prática de atividade �ísica ao ar livre 
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EXPEDIENTE

RESOLUÇÃO N.º 05, 
DE 18 DE MAIO DE 2021.

Regulamenta a Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre 
o acesso à informação previsto no art. 
5°, inciso XXXIII, art. 37, § 3°, inciso II e 
art. 216, § 2° da Constituição Federal.

VEREADOR JOSÉ CARLOS GOMES - CAL, Presidente da 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução regulamenta, no âmbito da 
Câmara Municipal de Pindamonhangaba, os procedimentos 
de acesso à informação e classi�icação de informações sob 
restrição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, 
conforme o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. 

Art. 2º A Câmara Municipal assegurará às pessoas �ísicas 
e jurídicas, o direito de acesso à informação, observados os 
princípios da administração pública e as diretrizes previstas 
na Lei n. 12.527/2011.

Art. 3º Para os efeitos desta Resolução, considera-se:
I - informação - dados, processados ou não, que podem 

ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer 
operação ou tratamento por meio de processamento 
eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de 
tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida 
temporariamente à restrição de acesso público em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais 
de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa 
natural identi�icada ou identi�icável, relativa à intimidade, 
vida privada, honra e imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações 
referentes à produção, recepção, classi�icação, utilização, 
acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, 
destinação ou controle da informação;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode 
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou 
sistemas autorizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha 
sido produzida, expedida, recebida ou modi�icada por 
determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

IX - integridade - qualidade da informação não 
modi�icada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada 
na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem 
modi�icações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os 
dados mais recentes sobre o tema, de acordo com sua 
natureza, com os prazos previstos em normas especí�icas 
ou conforme a periodicidade estabelecida nos sistemas 
informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal 
utilizado como fundamento da tomada de decisão ou de ato 
administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4º A busca e o fornecimento da informação no 
âmbito da Câmara Municipal são gratuitos. 

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 5º O acesso à informação disciplinado nesta 
Resolução não se aplica:

I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como 
�iscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 
capitais, comercial, pro�issional, industrial e segredo de 
justiça; e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento cientí�icos ou tecnológicos cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na 
forma do §1º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.

Art. 6º É dever da Câmara Municipal, promover 
independente de requerimento, a divulgação em sítio na 
Internet, de informações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos 
arts. 7º e 8º da Lei n. 12.527/2011.

§ 1º A Câmara Municipal deverá implementar em seu 
sítio na Internet, seção especí�ica para a divulgação das 
informações de que trata o caput.

§ 2º Será disponibilizado no sítio na Internet da Câmara 
Municipal “banner” na página inicial, que dará acesso à 
seção especí�ica de que trata o § 1o; 

§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção especí�ica de que 
trata o § 1º, informações sobre:

I - estrutura organizacional, competências, legislação, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das 
unidades, horários de atendimento ao público;

II – convênios, projetos, ações, obras e atividades quando 
existentes;

III - repasses ou transferências de recursos �inanceiros;
IV - execução orçamentária e �inanceira detalhada;
V - processos de compras, adiantamentos, licitações 

realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, 
além dos contratos �irmados e notas de empenho emitidas;

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de 
cargo, emprego ou função pública, incluindo auxílios, ajudas 
de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, 
bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles 
que estiverem na ativa, de maneira individualizada,

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; 
VIII - contato da autoridade de monitoramento, 

designada nos termos do art. 40 da Lei nº 12.527/2011, 
telefone e correio eletrônico do Serviço de Informações ao 
Cidadão – SIC;

IX – projetos de lei, decretos legislativos, emendas, atos, 
resoluções, portarias e pareceres. 

§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por 
meio de ferramenta de redirecionamento de página na 
Internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 
governamentais.

§5º A divulgação das informações previstas no § 3º 
não exclui outras hipóteses de publicação e divulgação de 
informações previstas na legislação.

Art. 7º O sítio na Internet da Câmara, deverá atender aos 
seguintes requisitos, entre outros:

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo 

que permita o acesso à informação de forma objetiva, 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, 
tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações; 

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas 
externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por 
máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação; 

VI - garantir autenticidade e integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VII - indicar instruções que permitam ao requerente 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão 
ou entidade; e 

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 
com de�iciência. 

CAPÍTULO III
DO SERVIÇO DE
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO
 
Art. 8º O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC da 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba, foi criado pelo 
Ato nº 09/2014, sendo composto por uma comissão de 03 
servidores públicos efetivos, e funcionará no horário das 
08:00 às 17:30 horas, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à 
informação;

II - informar sobre a tramitação de documentos nas 
unidades; e

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.
Parágrafo único. Compete ao SIC:
I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que 

possível, o fornecimento imediato da informação;
II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico 

especí�ico e a entrega de número do protocolo, que conterá 
a data de apresentação do pedido; e

III - o encaminhamento do pedido para o servidor 
indicado no respectivo Departamento ou Divisão da área 
requerida, a �im de que seja providenciado o atendimento, 
justi�icativas e tratamento de informações pessoais 
ou sigilosas contidas nas informações e documentos 
disponibilizados; e

IV - receber a resposta do Departamento ou Divisão, 
providenciar a devida revisão quanto a seu conteúdo 
e tratamento de informações pessoais ou sigilosas, e 
encaminhar resposta ao requerente.

Seção I
Do pedido de acesso à informação

Art. 9º Qualquer pessoa, �ísica ou jurídica, poderá 
formular pedido de acesso à informação. 

§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, 
disponibilizado em meio eletrônico e �ísico, no sítio na 
Internet da Câmara. 

§ 2º O prazo de resposta será contado a partir do 
primeiro dia útil seguinte à data de apresentação do pedido 
ao SIC, estendendo-se até o primeiro dia útil seguinte, caso 
o último dia do prazo de entrega seja sábado, domingo ou 
feriado. 

§ 3º O recebimento de pedidos de acesso à informação 
poderá ser encaminhado ao SIC, por contato telefônico, 
correspondência eletrônica ou �ísica, desde que atendidos os 
requisitos do art. 10, devendo o pedido ser imediatamente 
incluído no sistema de gestão dos pedidos de acesso.

§ 4º Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente 
comunicação com o número de protocolo e a data do 
recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia o 
prazo de resposta.

 
Art. 10. O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de documento de identi�icação válido;
III - especi�icação, de forma clara e precisa, da informação 

requerida; e
IV - endereço �ísico ou eletrônico do requerente, para 

recebimento de comunicações ou da informação requerida. 
V - Indicação clara do meio de resposta desejado pelo 

requerente, como eletrônico, postal ou retirada no SIC.

Art. 11. Não serão atendidos pedidos de acesso à 
informação:

I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
III - que exijam trabalhos adicionais que não sejam de 

competência do órgão, tais como análise, interpretação 
ou consolidação de dados e informações, ou serviço de 
produção ou tratamento de dados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o SIC 
deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se 
encontram as informações a partir das quais o requerente 
poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento 
de dados.

Art. 12. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.

Seção II
Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 13. Recebido o pedido e estando a informação 
disponível, o acesso será imediato ou em até 24 (vinte e 
quatro) horas.

§ 1º Caso não seja possível o acesso no prazo mencionado 
no caput, o SIC deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço �ísico ou eletrônico 
informado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta 
à informação, efetuar reprodução ou obter certidão relativa 
à informação;

III - comunicar que não possui a informação ou que não 
tem conhecimento de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou 
entidade responsável pela informação ou que a detenha; 

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do 
acesso.

§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso 
demandar manuseio de grande volume de documentos, 
ou a movimentação do documento puder comprometer 
sua regular tramitação, será adotada preferencialmente a 
medida prevista no inciso II do § 1º. 

§ 3º Quando a manipulação puder prejudicar a 
integridade da informação ou do documento, o SIC deverá 
indicar data, local e modo para consulta, ou disponibilizar 
cópia, com certi�icação de que confere com o original.

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata 
o § 3º, o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e 
sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita 
por outro meio que não ponha em risco a integridade do 
documento original.

Art. 14. O prazo para resposta do pedido poderá 
ser prorrogado por dez dias, mediante justi�icativa 
encaminhada ao requerente antes do término do prazo 
inicial de vinte dias.

Art. 15. Caso a informação esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso 
universal, o SIC deverá orientar o requerente quanto ao local 
e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o SIC desobriga-se 
do fornecimento direto da informação, salvo se o requerente 
declarar não dispor de meios para consultar, obter ou 
reproduzir a informação.

Art. 16. Negado o pedido de acesso à informação, será 
enviada ao requerente, no prazo de resposta, comunicação 
com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da 

autoridade que o apreciará; 
III - possibilidade de apresentação de pedido de 

desclassi�icação da informação, quando for o caso, com 
indicação da autoridade classi�icadora que o apreciará.

§1º As razões de negativa de acesso a informação 
classi�icada indicarão o fundamento legal da classi�icação, 
a autoridade que a classi�icou e o código de indexação do 
documento classi�icado.

§ 2º O SIC disponibilizará formulário padrão para 
apresentação de recurso e de pedido de desclassi�icação.

Art. 17. O acesso a documento preparatório ou 
informação nele contida, utilizado como fundamento de 
tomada de decisão ou de ato administrativo, será assegurado 
a partir da edição do ato ou decisão.

Seção III
Dos Recursos

Art. 18. No caso de negativa de acesso à informação, 
de não fornecimento das razões da negativa do acesso, ou 
de omissão de resposta, poderá o requerente apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, 
à Mesa Diretora da Câmara, que deverá apreciá-lo no prazo 
de cinco dias, contado da sua apresentação.

§ 1º Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá 
o requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à Comissão de Avaliação de 
Informações – CAI, que deverá se manifestar em cinco dias 
contados do recebimento do recurso.

§ 2º A Comissão poderá determinar que o setor, órgão 
ou entidade preste os esclarecimentos necessários para a 
avaliação do recurso.

§ 3º Provido o recurso, a Comissão �ixará prazo para o 
cumprimento da decisão pelo setor, órgão ou entidade.

CAPÍTULO IV
DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS
EM GRAU DE SIGILO

Seção I
Da Classi�icação de Informações quanto 
ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 19. São passíveis de classi�icação as informações 
consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou 
do Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da 
população;

II - pôr em risco a segurança de instituições ou de 
autoridades nacionais ou estrangeiras; 

III - comprometer atividades de inteligência, de 
investigação ou de �iscalização em andamento, relacionadas 
com prevenção ou repressão de infrações de ordem 
administrativa ou tributária.

Art. 20. A informação em poder dos Departamentos, 
Divisões e Gabinetes, observado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classi�icada no grau ultrassecreto, secreto ou 

reservado. 

Art. 21. Para a classi�icação da informação em grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da 
informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 
considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade 
e do Estado; 

II - o prazo máximo de classi�icação em grau de sigilo ou 
o evento que de�ina seu termo �inal.

Art. 22. Os prazos máximos de classi�icação são os 
seguintes:

I - grau ultrassecreto: até vinte e cinco anos; 
II - grau secreto: até quinze anos; e
III - grau reservado: até cinco anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo 

�inal de restrição de acesso, a ocorrência de determinado 
evento, observados os prazos máximos de classi�icação.

Art. 23. As informações que puderem comprovadamente 
colocar em risco a segurança do Presidente da Câmara 
Municipal ou demais Vereadores poderão ser classi�icadas 
no grau reservado e �icarão sob sigilo até o término do 
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de 
reeleição.

Art. 24. A classi�icação de informação é de competência:
I - no grau ultrassecreto, do Presidente da Câmara e Mesa 

Diretora em exercício;
II - no grau secreto e reservado, do Presidente da Câmara, 

Mesa Diretora em exercício e Diretores.
Parágrafo único. É vedada a delegação da competência de 

classi�icação das informações.

Seção II
Dos Procedimentos para Classi�icação de Informação

Art. 25. A decisão que classi�icar a informação em 
qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em Termo 
de Classi�icação de Informação – TCI, contendo o seguinte: 

I - número ou código de classi�icação de documento;
II - grau de sigilo;
III - categoria na qual se enquadra a informação;
IV - tipo de documento;
V - data da produção do documento;
VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a 

classi�icação; 
VII - razões da classi�icação, observados os critérios 

estabelecidos no art. 21;
VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, 

meses ou dias, ou do evento que de�ina o seu termo �inal, 
observados os limites previstos no art. 22;

IX - data da classi�icação; e
X - identi�icação da autoridade que classi�icou a 

informação.
§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.
§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput 

deverão ser mantidas no mesmo grau de sigilo que a 
informação classi�icada.

Art. 26. Na hipótese de documento que contenha 
informações classi�icadas em diferentes graus de sigilo, 
será atribuído ao documento, tratamento do grau de sigilo 
mais elevado, �icando assegurado o acesso às partes não 
classi�icadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com 
ocultação da parte sob sigilo.

Art. 27. Fica instituída a Comissão de Avaliação de 
Informações – CAI, com as seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida para �ins de 
classi�icação em qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classi�icadora quanto 
à desclassi�icação, reclassi�icação ou reavaliação de 
informação classi�icada em qualquer grau de sigilo;

III - propor o destino �inal das informações 
desclassi�icadas, indicando os documentos para guarda 
permanente, observado o disposto na Lei nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações 
desclassi�icadas e documentos classi�icados em cada grau de 
sigilo, a ser disponibilizado na Internet.

Seção III
Da Desclassi�icação e Reavaliação da 
Informação Classi�icada em Grau de Sigilo

Art. 28. A classi�icação das informações será reavaliada 
pela autoridade classi�icadora, mediante provocação ou de 
o�ício, para desclassi�icação ou redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no 
caput, além do disposto no art. 21, deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, 
previsto no art. 22;

II - a permanência das razões da classi�icação;
III - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da 

divulgação ou acesso irrestrito da informação; e

Art. 29. O pedido de desclassi�icação ou reavaliação 
da classi�icação poderá ser apresentado ao SIC 
independentemente de existir prévio pedido de acesso à 
informação.

Art. 30. Negado o pedido de desclassi�icação ou de 
reavaliação, o requerente poderá apresentar recurso no 
prazo de dez dias, contado da ciência da negativa, nos 
termos do art. 18.

Art. 31. A decisão da desclassi�icação, reclassi�icação 
ou redução do prazo de sigilo de informações classi�icadas 
deverá constar das capas dos processos, se houver, e de 
campo apropriado no TCI.

Seção IV
Disposições Gerais

Art. 32. As informações classi�icadas no grau 
ultrassecreto ou secreto serão de�initivamente preservadas, 
nos termos da Lei no 8.159/1991, observados os 
procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o 
prazo da classi�icação.

Art. 33. As informações classi�icadas como documentos 
de guarda permanente serão encaminhadas ao arquivo 
permanente, para �ins de organização, preservação e acesso.

Art. 34. As informações sobre condutas que impliquem 
violação dos direitos humanos praticada por agentes 
públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão 
ser objeto de classi�icação em qualquer grau de sigilo nem 
ter seu acesso negado.

Art. 35. Não poderá ser negado acesso às informações 
necessárias à tutela judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais.

Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões 
que demonstrem a existência de nexo entre as informações 
requeridas e o direito que se pretende proteger.

Art. 36. A Câmara Municipal adotará as providências 
necessárias para que os servidores conheçam as normas e 
observem as medidas e procedimentos para disponibilização 
de informações requeridas, bem como para segurança e 
tratamento de informações pessoais ou classi�icadas em 
qualquer grau de sigilo.

Art. 37. O SIC publicará anualmente, em sítio na Internet:
I - rol das informações desclassi�icadas nos últimos doze 

meses;
II - rol das informações classi�icadas em cada grau de 

sigilo, que deverá conter:
a) código de classi�icação de documento;
b) categoria na qual se enquadra a informação;
c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a 

classi�icação; e
d) data da produção, data da classi�icação e prazo da 

classi�icação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de 

acesso a informação recebidos, atendidos e indeferidos; e
IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.
Parágrafo único. O SIC deverá manter em meio �ísico as 

informações previstas no caput deste artigo, para consulta 
pública em sua sede.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE INFORMAÇÕES – CAI

Art. 38. A Comissão de Avaliação de Informações será 
composta de 03 (três) servidores/titulares e 02 (dois) 
servidores/suplentes, indicados pelo Presidente da Câmara. 

Art. 39. Compete à Comissão de Avaliação de 
Informações:

I - rever, de o�ício ou mediante provocação, a classi�icação 
de informação no grau ultrassecreto ou secreto ou sua 

reavaliação, no máximo a cada quatro anos;
II - requisitar da autoridade que classi�icar informação 

em qualquer grau esclarecimento ou conteúdo, parcial ou 
integral, da informação, quando as informações constantes 
do TCI não forem su�icientes para a revisão da classi�icação;

III - deliberar sobre recursos apresentados contra 
decisão proferida em instância recursal hierarquicamente 
superior.

Parágrafo único. A não-deliberação sobre a revisão, de 
o�ício ou mediante provocação, no prazo previsto no inciso 
I do caput implicará a desclassi�icação automática das 
informações.

Art. 40. A Comissão de Avaliação de Informações 
reunir-se-á ordinariamente, uma vez por bimestre, 
e extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
Presidente da Câmara ou para avaliação de recurso 
impetrado por requerente.

Art. 41. As deliberações da Comissão de Avaliação de 
Informações serão tomadas por maioria simples dos votos.

CAPÍTULO VI
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 42. As informações pessoais relativas à intimidade, 
vida privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e 
entidades:

I - serão de acesso restrito a agentes públicos 
legalmente autorizados e a pessoa a que se referirem, 
independentemente de classi�icação de sigilo; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros 
autorizados por previsão legal ou consentimento expresso 
da pessoa a que se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais 
esteja morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo 
assistem ao cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou 
ascendentes, conforme o disposto no parágrafo único do art. 
20 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei nº 
9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 43. O tratamento das informações pessoais deve ser 
feito de forma transparente e com respeito à intimidade, 
vida privada, honra e imagem das pessoas, bem como às 
liberdades e garantias individuais.

Art. 44. O consentimento referido no inc. II do art. 42 
não será exigido quando o acesso à informação pessoal for 
necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa 
estiver �ísica ou legalmente incapaz, e para utilização 
exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas cientí�icas de 
evidente interesse público ou geral, previstos em lei, vedada 
a identi�icação da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;
IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; 
V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Art. 45. A restrição de acesso a informações pessoais de 
que trata o art. 42 não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades, 
conduzido pelo Poder Público, em que o titular das 
informações for parte ou interessado.

Art. 46. O pedido de acesso a informações pessoais 
observará os procedimentos previstos no Capítulo III e 
estará condicionado à comprovação da identidade do 
requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações 
pessoais por terceiros deverá ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata 
o inciso II do caput do art. 42, por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 44;
III - demonstração da necessidade do acesso à informação 

requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a 
proteção do interesse público e geral preponderante.

Art. 47. O acesso à informação pessoal por terceiros será 
condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade, 
que disporá sobre a �inalidade e a destinação que 
fundamentaram sua autorização, sobre as obrigações a que 
se submeterá o requerente.

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros 
vincula-se à �inalidade e à destinação que fundamentaram 
a autorização do acesso, vedada sua utilização de maneira 
diversa.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais 
de terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na 
forma da lei.

Art. 48. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 
de novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, 
�ísica ou jurídica, constante de registro ou banco de dados de 
órgãos ou entidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 49. Constituem condutas ilícitas que ensejam 
responsabilidade do agente público: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos 
termos desta Resolução, retardar deliberadamente o seu 
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, 
des�igurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, 
informação que se encontre sob sua guarda, a que tenha 
acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão do 
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 
pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de 
acesso à informação; 

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir 
acesso indevido a informação classi�icada em grau de sigilo 
ou a informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal 
ou de terceiro, ou para �ins de ocultação de ato ilegal 
cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior 
competente informação classi�icada em grau de sigilo para 
bene�iciar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por 
parte de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas no 
caput serão consideradas como infrações administrativas, 
que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão. 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o 
agente público responder, também, por improbidade 
administrativa, conforme o disposto na Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992. 

Art. 50. A pessoa natural ou entidade privada que detiver 
informações em virtude de vínculo de qualquer natureza 
com o Poder Público e praticar conduta prevista no art. 49, 
estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o Poder Público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação 

e impedimento de contratar com a Câmara Municipal por 
prazo não superior a dois anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente 
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput.

§ 2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada 
sem prejuízo da reparação pelos danos e não poderá ser:

I - inferior a 10 (dez) UFMP’s nem superior a 2.000 (duas 
mil) UFMP’s, no caso de pessoa natural; ou

II - inferior a 50 (cinquenta) UFMP’s nem superior a 
5.000 (cinco mil) UFMPs, no caso de entidade privada.

§ 3º A reabilitação referida no inciso V do caput será 
autorizada somente quando a pessoa �ísica ou jurídica 
efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso IV do caput.

§ 4º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é 
de competência exclusiva do Presidente da Câmara. 

§ 5º O prazo para apresentação de defesa 
nas hipóteses previstas neste artigo é de 10 
(dez) dias, contado da ciência do ato.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
E FINAIS

Art. 51. Os Departamentos, Divisões e Gabinetes 
desta Câmara Municipal poderão sugerir adequações 
regras e padrões nas políticas de gestão e divulgação da 
informação ao público, promovendo os ajustes necessários 
aos processos de registro, processamento, trâmite e 
arquivamento de documentos e informações.

Art. 52. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 18 de maio de 2021.
 
 

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

 

Projeto de Resolução n.º 08/2021, de autoria da Mesa Diretora.
Publicado no Departamento Legislativo.

  Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em cumprimento ao parágrafo único do artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA CONVIDA a população em geral, para 
acompanhar a AUDIÊNCIA PÚBLICA referente ao Projeto de Lei n° 136/2021, que “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências”, a ser realizada no dia 01 
de junho do corrente ano, às 16 horas, no Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”, e transmitida 
através do portal ofi cial www.pindamonhangaba.sp.leg.br.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2021.

Vereador Professor Felipe Guimarães
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá outras providências”, a ser realizada no dia 01 
de junho do corrente ano, às 16 horas, no Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”, e transmitida 
através do portal ofi cial www.pindamonhangaba.sp.leg.br.

Vereador Professor Felipe Guimarães
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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saúde

PRIMEIRA DOSE

• Pessoas com comorbida-
des e defi cientes permanentes 
graves cadastrados no BPC e com 
40 anos ou mais; transplantados, 
pessoas com down, pacientes em 
hemodiálise com 18 anos; e idosos 
com 60 anos ou mais serão vaci-
nados no período da manhã (8 às 
11 horas), no Centro Dia do Idoso 
(Vila Rica), CIAF (Saúde da Mulher), 
CISAS (Moreira Cesar) e PSF Nova 
Esperança (Araretama) e UBS Ipê II.

• Os profi ssionais de saúde, 
trabalhadores de clínicas e consul-
tórios (técnicos e de apoio) e que 
possuam 47 anos ou mais, e os 
motoristas e cobradores do trans-
porte público são vacinados de se-
gunda a sexta-feira, das 8 às 11 e 
das 13 às 16 horas, no Shopping 
Páti o Pinda.

• Gestante e puérperas com 
comorbidades a parti r de 18 anos 
são vacinadas no Bosque da Prin-
cesa (8 às 11 horas e das 13 às 15 
horas) e nas UBS Ipê II e UBS Bem 
Viver (13 às 15 horas)

SEGUNDA DOSE

• Profi ssionais da educação, 
idosos com 64 anos ou mais que 
receberam a Coronavac/ Butantã 
serão imunizados no Bosque da 
Princesa (8 às 11 horas e das 13 às 
15 horas) e nas UBS Ipê II e UBS 
Bem Viver (13 às 15 horas).

• Idosos com 80 anos ou 
mais que receberam a AastraZene-
ca/Fiocruz vão receber a segunda 
dose das 13 às 15 horas no Cen-
tro Dia do Idoso (Vila Rica), CIAF 
(Saúde da Mulher), CISAS (Moreira 
Cesar) e PSF Nova Esperança (Ara-
retama).

ATENÇÃO PARA REGRAS 
GERAIS E ESPECÍFICAS
• Todos precisam levar um 

documento de identi fi cação (RG ou 
CPF), comprovante de endereço e o 
termo de vacinação preenchido (dis-
ponibilizado no site da Prefeitura). 
Originais e cópias

• Os trabalhadores de clíni-
cas, consultórios e profi ssionais de 
saúde precisam levar cópia do hole-
rite dos dois últi mos meses e do con-
trato de trabalho. Os que já recebe-
ram a primeira dose na data anterior 
devem seguir a data anotada na car-
teirinha para a aplicação da segunda 
dose.

• Pessoas com síndrome 
de down, pacientes renais em tra-
tamento de diálise (Terapia Renal 
Substi tuti va) e transplantados em 
uso de imunossupressores precisam 
apresentar laudo médico referente 
ao tratamento/diagnósti co. Para os úl-
ti mos, também é recomendável a apre-
sentação de receita médica do medica-
mento imunossupressor em uti lização 
pelo paciente. Originais e cópias

• Qualquer pessoa com co-
morbidades e que integre os grupos 
anunciados deve apresentar com-
provante da condição de risco por 
meio de receitas, relatório ou pres-
crição médica. Os cadastros previa-
mente existentes em Unidades Bási-
cas de Saúde (UBS) também podem 
ser uti lizados. Originais e cópias

• A orientação vale tanto para 
as pessoas na faixa etária quanto 
para as pessoas com down, em he-
modiálise e transplantados.

• As grávidas e as puérperas 
precisam levar documentos/decla-
ração sobre o grupo que pertence, 
além de documento médico referen-

te à sua comorbidade.
• As pessoas com defi ciência 

permanente precisam apresentar o 
comprovante do recebimento do Be-
nefí cio de Prestação Conti nuada da 
Assistência Social (BPC).

• Os trabalhadores da Edu-
cação devem se cadastrar no Vaci-
naJá Educação. Um link é enviado 
ao e-mail indicado para validação 
e conti nuidade do cadastro. Após a 
conclusão, cada pessoa recebe um 
comprovante com QRCode para ve-
rifi cação de autenti cidade, que deve 
ser apresentado no posto de vacina-
ção juntamente com RG, CPF e com-
provante de endereço. Caso a pessoa 
não localize o QRCode no e-mail, 
também é possível gerar o compro-
vante por meio do site, digitando o 
CPF e imprimindo o documento.

• Os funcionários das empresas 
vinculadas à Secretaria de Transportes 
Metropolitanos receberão um e-mail, 
enviado pela Prodesp, com um QRCo-
de que servirá de comprovação para ser 
vacinado, junto com uma identi dade 
funcional e documento pessoal.

As comorbidades defi nidas pelo 
Governo são: insufi ciência cardí-
aca, cor-pulmonale e hipertensão 
pulmonar, cardiopati a hipertensiva, 
síndrome coronariana, valvopati as, 
miocardiopati as e pericardiopati as, 
doença da aorta, dos grandes vasos 
e fí stulas arteriovenosas, arritmias 
cardíacas, cardiopati as congênitas 
no adulto, próteses valvares e dispo-
siti vos cardíacos implantados, diabe-
tes mellitus, pneumopati as crônicas 
graves, hipertensão arterial resisten-
te, hipertensão arterial estágio 3, hi-
pertensão estágios 1 e 2 com lesão e 
órgão alvo, doença cerebrovascular, 
doença renal crônica, imunossupri-
midos, anemia falciforme, obesidade 
mórbida, cirrose hepáti ca e HIV.

Covid19: Pinda reduz idade de 
vacinação para pessoas com 
comorbidades e defi ciências

Vacinação de gripe continua em 
Pindamonhangaba

A Secretaria de Saúde plane-
jou uma grande estrutura  para 
a vacinação contra a infl uenza, 
que conta com Drive-thru das 
9 às 15 horas, no Parque da Ci-
dade (com acesso pelo portão 
entre a portaria de eventos e a 
portaria principal no Parque) e a 
aplicação de vacinas nos outros 
15 postos das 8 às 11h30 e das 
13 às 16: nova CMEI Centro (Rua 
Major José dos Santos Moreira), 
UBS Bem Viver, UBS Vila São 
Benedito, ESF Feital, ESF Santa 
Cecília, ESF Cidade Jardim, ESF 
Castolira, ESF Azeredo, ESF Vale 
das Acácias, ESF Campinas, ESF 
Cruz Grande, ESF Bonsucesso, 
ESF Eloyna, Centro Comunitário 
Ouro Verde e quadra de espor-
tes Jardim Regina. 

O Drive-thru no Parque da 
Cidade é o único local que não 
vacina crianças.

As pessoas precisam levar 
documento de identi dade e ou-
tros documentos/declarações 
que comprovem o seu pertenci-
mento ao grupo de cada etapa.

A segunda fase vai até 8 de 
junho, e abrange idosos com 60 
anos ou mais, professores, além 
do público da primeira etapa 
que ainda não recebeu a imuni-
zação: gestantes, puérperas, in-
dígenas, trabalhadores da saúde 
e crianças de 6 meses até meno-
res de 6 anos (5 anos, 11 meses 
e 29 dias). 

A terceira etapa, de 9 de ju-
nho a 9 de julho, será para ca-

minhoneiros, trabalhadores do 
setor de transporte, de portos, 
policiais e segurança, forças ar-
madas, funcionários de sistema 
prisional, internos de sistema 
prisional ou reeducação social, 
além de pessoas com comorbi-
dades, e defi ciência permanen-
te. 

Atenção
Em virtude da vacinação 

contra Covid-19, Ministério da 
Saúde recomenda que a imuni-
zação contra infl uenza seja feita 
somente 14 dias antes ou após 
a vacinação contra coronavírus. 
Desta forma, é recomendado 
que as pessoas que estão rece-
bendo as doses da Coronavac/
Butantan recebam a vacina con-
tra infl uenza 14 dias antes da 
primeira dose contra coronaví-
rus ou 14 dias após a segunda 
dose.

No caso das pessoas que 
estão sendo imunizadas contra 
Covid-19 com a AstraZeneca/
Oxford/FioCruz, que possui um 
intervalo médio de 3 meses, é 
perfeitamente possível ser va-
cinado contra infl uenza entre a 
primeira e a segunda dose contra 
coronavírus, pois o período míni-
mo de 14 dias entre um ti po de 
vacina e outro seria respeitado.

Os que fi caram com dúvidas 
e já foram vacinados contra Co-
vid-19 devem levar a carteira 
de vacinação e serão orientadas 
por profi ssionais de saúde nas 
unidades.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Secreta-
ria de Saúde, realizou a Semana 
da Enfermagem, de 12 a 21 de 
maio, para homenagear os pro-
fissionais da área: enfermeiros, 
auxiliares e técnicos de enfer-
magem, que estão trabalhando 
na UPA Moreira César, Hospital 
Campanha Cidade Nova e Ara-
retama, unidades de saúde dos 
bairros, Pronto-Socorro e SAMU 
do município. 

Durante a semana, foram 
distribuídos brindes ofertados 
pelo Shopping Pátio Pinda aos 
quase 400 profissionais de en-
fermagem cadastrados na rede 
SUS municipal. O encerramen-
to foi realizado na sexta-feira 
(21), com uma transmissão ao 
vivo pelo canal da Prefeitura 
no Youtube, com a apresenta-
ção musical do violinista Levi, 
da Corporação Musical Euter-
pe, e sorteio de brindes doados 
por empresas da cidade. A ação 

contou com a presença do vice
-prefeito Ricardo Piorino, secre-
tária de Saúde Valéria dos San-
tos e Bruna Silva, do Shopping 
Pátio Pinda. 

Os contemplados foram: 
Luiz Cesar Rodrigues Vieira (en-
fermeiro /SES); Helenice Dias 
M. Correard (aux.enf. do PSF Jd. 
Bela Vista); Beatriz Julia Silva 
Gica (aux. enf.da UPA Moreira 
Cesar); Edineia Cínara da Silva 
Macedo (tec.enf.do PS); Silvana 
Santos Teodoro (aux. enf. da 
UPA de Moreira Cesar); Joyce 
Meireles M. Alonso (aux.enf.do 
PSF Feital); Flavia Mantovani 
de A. Lang (enf. Caps); Luciana 
dos Santos Cruz (Enf. SES); Dil-
ceia Rabello Lopes Borges (Aux. 
enf. Do PSF Campinas); Fabiana 
Fatima de Freitas (aux. Enf. do 
CIAF); Mariana Damas Pyles 
dos Santos (Enf.do PS).

A Secretaria de Saúde agra-
dece a todos os envolvidos na 
realização desta homenagem.

Covid-19: Pinda registra 6 óbitos, 
121 novos casos e 239 recuperados

O boletim da Vigilância Epide-
miológica de Pindamonhangaba 
apresentou, na segunda-feira (24), 
6 óbitos confirmados (Mantiqueira, 
Maricá, Portal dos Eucaliptos, Triân-
gulo, Vale das Acácias). A Prefeitura 
lamenta as mortes e se solidariza 
com os familiares.

O boletim registrou ainda 121 
novos casos e 239 recuperados. 
No total, 13.578 moradores de Pin-
damonhangaba testaram positivo 
para covid-19. As UTIs públicas es-
tão com ocupação de 77%, as UTIs 
particulares estão com ocupação de 
67% e a enfermaria está com ocupa-
ção de 63%, somados os leitos públi-
cos e particulares.

O número total de doses de va-
cinas aplicadas está em 49.118 (nú-
meros atualizados até as 13h56 de 
24 de maio), sendo 32.668 primeiras 
doses e 16.450 segundas doses.

A Secretaria de Saúde alerta a 
população para que procure os gri-
pários em caso de sintomas de co-
vid-19 (Pronto-Socorro e UPA Morei-
ra César) para tratamento imediato. 
Estes espaços de acolhimento a pa-
cientes com suspeita de covid-19 
estão com movimentação acima 
da média, por isso contamos com a 
compreensão da população.

121 Casos novos
Alto do Cardoso, Andrade, Arare-

tama, Azeredo, Bela Vista, Boa Vista, 
Bom Sucesso, Bosque, Campo Belo, 
Carangola, Castolira, Centro, Cícero 
Prado, Cidade Jardim, Cidade Nova, 
Crispim, Cruz Pequena, Feital, Ga-
lega, Jardim Cristina, Jardim Impe-
rial,  Jardim Mariana, Jardim Rosely, 
Karina, Lessa, Liberdade, Mandú, 
Mantiqueira, Maricá, Mombaça, 
Morumbi, Nova Esperança, Parque 

das Nações, Parque São Domingos, Pasin, Piracuama, 
Santa Luzia, Santana, São Benedito, São Judas Tadeu, 
Shangrilá, Socorro, Terra dos Ipês, Una, Vale das Acá-
cias, Vila Rica, Vila São Benedito, Vila Verde, Village 
Paineiras, Vista Alegre.

239 Recuperados
Alto do Cardoso, Alto do Tabaú, Andrade, Arareta-

ma, Azeredo, Bela Vista, Bem Viver, Boa Vista, Bom 
Sucesso, Campinas, Campo Alegre, Castolira, Centro, 
Cícero Prado, Cidade Jardim, Cidade Nova, Colméia, 
Crispim, Cruz Pequena, Feital, Galega, Goiabal, Jar-
dim Cristina, Jardim Eloyna, Jardim Imperial, Jardim 
Princesa, Jardim Regina, Jardim Rosely, Karina, Laerte 
Assunção, Lago Azul, Lessa, Liberdade, Mantiqueira, 
Maria Áurea, Maricá, Mombaça, Moreira César, Mo-
rumbi, Nova Esperança, Ouro Verde, Padre Rodolfo, 
Parque das Nações, Parque das Palmeiras, Parque São 
Domingos, Pasin, Santa Cecília, Santa Luzia, Santana, 
São Benedito, São Judas Tadeu, Shangrilá, Socorro, 
Terra dos Ipês, Triângulo, Vale das Acácias, Vila Bour-
ghese, Vila Nair, Vila Rica, Vila São Benedito, Vila São 
Paulo, Vila Verde, Vista Alegre, Vitória Parque, Vitória 
Vale.

Transmissão ao vivo encerra  
“Semana da Enfermagem”
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CONVOCAÇÃO – 24 ª REUNIÃO ORDINÁRIA
CONSELHO DIRETOR DO FAEP

Senhores Membros do FAEP, 

Venho por meio deste, informar que a 24ª reunião ordinária do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba está agendada para o dia 31/05/2021 (segunda-feira). 
Pauta:
Aprovação e assinatura da planilha de pagamentos das bolsas auxílio aos atletas e comissão técnica 
das modalidades benefi ciadas.*
* Devido à fase de transição do Plano São Paulo de combate à pandemia do Covid 19, a análise e aprovação 
da planilha será realizada individualmente pelos Conselheiros, que deverão comparecer durante o período 
es� pulado nesta convocação.
Dia: 31/05/2021 – (segunda  – feira)
Horário: Das 15h00 às 17h00 (das quinze às dezessete horas)
Local: Centro Esportivo João Carlos de Oliveira – “João do Pulo”.

Professor Everton Chinaqui de Souza Lima
Presidente do FAEP

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 322, DE 21 DE MAIO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferida 
pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer da Comissão 
Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 013/2019,  para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 21 de maio de 2021,  sejam concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

Pindamonhangaba, 21 de maio de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 21 de maio de 2021.
SMA/egga/Memo 20.395/2021. 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 
Pindamonhangaba, 24 de maio de 2021

CONVOCAÇÃO    
Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura

Contamos com sua participação na próxima reunião deste CMC – Conselho Municipal de Cultura 
que, devido a pandemia, será de forma virtual.

Data:  25 de maio de 2021 – 3ª feira
Horário: 18h30
Local:  on-line - meet.google.com/vbm-mvqh-dzx
Pauta:
- Apresentação da ICine
- Medalha Athayde Marcondes
- Virada Cultural Virtual 2021
- Carta de Agradecimento a Emendas Impositivas
- Informes Gerais

WAGNER EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Ana Carolina Honorato Silva (07 de 
junho a 06 de julho de 2021),  vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
a contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:

5º Telma Aparecida Benco

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Euclides Figueiredo, nº 92, Alto do Cardoso, nesta cidade, munida de documentos 
pessoais e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição 
do Conselheiro Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

Os processos administrativos dos ocupantes acima relacionados foram analisados por Comissão 
Municipal de Titulação de Imóveis Urbanos, constituída pela Portaria Geral nº nº 5.467, de 11 de 
janeiro de 2021, cuja Ata de Reunião foi homologada pelo sr. prefeito. A partir da presente publicação, 
assegura-se a qualquer interessado, independentemente de pagamento, o direito de apresentar 
reclamação, no prazo de 15 (quinze) dias, por escrito e de forma fundamentada, na Secretaria 
Municipal de Habitação – Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 445, bairro Bosque da Princesa. Nos termos 
da Lei Orgânica Municipal e da Constituição Federal, dá-se efetiva publicidade ao presente ato.

Pindamonhangaba, 24 de maio de 2021

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO
2º EDITAL DE TITULAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL Nº 6.325, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 6.325, de 07 de abril de 2020, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.431, de 23 de abril de 2012, a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba torna público 
novo rol de possuidores de imóveis no núcleo urbano informal consolidado denominado VILA SÃO 
BENEDITO que até a presente data apresentaram documentos e cumpriram demais requisitos 
legais para receberem títulos de Legitimação Fundiária. O parcelamento do solo da Vila São 
Benedito, declarada Área Especial de Interesse Social, está sendo regularizado em procedimento 
de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S, instaurado 
e aprovado pelo Município de Pindamonhangaba no Processo Administrativo nº 860/2020, da 
Secretaria Municipal de Habitação, nos termos da legislação federal (Lei nº 13.465, de 11 de julho e 
2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018), e do Provimento CGJ nº 51, 
de 18 de dezembro de 2017, da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo. Os trabalhos técnicos e 
jurídicos para instruir o Projeto de Regularização Fundiária foram realizados no âmbito do Programa 
Estadual de Regularização Fundiária – Programa Minha Terra (Decreto nº 55.606, de 23/03/2010), 
mediante contrato com a Fundação Itesp – Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes 
da Silva”, vinculada à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

2º EDITAL DE TITULAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 6.325, DE 07 DE ABRIL DE 2020

        Considerando as disposições da Lei Municipal nº 6.325, de 07 de abril de 2020,

alterada pela Lei Municipal nº 6.431, de 23 de abril de 2012, a Prefeitura Municipal

de  Pindamonhangaba torna público  novo rol de possuidores de imóveis no núcleo

urbano informal consolidado denominado VILA SÃO BENEDITO que até a presente

data  apresentaram  documentos  e  cumpriram  demais  requisitos  legais  para

receberem títulos de  Legitimação Fundiária.  O parcelamento do solo da Vila São

Benedito, declarada Área Especial de Interesse Social, está sendo regularizado em

procedimento  de  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  URBANA  DE  INTERESSE
SOCIAL – REURB-S, instaurado e aprovado pelo Município de Pindamonhangaba

no Processo Administrativo nº 860/2020, da Secretaria Municipal de Habitação, nos

termos da legislação federal (Lei nº 13.465, de 11 de julho e 2017, regulamentada

pelo Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018), e do Provimento CGJ nº 51, de 18

de dezembro de 2017, da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo. Os trabalhos

técnicos  e  jurídicos  para  instruir  o  Projeto  de  Regularização  Fundiária  foram

realizados no âmbito do Programa Estadual de Regularização Fundiária – Programa

Minha Terra (Decreto nº 55.606, de 23/03/2010), mediante contrato com a Fundação

Itesp – Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva”, vinculada

à Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania.

Posses de Interesse Social
ORDEM SETOR QUADRA LOTE NOME ENDEREÇO ÁREA

1 605690 01 265 Leonardo Alberto Ferreira da
Costa Rua das Palmeiras 355,79

2 605690 01 316
Camila Stefany de Souza Silva
e s/m Paulo Henrique Moreira

da Silva
Rua das Palmeiras 180,47

3 605690 01 551
Benedito Rita Nunes da Silva

e s/m Vera Lucia Pinto da
Silva

Rua José Cassiano da
Palma 553,80
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4 605690 01 1149 Nubia Ramos dos Santos e s/
m Paulo Vicente dos Santos

Travessa José
Geraldo Machado

Gomes
152,98

5 605690 01 1211
Jair Amaral Martins Junior e s/

m Michele Alves de Aguiar
Martins

Travessa José
Geraldo Machado

Gomes
234,52

6 600690 16 65
Marco Antonio Pião e s/m

Eliete Aparecida dos Santos
Pião

Rua Joaquim Ramos
da Silva 762,20

7 605690 22 315
Maria do Carmo Vicente da
Palma e s/m João Geraldo

Joaquim da Palma

Travessa Maria
Cristina Carmo da

Palma Oliveira
642,93

8 600690 25 1908
Andrea Maria Felicio Costa e
s/m José Tadeu de Oliveira

Costa Junior

Rua Joaquim Ramos
da Silva 1.246,35

9 600690 25 2098 Amanda Banis dos Santos e s/
m Danilo Lemes dos Santos

Rua Joaquim Ramos
da Silva 1.868,49

10 600690 25 2128 Renato Scharmann Banis e s/
m Melissa Muassab Banis

Rua Joaquim Ramos
da Silva 1.780,40

11 600690 25 2223
Marcio Ramos da Silva e s/m
Bethânia Machado Ramos da

Silva

Rua Joaquim Ramos
da Silva 873,72

12 605690 40 378
João Batista Cardoso e s/m

Maria de Fátima Pires
Cardoso

Rua Joaquim Antunes
Bastos 173,85

13 600685 54 29 André Marcelo Casagrande Travessa Maurício de
Carvalho 705,75

14 600685 54 80
Mauricio de Carvalho Junior e

s/m Silvana Parreira dos
Santos Carvalho

Travessa Maurício de
Carvalho 74,99

15 600685 78 83 Simone Neves de Souza Silva
e s/m Lourival Lemes da Silva

Travessa José
Geraldo Machado

Gomes
353,97

16 605690 80 631 Ronan da Palma Teodoro Rua Joaquim Antunes
Bastos 393,17

17 605690 80 721 José Edemir e Silva e s/m
Maria Aparecida dos Santos

Rua Joaquim Antunes
Bastos 653,14

18 595685 94 70 Estela Correa Ramos da Silva
e Leandro Palma Alves Rua São Felipe 423,44

19 595685 94 135 Janete Ramos Senne e s/m
Claudio Alves de Senne

Rua Joaquim Ramos
da Silva 2.363,84

20 595685 94 680 Robson Martins e Marcela
Salvador de Melo Martins

Travessa José
Ephigênio - Jucão 164,34

21 60685 96 109 Benedito Laércio de Souza Rua Alexandre
Moraes 321,89

22 600685 96 296 João Bosco da Silva Ramos e
s/m Geni Dias Ramos

Rua Guilherme
Nicoletti 1.371,98
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Posses de Interesse Específico

ORDEM SETOR QUADRA LOTE NOME ENDEREÇO ÁREA

1 600690 16 154 Saulo Isidoro Cezarino Rua Joaquim Ramos
da Silva 523,50

2 600690 25 1755
Natalia Machado Felicio de
Oliveira e s/m Lauro Martins

de Oliveira Neto

Rua Joaquim Ramos
da Silva 516,84

3 600690 25 1807
Andrea Maria Felicio Costa e
s/m José Tadeu de Oliveira

Costa Junior

Viela Deorotina
Ramos Felício 527,06

4 600685 54 121
Mauricio de Carvalho Junior e

s/m Silvana Parreira dos
Santos Carvalho

Rua Guilherme
Nicoletti 161,50

5 595685 94 622 Robson Martins e Marcela
Salvador de Melo Martins

Rua Guilherme
Nicoletti 365,99

Os  processos  administrativos  dos  ocupantes  acima  relacionados  foram

analisados por Comissão Municipal  de Titulação de Imóveis Urbanos, constituída

pela Portaria Geral nº nº 5.467, de 11 de janeiro de 2021, cuja Ata de Reunião foi

homologada  pelo  sr.  prefeito.  A  partir  da  presente  publicação,  assegura-se  a

qualquer  interessado,  independentemente de pagamento,  o  direito  de  apresentar

reclamação, no prazo de 15 (quinze) dias, por escrito e de forma fundamentada, na

Secretaria  Municipal  de Habitação – Rua Dr.  Monteiro  de Godoy, nº  445,  bairro

Bosque  da  Princesa.  Nos  termos  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  da  Constituição

Federal, dá-se efetiva publicidade ao presente ato.

Pindamonhangaba, 24 de maio de 2021

DR. ISAEL DOMINGUES 

Prefeito Municipal
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No último dia (21), a Defesa Civil 
de Pindamonhangaba realizou tra-
balho de prevenção em conjunto 
com a Secretaria de Meio Ambien-
te para mitigação de aproximada-
mente 40 árvores de grande porte 
(eucaliptos) em risco de queda so-
bre residências, fi os de alta tensão 
e vias públicas, na estrada munici-
pal do Goiabal.

De acordo com a lei Federal N° 

12.608, de 10/04/2012, o Departa-
mento de Defesa Civil é o órgão 
responsável no município pelo 
planejamento e coordenação das 
ações de prevenção e segurança, 
preparação, mitigação, resposta 
e recuperação no momento do 
enfrentamento a eventos adver-
sos que possam atingir o seu ter-
ritório. 

“Certo da relevância da Defesa 

Civil em atuar na prevenção, assim 
como em resposta a urgências e 
emergências do município, e tam-
bém em envolver os demais órgãos 
setoriais da Prefeitura, é que bus-
camos unir esforços em um propó-
sito comum, que é a proteção do ci-
dadão, com ações e trabalhos com 
responsabilidade em nossa cida-
de”, comentou o diretor de Defesa 
Civil, Michel Cassiano.

Defesa Civil realiza 
trabalho de prevenção

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 119/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) ROSELI APARECIDA DE 
FARIA, responsável pelo imóvel situado a RUA 
FREDERICO ANTONIO TEIXEIRA SOUTO, S/
NR., Bairro MOMBAÇA, QUADRA 29   LOTE 
0939  ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO110603012000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel 
é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna 
do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2194-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 120/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) AGRO PASTORIL E 
COMERCIAL MOMBAÇA S/A, responsável pelo 
imóvel situado a RUA FREDERICO ANTONIO 
TEIXEIRA SOUTO, S/NR., Bairro MOMBAÇA, 
QUADRA 29   LOTE 0939  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO110603012000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização 
do cadastro do imóvel é de responsabilidade 
do contribuinte proprietário, conforme 
divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Notifi cação 2295-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 121/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) EDERSON PEREIRA DOS 

SANTOS, responsável pelo imóvel situado 
a RUA JOSE ALBERTO MONTECLARO, S/
NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 01   LOTE 03  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121101003000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2402-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 122/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) J A BALARIN 
INCORPORADORA LTDA, responsável pelo 
imóvel situado a RUA JOSÉ MARIA RAPOSO, 
S/NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 02   LOTE 08  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121102008000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2421-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 123/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) J A BALARIN 
INCORPORADORA LTDA, responsável pelo 
imóvel situado a RUA JOSE MARIA RAPOSO, 
S/NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 02   LOTE 09  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121102009000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 

do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2422-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 124/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) J A BALARIN 
INCORPORADORA LTDA, responsável pelo 
imóvel situado a RUA JOSE MARIA RAPOSO, 
S/NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 02   LOTE 10  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121102010000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2423-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 125/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) J A BALARIN 
INCORPORADORA LTDA, responsável pelo 
imóvel situado a RUA JOSE MARIA RAPOSO, 
S/NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 02   LOTE 11  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121102011000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 

contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2424-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 126/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) JEFFERSON LUIS DOS 
SANTOS NUNES, responsável pelo imóvel 
situado a RUA JOSE MARIA RAPOSO, S/
NR., Bairro RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, 
QUADRA 02   LOTE 13  ,  inscrito nesse 
município sob a sigla SO121102013000, para 
que efetue a  limpeza do terreno do referido 
imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos 
do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da 
data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º,item l. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado na 
Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
Notifi cação 2426-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 127/21 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifi ca a Sr. (a) RAFAEL DA SILVA MORAES, 
responsável pelo imóvel situado a RUA JOSE 
ALBERTO MONTECLARO, S/NR., Bairro 
RES. FLAMBOYANT MOMBAÇA, QUADRA 14   
LOTE 14  ,  inscrito nesse município sob a sigla 
SO121609014000, para que efetue a  limpeza 
do terreno do referido imóvel  e a  retirada 
dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo 
de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 
32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é de 
responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/
outubro/2015.
Notifi cação 2430-21    Valor 550,00

Eliana Maria Galvão Wolff 
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

A Defensoria Pública da 
União, por meio da Secretaria 
de Assistência Social da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
realizou, na última semana, 
ação do Projeto “DPU para To-
dos”. Foram atendidos 62 usu-
ários, que receberam orienta-
ção jurídica gratuita.

Os atendimentos foram re-

alizados presencialmente, em 
dois locais: no prédio do Ca-
dastro Único, região central, 
e no CRAS de Moreira César, 
abrangendo a região do dis-
trito, atendendo todas as reco-
mendações sanitárias.

A ação tem o objetivo de as-
segurar a igualdade de oportu-
nidade de acesso à Justiça e de 

orientar juridicamente sobre 
os benefícios da Previdência 
Social e Assistência Social, em 
temas como: Aposentadorias, 
Auxílio Doença, benefício de 
prestação continuada (BCP/
LOAS), Auxílio Emergencial, 
Seguro-Desemprego, FGTS, 
PIS/PASEP, Bolsa Família, en-
tre outros.

Ação “DPU para todos” 
atende mais de 60 pessoas 
em Pinda
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zeladoria
Obra para desafogar av. Pinheiro Jr. 
tem construção de drenagem e guias

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba prossegue os traba-
lhos na construção da nova via 
que irá interligar trecho do anel 
viário à rua Antônio Pinheiro 
Júnior. Atualmente a Secretaria 
de Governo e Serviços Públicos 
vem realizando a construção de 
caixa de saída de água e o as-
sentamento de guias.

O objetivo da abertura da 
nova via municipal no bairro 
do Campo Alegre é desafogar 
o trânsito da Avenida Antônio 
Pinheiro Júnior, na região do 
Colégio Anglo e Sítio Quatro 
Milhas, sendo uma extensão da 
rua Natália de Barros Pereira 
que passará pela lateral e fun-
dos do Colégio Anglo e seguirá 
ao lado do Campo de Futebol do 
EC Jardim Cristina.

A obra tem uma extensão de 
200 metros e após o seu térmi-
no será realizado o trabalho de 
preparação da base para futura 
pavimentação asfáltica.

“Será uma obra significativa 
pois o fluxo de veículos é inten-
so na Pinheiro Júnior, princi-
palmente nos horários de pico 
do Colégio Anglo, causando fila 
e estresse para os motoristas da 
região do Campo Alegre e Bela 
Vista que utilizam essa via”, 
afirmou o vice-prefeito Ricardo 
Piorino.Nova via no bairro do Campo Alegre deve desafogar o trânsito

Lessa, Feital, Mombaça e 
Oliveiras recebem Tapa Buraco

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba realizou nova roda-
da de ações de tapa buraco em 
bairros da zona urbana e rural 
do município. O trabalho vem 
sendo realizado pelo setor da 
Usina de Asfalto e objetiva tra-
zer mais segurança no trânsito.

No Bairros das Oliveiras 
foram eliminados os buracos 
na estrada do Pesqueiro Serra 
Azul e também na estrada do 
Pau D´Alho. Os bairros Resi-
dencial Lessa, Feital e Mom-
baça também receberam os 
serviços.

Obras de drenagem são 
finalizadas no Cidade Jardim

Uma importante obra de dre-
nagem vem sendo finalizada pela 
Prefeitura de Pindamonhangaba 
no bairro Cidade Jardim. Execu-
tada pela secretaria de Governo e 
Serviços Públicos, a obra beneficia 
os moradores da rua Anacleto 
Rosa Júnior, que recebem melho-

rias no sistema de drenagem com 
a construção de novas caixas de 
galerias.

Recentemente foi executado 
o nivelamento de guias e sarjeta, 
preparando a base para asfalto e 
liberando a via pública novamente 
para o tráfego.

Equipe trabalha na construção de caixa de galeria no Cidade Jardim

Estrada Pinhão do BorBa continua 
rEcEBEndo sErviços dE consErvação

Conforme estabelecido pelo cronogra-
ma do Setor Rural, os serviços de con-
servação das estradas rurais no segundo 
trimestre estão sendo realizados pela 
Prefeitura de Pindamonhangaba.

Segundo o diretor de Agricultura, Thia-
go Gonçalves, os serviços contemplam 
atualmente toda a Regional Rural 3, com 
ações na região do Pinhão do Borba e 
Pinhão do Una.

Recomposição de guias e sarjetas é destaque nas ações de zeladoria
Uma importante ação de zelado-

ria vem trazendo novo visual e mais 
segurança para rotatórias e calça-
das de Pindamonhangaba.

Na entrada da cidade, prosse-
gue a implantação de calçada com 
bloquete próximo ao novo deck de 
madeira, deixando o novo atrativo 
turístico ainda mais bonito.

Na última semana diversos 
pontos com guias quebradas foram 
reconstruídas trazendo também 
mais segurança. Dentre os locais 
beneficiados com a ação estão: rua 
Suíça, Av. Nossa Senhora do Bom 
Sucesso (em frente à Prefeitura), 
rotatória do Araretama (acesso ao 
Bem Viver), rotatória e canteiro do 
Cidade Jardim e rotatória José Dias 
da rua Fortunato Moreira.

No bairro Residencial Andrade, 
a Prefeitura também executou os 
reparos na sarjeta e o conserto 
do calçamento de bloquetes, em 
frente ao Centro Comunitário Dona 
Laurentina.

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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história
Altair Fernandes Carvalho
(altairfernandes@hotmail.com)

Lembranças Literárias

Para concluir as notas desta edição 
referentes a Pinda antiga, uma   somen-
te curiosa, interessante, que a Tribuna 
teria extraído de um órgão informativo 
denominado “A Plateia” e situa o aconte-
cimento como sendo em Constantinopla 
em 1921. Em tempos atuais, nos quais 
muito se valoriza a juventude do corpo 
apesar da idade, é muito interessante e a 
publicamos na íntegra:  

Um carregador turco com 
151 anos, transporta diariamente 

duzentas libras de pés

 Zora  Mehmed, um carregador tur-
co afi rma ter 151 anos de idade, acha-se 
completamente restabelecido da ligeira 
enfermidade de que fora  há pouco aco-
metido, continuando a transportar suas 
duzentas libras diariamente, convencido, 
segundo diz, de que a ociosidade arruina-
ria a sua saúde. 

Custa muito a acreditar, pela aparên-
cia, na realidade do que afi rma esse origi-
nal macróbio, que, contando 151 anos de 
idade, representa possuir apenas 70.

Parece, entretanto, que ele tem em seu 
poder todas as provas legais, como pas-
saporte e a certidão de batismo passada 
pela mesquita de Billis, provando que ele 
nasceu em 1770.

Além disso, a existência de um fi lho de 
97 anos permite admitir a verossimilhan-
ça da asserção de Zora...

Atribui ele sua longa vida e sua saúde 
ao trabalho diário e à dieta.

No Largo de São José
naquele tempo passado,
havia tourada até
no velho quintal do Prado.

E o Sinhô fazia teatro
com o Juvenal de Faria;
pintavam o diabo a quatro
com roupas de sacristia.

De repente, de mansinho,
chegava o Padre Miguel
e encontrava o Bastiãozinho
na mala – sorte cruel!

Descia a bengala às costas
da turminha endiabrada.
E os risos eram as respostas
na boca da molecada.

Mas hoje o Largo anda triste
e aquela infância rasteja.

E nem festas mais existe
em redor da velha igreja!

Chico, preso da cadeia,
(Acredite quem quiser)
amputou – que coisa feia! – 
os dois seios da mulher!

Mas depois fi cou bonzinho,
bebendo café amargo,
e fabricava carrinho
para as crianças do Largo.

Das historieta de Pinda
é a primeira que relato.
mas há muito ainda!
Eu sou um velho gaiato, 
como a dona Anita o é
no Largo de São José...

Anúncio de 
Anti gamente

Publicava-se no jornal 
Tribuna do Norte em 1920

Notas da Pindamonhangaba antiga
Nesta edição mais uma série de notas curiosas publicadas em edições da imprensa da Pindamonhangaba de anti gamente

Mendigos seriam identi fi cados 
por placas no peito

Essa saiu no jornal Folha do Norte 
(extinto ainda na metade do século XX), 
na edição de 17/9/1905. Naquele início 
de século a unidade policial do municí-
pio resolveu tomar uma medida consi-
derada de ordem e utilidade pública: o 
emplacamento dos mendigos.

De acordo com a medida, pedintes só 
poderiam esmolar pela cidade e perife-
rias caso “trouxessem uma chapa de me-
tal no peito devidamente assinada pela 
autoridade policial”. Era a forma esco-
lhida para identifi car os necessitados 
merecedores da caridade pública.

Tal iniciativa foi divulgada como sen-
do “de proteção e de ordem e conveniên-
cia pública” levando-se em conta que a 
cidade ainda não dispunha de um asilo 
para mendigos. Havia, entretanto, um 
projeto para se construir uma entidade 
do gênero nas dependências da Santa 
Casa. Infelizmente, essa possibilidade 
não era vista com animação pelo povo. 
Naquele tempo estava muito difícil para 
a Santa Casa se manter, quanto mais sus-
tentar um asilo.

Aspecto da rua Bicudo Leme nas 
primeiras décadas do século XX

Extermínio de cães  
Essa foi publicada na Tribuna do Nor-

te, edição de 31/7/1921.
A nota assim reclamava quanto ao 

número de cães que perambulavam pela 
cidade: “A despeito das inequívocas reco-
mendações do serviço sanitário do Esta-
do e da caça pelos guardas municipais, 
continuam as maltas de cães vadios a 
infestarem as nossas ruas e praças, prin-
cipalmente nos arrabaldes, a maioria no 
denominado bairro Crispim”.

E culpava aqueles que tentavam im-
pedir que os pobres animais fossem 
cruelmente dizimados: “A causa de ain-
da perambularem tais animais, escapos 
à perseguição dos encarregados de seu 
extermínio, reside nos próprios donos 
que ocultam ao sacrifícios para soltá-los 
depois”. 

Ainda que saibamos que a raiva é 
uma doença infecciosa, aguda e mortal 
transmitida até para o homem por mor-
dida, arranhão ou lambida de um animal 
infectado,  é difícil concordar com a “rai-
va” do autor da nota contra os cachor-
ros. A frieza com que tratavam do caso 
nas primeiras décadas do século pas-
sado, como prova o fi nal da nota: “Será 
preciso que antes de matá-los, se vejam os 
guardas na necessidade de extinguir pri-
meiro os donos, antes que estes enlouque-
çam pelas mordidelas daqueles?...

Por acaso ignoram os senhores pos-
suidores de cães serem suas primeiras 
vítimas no estado raivoso?”

Um caso notável de longevidade
O regime que ele segue é o seguinte: 

trabalhar muito, banhar-se à noite em 
água fria, não fumar, não tomar álcool 
nem café ou azeite, não comer carne ou 
manteiga.

Alimenta-se de mel, açúcar, pão, quei-
jo, leite, vinagre e coalhada.

Em cada período de cinco anos, toma 
Zora três meses de descanso em sua cida-
de natal.

É a imagem viva da saúde e do vigor 
físico.Tem cinco pés e dez polegadas de 
altura, é espadaúdo, quase calvo, cara 
grande.

Tem a vista ainda boa e a memória 
lúcida. Recorda-se da primeira vez que 
chegou à Constantinopla uma embarca-
ção a vapor. Não raro, ouve-se ele co-
meçar a conversação com as seguintes 
frases:

- “Quando Napoleão estava no Egito” 
ou “Acabava de morrer o americano Wa-
shington”...

Zora casou-se quatro vezes, morrendo 
todas as quatros mulheres.

Teve vários fi lhos, mas só dois vivem 
atualmente: Osman, de 97 anos, que já 
teve a sua saúde muito combalida, e Gouli 
Hanem, de 60 anos.

O pai de de Zora morreu aos 76 anos e 
sua mãe com a idade de 83 anos.

Não possui bens de fortuna, devido aos 
enormes gastos que sempre teve pra sus-
tentar a numerosa família.

Vive em um “Klau Kinda”, pagando 
para dormir.

- O único desejo meu – diz ele ainda – é 

trabalhar. A ociosidade arruinaria a mi-
nha saúde.

Rezarei toda a minha vida, pedindo 
por aquele que me dê trabalho, pois a saú-
de, a felicidade e a sabedoria vêm apenas 
do trabalho.

Sendo-lhe perguntado se pensava em 
incorporar-se ao exército maximalista 
turco, Zora sorriu com benevolência e sa-
cudiu a cabeça dizendo: “Já combati mui-
tas vezes pela minha pátria. Agora quero 
terminar a minha vida rezando pela pros-
peridade do império.”

Obs.: Segundo pesquisas, 200 li-
bras correspondem a pouco mais de 
90 quilos. “Klau Kinda” deve ser uma 
espécie de pensionato

Maximalista foi um movimento 
revolucionário de inspiração bolche-
vista, fundado no dia 27 de abril de 
1919, em Lisboa. Foi inspirado pela 
Revolução Russa de 1917, especial-
mente pela fação bolchevique e pela 
ditadura do proletariado como fase 
intermédia para ati ngir a sociedade 
comunista anarquista.

Arquivo TN

Marcondes Cesar, Tribuna 
do Norte, 30 de junho de 1963

Óleo sobre tela de Hélio Tanaka

Memórias do Largo São José
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Balanço Orçamentário

2º Bimestre de 2021LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 342.142.187,83234.774.012,17576.916.200,00576.916.200,00 189.513.337,04
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.552.601,3247.465.098,68105.017.700,00105.017.700,00 32.205.890,60
    Contribuições 6.236.139,384.511.860,6210.748.000,0010.748.000,00 3.582.666,60
    Receita Patrimonial 4.051.612,461.522.387,545.574.000,005.574.000,00 1.857.999,68
    Transferência Correntes 265.930.156,31177.608.343,69443.538.500,00443.538.500,00 147.854.113,48
    Outras Receitas Correntes 8.371.678,363.666.321,6412.038.000,0012.038.000,00 4.012.666,68
RECEITAS DE CAPITAL 5.398.131,831.762.868,177.161.000,007.161.000,00 2.387.000,00
    Operações de Crédito 1.237.565,781.762.434,223.000.000,003.000.000,00 1.000.000,00
    Transferências de Capital 4.160.000,004.160.000,004.160.000,00 1.386.666,68
    Outras Receitas de Capital 566,05433,951.000,001.000,00 333,32
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -34.214.882,39-25.155.317,61-59.370.200,00-59.370.200,00 -19.790.066,64
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 4.732.918,121.940.081,886.673.000,006.673.000,00 2.224.333,32
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 14.211.156,97131.485.148,57 97.347.338,68145.696.305,54 277.506.063,88243.043.644,2229.020.528,60491.529.179,50 520.549.708,10
    Pessoal e Encargos Sociais 3.979.073,3171.974.550,14 385.784,3575.953.623,45 191.359.925,4976.339.407,8080.333,29267.619.000,00 267.699.333,29
    Juros e Encargos da Dívida 262.702,77 501.490,75262.702,77 513.806,48764.193,521.278.000,00 1.278.000,00
    Outras Despesas Correntes 10.232.083,6659.247.895,66 96.460.063,5869.479.979,32 85.632.331,91165.940.042,9028.940.195,31222.632.179,50 251.572.374,81
DESPESAS DE CAPITAL 1.064.599,642.839.862,42 5.637.591,873.904.462,06 22.758.787,169.542.053,93213.024,0932.087.817,00 32.300.841,09
    Investimentos 1.064.599,642.339.307,78 4.861.023,193.403.907,42 21.968.910,488.264.930,61213.024,0930.020.817,00 30.233.841,09
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 500.554,64 776.568,68500.554,64 789.876,681.277.123,322.067.000,00 2.067.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.090.003,50 1.090.003,50
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 1.940.081,881.940.081,88 4.632.918,121.940.081,88-100.000,006.673.000,00 6.573.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55151.540.849,48 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55151.540.849,48 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69
SUPERÁVIT (IX) 61.780.795,13
TOTAL (X) = (VIII + IX) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55213.321.644,61 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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2º Bimestre de 2021LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 342.142.187,83234.774.012,17576.916.200,00576.916.200,00 189.513.337,04
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 57.552.601,3247.465.098,68105.017.700,00105.017.700,00 32.205.890,60
    Contribuições 6.236.139,384.511.860,6210.748.000,0010.748.000,00 3.582.666,60
    Receita Patrimonial 4.051.612,461.522.387,545.574.000,005.574.000,00 1.857.999,68
    Transferência Correntes 265.930.156,31177.608.343,69443.538.500,00443.538.500,00 147.854.113,48
    Outras Receitas Correntes 8.371.678,363.666.321,6412.038.000,0012.038.000,00 4.012.666,68
RECEITAS DE CAPITAL 5.398.131,831.762.868,177.161.000,007.161.000,00 2.387.000,00
    Operações de Crédito 1.237.565,781.762.434,223.000.000,003.000.000,00 1.000.000,00
    Transferências de Capital 4.160.000,004.160.000,004.160.000,00 1.386.666,68
    Outras Receitas de Capital 566,05433,951.000,001.000,00 333,32
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -34.214.882,39-25.155.317,61-59.370.200,00-59.370.200,00 -19.790.066,64
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 4.732.918,121.940.081,886.673.000,006.673.000,00 2.224.333,32
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 318.058.355,39213.321.644,61531.380.000,00531.380.000,00 174.334.603,72

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 14.211.156,97131.485.148,57 97.347.338,68145.696.305,54 277.506.063,88243.043.644,2229.020.528,60491.529.179,50 520.549.708,10
    Pessoal e Encargos Sociais 3.979.073,3171.974.550,14 385.784,3575.953.623,45 191.359.925,4976.339.407,8080.333,29267.619.000,00 267.699.333,29
    Juros e Encargos da Dívida 262.702,77 501.490,75262.702,77 513.806,48764.193,521.278.000,00 1.278.000,00
    Outras Despesas Correntes 10.232.083,6659.247.895,66 96.460.063,5869.479.979,32 85.632.331,91165.940.042,9028.940.195,31222.632.179,50 251.572.374,81
DESPESAS DE CAPITAL 1.064.599,642.839.862,42 5.637.591,873.904.462,06 22.758.787,169.542.053,93213.024,0932.087.817,00 32.300.841,09
    Investimentos 1.064.599,642.339.307,78 4.861.023,193.403.907,42 21.968.910,488.264.930,61213.024,0930.020.817,00 30.233.841,09
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 500.554,64 776.568,68500.554,64 789.876,681.277.123,322.067.000,00 2.067.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.090.003,50 1.090.003,50
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 1.940.081,881.940.081,88 4.632.918,121.940.081,88-100.000,006.673.000,00 6.573.000,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55151.540.849,48 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55151.540.849,48 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69
SUPERÁVIT (IX) 61.780.795,13
TOTAL (X) = (VIII + IX) 15.275.756,61136.265.092,87 102.984.930,55213.321.644,61 304.897.769,16254.525.780,0329.133.552,69531.380.000,00 560.513.552,69

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 1º Quadrimestre de 2021

LRF, art. 55, inciso I, alínea "b"

Dívida Consolidada - Exceto RPPS
Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

Saldo do Exercício de 2021
Até o 1º Quadrimestre

Saldo do 
Exercício Anterior

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 11.660.725,31 13.020.667,55
      Dívida Mobiliária
      Dívida Contratual 11.660.725,31 13.020.667,55
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não Pagos
      Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 81.275.386,83 143.254.934,96
      Ativo Disponível 105.652.878,75 143.413.299,53
      Haveres Financeiros 3.250,00 4.137,98
      (-) Restos a Pagar Processados 24.380.741,92 162.502,55
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL)=(I - II) -69.614.661,52 -130.234.267,41

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 541.185.439,86 571.449.683,84
% da DC sobre a RCL 2,15 2,28
% da DCL sobre a RCL -12,86 -22,79
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (%) 120,00 120,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL 11.660.725,31 13.020.667,55
      Parcelamento de Dívidas 3.248.454,41 3.149.148,51
            De Tributos
            De Contribuições Sociais 3.248.454,41 3.149.148,51
                  Previdenciárias 978.635,92 1.327.674,02
                  Demais Contribuições Sociais 2.269.818,49 1.821.474,49
            Do FGTS
      Demais Dívidas Contratuais 8.412.270,90 9.871.519,04

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 7.201.937,15 6.316.202,06
      Precatórios Anteriores/Posteriores a 05/05/2000 5.555.842,86 5.296.039,46
      Insuficiência Financeira
      Depósitos 17.788,33 21.663,16
      Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores 1.628.305,96 998.499,44
      Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

2º Bimestre de 2021LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

01 - Legislativa 19.500.000,00 -6.100.000,00 13.400.000,00 3.520.023,92 2.728.336,21 2.631.450,21 9.879.976,08 791.687,71 96.886,00
       031 - Ação Legislativa 19.500.000,00 -6.100.000,00 13.400.000,00 3.520.023,92 2.728.336,21 2.631.450,21 9.879.976,08 791.687,71 96.886,00
04 - Administração 121.127.363,50 265.000,00 121.392.363,50 43.604.575,90 36.406.944,54 34.727.672,94 77.787.787,60 7.197.631,36 1.679.271,60
       121 - Planejamento e Orçamento 715.363,50 15.000,00 730.363,50 83.740,21 28.673,78 26.614,59 646.623,29 55.066,43 2.059,19
       122 - Administração Geral 98.853.000,00 271.100,00 99.124.100,00 33.173.774,92 30.952.708,73 29.585.244,32 65.950.325,08 2.221.066,19 1.367.464,41
       123 - Administração Financeira 6.387.000,00 6.387.000,00 1.876.590,06 1.731.261,10 1.729.201,91 4.510.409,94 145.328,96 2.059,19
       124 - Controle Interno 50.000,00 50.000,00 2.634,12 1.206,39 1.176,49 47.365,88 1.427,73 29,90
       126 - Tecnologia da Informação 3.752.000,00 3.752.000,00 2.373.467,35 542.661,43 328.746,99 1.378.532,65 1.830.805,92 213.914,44
       127 - Ordeamento Territorial 332.000,00 332.000,00 21.024,94 5.369,94 5.144,04 310.975,06 15.655,00 225,90
       128 - Formação de Recursos Humanos 7.234.000,00 3.000,00 7.237.000,00 2.654.937,31 2.094.366,39 2.089.653,69 4.582.062,69 560.570,92 4.712,70
       129 - Administração de Receitas 1.464.000,00 1.464.000,00 1.397.110,24 441.718,81 439.363,58 66.889,76 955.391,43 2.355,23
       131 - Comunicação Social 2.340.000,00 -24.100,00 2.315.900,00 2.021.296,75 608.977,97 522.527,33 294.603,25 1.412.318,78 86.450,64
06 - Segurança Pública 1.200.000,00 1.200.000,00 323.531,76 323.342,04 323.342,04 876.468,24 189,72 0,00
       181 - Policiamento 1.200.000,00 1.200.000,00 323.531,76 323.342,04 323.342,04 876.468,24 189,72 0,00
08 - Assistência Social 22.825.180,50 2.550.865,36 25.376.045,86 13.922.082,97 6.181.464,19 5.384.647,61 11.453.962,89 7.740.618,78 796.816,58
       241 - Assistência ao Idoso 1.642.000,00 291.613,00 1.933.613,00 40.000,00 9.000,00 6.000,00 1.893.613,00 31.000,00 3.000,00
       243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1.767.817,50 421.497,62 2.189.315,12 686.030,98 421.098,01 342.123,27 1.503.284,14 264.932,97 78.974,74
       244 - Assistência Comunitária 19.415.363,00 1.837.754,74 21.253.117,74 13.196.051,99 5.751.366,18 5.036.524,34 8.057.065,75 7.444.685,81 714.841,84
09 - Previdência Social 6.921.000,00 6.921.000,00 2.009.357,56 2.009.357,56 2.009.357,56 4.911.642,44 0,00 0,00
       272 - Previdência do Regime Estatuário 6.921.000,00 6.921.000,00 2.009.357,56 2.009.357,56 2.009.357,56 4.911.642,44 0,00 0,00
10 - Saúde 153.104.998,50 24.393.694,41 177.498.692,91 99.582.885,92 60.258.208,57 52.836.922,29 77.915.806,99 39.324.677,35 7.421.286,28
       122 - Administração Geral 6.053.000,00 6.053.000,00 1.823.618,19 1.823.618,19 1.731.971,80 4.229.381,81 0,00 91.646,39
       301 - Atenção Básica 49.221.727,00 2.930.634,66 52.152.361,66 21.418.948,93 14.569.785,00 12.945.732,33 30.733.412,73 6.849.163,93 1.624.052,67
       302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 81.148.544,50 21.255.286,87 102.403.831,37 69.917.865,44 39.406.703,64 34.597.484,36 32.485.965,93 30.511.161,80 4.809.219,28
       303 - Suporte Profilático e Terapêutico 5.987.000,00 660.772,88 6.647.772,88 3.634.459,72 2.365.721,10 1.577.023,23 3.013.313,16 1.268.738,62 788.697,87
       304 - Vigilância Sanitária 1.316.727,00 1.316.727,00 434.566,63 111.655,64 111.206,89 882.160,37 322.910,99 448,75
       305 - Vigilância Epidemiológica 9.158.000,00 -443.000,00 8.715.000,00 2.300.890,90 1.964.015,24 1.857.150,41 6.414.109,10 336.875,66 106.864,83
       331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 220.000,00 -10.000,00 210.000,00 52.536,11 16.709,76 16.353,27 157.463,89 35.826,35 356,49
11 - Trabalho 19.000,00 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00
       334 - Fomento ao Trabalho 19.000,00 19.000,00 19.000,00 0,00 0,00
12 - Educação 132.039.000,00 1.918.503,72 133.957.503,72 49.593.671,85 26.752.535,18 24.898.469,17 84.363.831,87 22.841.136,67 1.854.066,01
       122 - Administração Geral 674.000,00 341.185,67 1.015.185,67 486.422,55 486.422,55 477.977,03 528.763,12 0,00 8.445,52
       306 - Alimentação e Nutrição 3.620.000,00 3.620.000,00 1.667.084,35 906.125,84 438.727,15 1.952.915,65 760.958,51 467.398,69
       361 - Ensino Fundamental 83.338.000,00 777.318,05 84.115.318,05 34.759.661,65 18.825.487,98 17.784.173,71 49.355.656,40 15.934.173,67 1.041.314,27
       364 - Ensino Superior 600.000,00 600.000,00 130.239,24 26.758,95 26.758,95 469.760,76 103.480,29 0,00
       365 - Educação Infantil 37.825.000,00 2.160.000,00 39.985.000,00 11.084.808,96 5.904.916,15 5.568.008,62 28.900.191,04 5.179.892,81 336.907,53
       366 - Educação de Jovens e Adultos 676.000,00 -160.000,00 516.000,00 109.071,60 65.049,35 65.049,35 406.928,40 44.022,25 0,00
       367 - Educação Especial 5.306.000,00 -1.200.000,00 4.106.000,00 1.356.383,50 537.774,36 537.774,36 2.749.616,50 818.609,14 0,00
13 - Cultura 2.331.000,00 20.000,00 2.351.000,00 622.390,63 193.413,24 168.217,20 1.728.609,37 428.977,39 25.196,04
       391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 755.000,00 -250.000,00 505.000,00 142.498,65 15.380,26 7.710,26 362.501,35 127.118,39 7.670,00
       392 - Difusão Cultural 1.576.000,00 270.000,00 1.846.000,00 479.891,98 178.032,98 160.506,94 1.366.108,02 301.859,00 17.526,04
15 - Urbanismo 44.042.363,50 5.759.201,20 49.801.564,70 27.332.582,69 12.053.340,48 8.997.877,36 22.468.982,01 15.279.242,21 3.055.463,12
       451 - Infra-estrutura Urbana 9.670.000,00 4.763.500,00 14.433.500,00 4.313.752,45 2.557.448,54 1.607.388,65 10.119.747,55 1.756.303,91 950.059,89
       452 - Serviços Urbanos 34.122.363,50 995.701,20 35.118.064,70 23.018.830,24 9.495.891,94 7.390.488,71 12.099.234,46 13.522.938,30 2.105.403,23
       512 - Saneamento Básico Urbano 250.000,00 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

2º Bimestre de 2021LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

16 - Habitação 1.455.000,00 1.455.000,00 42.977,11 18.122,80 18.122,80 1.412.022,89 24.854,31 0,00
       482 - Habitação Urbana 1.455.000,00 1.455.000,00 42.977,11 18.122,80 18.122,80 1.412.022,89 24.854,31 0,00
18 - Gestão Ambiental 1.565.000,00 27.588,00 1.592.588,00 1.384.535,94 113.007,54 104.197,61 208.052,06 1.271.528,40 8.809,93
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 1.565.000,00 27.588,00 1.592.588,00 1.384.535,94 113.007,54 104.197,61 208.052,06 1.271.528,40 8.809,93
20 - Agricultura 314.000,00 30.000,00 344.000,00 18.496,42 6.742,05 5.836,93 325.503,58 11.754,37 905,12
       606 - Extensão Rural 314.000,00 30.000,00 344.000,00 18.496,42 6.742,05 5.836,93 325.503,58 11.754,37 905,12
22 - Indústria 27.000,00 27.000,00 3.792,15 2.147,50 1.960,00 23.207,85 1.644,65 187,50
       661 - Promoção Industrial 27.000,00 27.000,00 3.792,15 2.147,50 1.960,00 23.207,85 1.644,65 187,50
23 - Comércio e Serviços 441.000,00 -57.000,00 384.000,00 144.986,23 6.820,46 6.820,46 239.013,77 138.165,77 0,00
       695 - Turismo 441.000,00 -57.000,00 384.000,00 144.986,23 6.820,46 6.820,46 239.013,77 138.165,77 0,00
24 - Comunicações 1.155.000,00 1.155.000,00 604.005,98 249.549,33 236.273,32 550.994,02 354.456,65 13.276,01
       392 - Difusão Cultural 1.155.000,00 1.155.000,00 604.005,98 249.549,33 236.273,32 550.994,02 354.456,65 13.276,01
26 - Transporte 8.568.000,00 325.700,00 8.893.700,00 5.021.450,82 2.361.124,68 2.094.784,76 3.872.249,18 2.660.326,14 266.339,92
       782 - Transporte Rodoviário 8.568.000,00 325.700,00 8.893.700,00 5.021.450,82 2.361.124,68 2.094.784,76 3.872.249,18 2.660.326,14 266.339,92
27 - Desporto e Lazer 10.310.090,50 10.310.090,50 4.753.115,34 1.113.135,70 1.055.883,20 5.556.975,16 3.639.979,64 57.252,50
       812 - Desporto Comunitário 9.860.090,50 9.860.090,50 4.753.115,34 1.113.135,70 1.055.883,20 5.106.975,16 3.639.979,64 57.252,50
       813 - Lazer 450.000,00 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00
28 - Encargos especiais 3.345.000,00 3.345.000,00 2.041.316,84 763.257,41 763.257,41 1.303.683,16 1.278.059,43 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 3.345.000,00 3.345.000,00 2.041.316,84 763.257,41 763.257,41 1.303.683,16 1.278.059,43 0,00
99 - Reserva de Contingência 1.090.003,50 1.090.003,50 1.090.003,50 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 1.090.003,50 1.090.003,50 1.090.003,50 0,00 0,00
TOTAL 531.380.000,00 29.133.552,69 560.513.552,69 254.525.780,03 151.540.849,48 136.265.092,87 305.987.772,66 102.984.930,55 15.275.756,61
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

2º Bimestre de 2021LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

16 - Habitação 1.455.000,00 1.455.000,00 42.977,11 18.122,80 18.122,80 1.412.022,89 24.854,31 0,00
       482 - Habitação Urbana 1.455.000,00 1.455.000,00 42.977,11 18.122,80 18.122,80 1.412.022,89 24.854,31 0,00
18 - Gestão Ambiental 1.565.000,00 27.588,00 1.592.588,00 1.384.535,94 113.007,54 104.197,61 208.052,06 1.271.528,40 8.809,93
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 1.565.000,00 27.588,00 1.592.588,00 1.384.535,94 113.007,54 104.197,61 208.052,06 1.271.528,40 8.809,93
20 - Agricultura 314.000,00 30.000,00 344.000,00 18.496,42 6.742,05 5.836,93 325.503,58 11.754,37 905,12
       606 - Extensão Rural 314.000,00 30.000,00 344.000,00 18.496,42 6.742,05 5.836,93 325.503,58 11.754,37 905,12
22 - Indústria 27.000,00 27.000,00 3.792,15 2.147,50 1.960,00 23.207,85 1.644,65 187,50
       661 - Promoção Industrial 27.000,00 27.000,00 3.792,15 2.147,50 1.960,00 23.207,85 1.644,65 187,50
23 - Comércio e Serviços 441.000,00 -57.000,00 384.000,00 144.986,23 6.820,46 6.820,46 239.013,77 138.165,77 0,00
       695 - Turismo 441.000,00 -57.000,00 384.000,00 144.986,23 6.820,46 6.820,46 239.013,77 138.165,77 0,00
24 - Comunicações 1.155.000,00 1.155.000,00 604.005,98 249.549,33 236.273,32 550.994,02 354.456,65 13.276,01
       392 - Difusão Cultural 1.155.000,00 1.155.000,00 604.005,98 249.549,33 236.273,32 550.994,02 354.456,65 13.276,01
26 - Transporte 8.568.000,00 325.700,00 8.893.700,00 5.021.450,82 2.361.124,68 2.094.784,76 3.872.249,18 2.660.326,14 266.339,92
       782 - Transporte Rodoviário 8.568.000,00 325.700,00 8.893.700,00 5.021.450,82 2.361.124,68 2.094.784,76 3.872.249,18 2.660.326,14 266.339,92
27 - Desporto e Lazer 10.310.090,50 10.310.090,50 4.753.115,34 1.113.135,70 1.055.883,20 5.556.975,16 3.639.979,64 57.252,50
       812 - Desporto Comunitário 9.860.090,50 9.860.090,50 4.753.115,34 1.113.135,70 1.055.883,20 5.106.975,16 3.639.979,64 57.252,50
       813 - Lazer 450.000,00 450.000,00 450.000,00 0,00 0,00
28 - Encargos especiais 3.345.000,00 3.345.000,00 2.041.316,84 763.257,41 763.257,41 1.303.683,16 1.278.059,43 0,00
       843 - Serviço da Dívida Interna 3.345.000,00 3.345.000,00 2.041.316,84 763.257,41 763.257,41 1.303.683,16 1.278.059,43 0,00
99 - Reserva de Contingência 1.090.003,50 1.090.003,50 1.090.003,50 0,00 0,00
       999 - Reserva de Contingência 1.090.003,50 1.090.003,50 1.090.003,50 0,00 0,00
TOTAL 531.380.000,00 29.133.552,69 560.513.552,69 254.525.780,03 151.540.849,48 136.265.092,87 305.987.772,66 102.984.930,55 15.275.756,61

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
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2º Bimestre de 2021
RECEITAS 2.438.096,20

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 2.009.357,56
Transferências Financeiras         0,00
Extra Orçamentárias                428.738,64

Saldo do Exercício Anterior 50.078,52
Caixa                              0,00
Bancos Contas Movimento            50.078,52
Aplicações Financeiras             0,00

TOTAL 2.488.174,72

DESPESAS 2.429.845,61
Orçamentárias e Intra-Orçamentárias Pagas 2.009.357,56
Transferências Financeiras               0,00
Extra Orçamentárias                      420.488,05

Saldo do Exercício Atual 58.329,11
Caixa                                    0,00
Bancos Contas Movimento                  58.329,11
Aplicações Financeiras                   0,00

TOTAL 2.488.174,72

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
Saldo do Exercício Atual                                                        58.329,11
     (-) Restos a Pagar de Exercícios Anteriores e Outras Obrigações Financeiras 58.329,11
     (=) Disponibilidade antes da Inscrição de Restos a Pagar do Exercício      0,00
     (-) Restos a Pagar do Exercício                                            0,00
     (=) Disponibilidade Financeira                                             0,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78

GeoSIAP - PMPINDA - ASRIBEIRO Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras do Regime Próprio dos Servidores Públicos

2º Bimestre de 2021
RECEITAS 2.438.096,20

Orçamentárias e Intra-Orçamentárias 2.009.357,56
Transferências Financeiras         0,00
Extra Orçamentárias                428.738,64

Saldo do Exercício Anterior 50.078,52
Caixa                              0,00
Bancos Contas Movimento            50.078,52
Aplicações Financeiras             0,00
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Poder/Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Deduções
R.P. de Exercícios

Anteriores
(IV)

Empenhos
Liquidados a Pagar

(V)

Inscrições em
Restos a Pagar

não Processados
(VII)

Suficiência/
Insuficiência

Financeira
(IX) = (VI-VII-VIII)

Disponibilidades Financeiras

Total
(III) = (I+II)

Do Exercício
(I)

Do Exercício
Anterior

(II)

Disponibilidades
Financeiras

Líquidas
(VI) = (III-IV-V)

Inscrições em
Restos a Pagar

Processados
(VIII)

PODER EXECUTIVO 35.645.825,97 105.648.085,84 141.293.911,81 12.672.208,73 15.178.870,61 113.442.832,47 0,00 113.442.832,470,00
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 35.668.452,80 105.493.884,25 141.162.337,05 12.588.813,98 15.165.594,60 113.407.928,47 0,00 113.407.928,470,00

01 - Tesouro 31.438.231,61 54.137.359,12 85.575.590,73 7.245.160,49 9.548.838,22 68.781.592,02 0,00 68.781.592,020,00
100.0000 - Geral Total 9.011.095,62 9.376.350,42 18.387.446,04 0,00 0,00 18.387.446,04 0,00 18.387.446,040,00
100.0004 - Merenda Ed. Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 9.432,90 -9.432,90 0,00 -9.432,900,00
100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 42.400,00 -42.400,00 0,00 -42.400,000,00
110.0000 - Geral 14.582.167,08 41.510.933,91 56.093.100,99 5.182.953,17 4.261.876,09 46.648.271,73 0,00 46.648.271,730,00
200.0000 - Educação 7.795.919,69 2.955.721,44 10.751.641,13 0,00 8.445,52 10.743.195,61 0,00 10.743.195,610,00
210.0000 - Ensino Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 0,00 0,00 0,00 11.417,42 0,00 -11.417,42 0,00 -11.417,420,00
213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,01 2.059,19 -2.059,20 0,00 -2.059,200,00
220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 324.442,60 174.355,29 -498.797,89 0,00 -498.797,890,00
220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 0,00 0,00 0,00 0,00 1.284,81 -1.284,81 0,00 -1.284,810,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 458.998,30 755.124,29 -1.214.122,59 0,00 -1.214.122,590,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 740.864,62 3.434.317,05 -4.175.181,67 0,00 -4.175.181,670,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 60.744,56 106.910,75 -167.655,31 0,00 -167.655,310,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 18.343,18 -18.343,18 0,00 -18.343,180,00
310.0000 - Saúde - Geral 114.403,39 93.970,78 208.374,17 0,00 91.646,39 116.727,78 0,00 116.727,780,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 298.317,92 19.352,99 -317.670,91 0,00 -317.670,910,00
400.0000 - Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -65.354,17 200.382,57 135.028,40 167.421,89 623.289,77 -655.683,26 0,00 -655.683,260,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 6.913.353,04 7.642.361,94 14.555.714,98 346.299,34 1.521.712,17 12.687.703,47 0,00 12.687.703,470,00
110.0000 - Geral 23.730,68 348.646,71 372.377,39 0,00 0,00 372.377,39 0,00 372.377,390,00
200.0000 - Educação 940.849,93 341.192,77 1.282.042,70 0,00 0,00 1.282.042,70 0,00 1.282.042,700,00
220.0000 - Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
260.0000 - Educação - FUNDEB 6.264.477,94 4.741.115,61 11.005.593,55 0,00 0,00 11.005.593,55 0,00 11.005.593,550,00
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 0,00 0,00 0,00 0,00 487.355,13 -487.355,13 0,00 -487.355,130,00
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 378.319,04 -378.319,04 0,00 -378.319,040,00
271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 200.323,81 -200.323,81 0,00 -200.323,810,00
272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 134.524,53 -134.524,53 0,00 -134.524,530,00
302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual -341.509,91 1.086.072,58 744.562,67 880,00 0,00 743.682,67 0,00 743.682,670,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 15.761,96 278.589,66 -294.351,62 0,00 -294.351,620,00
310.0000 - Saúde - Geral -174.048,77 952.065,43 778.016,66 0,00 0,00 778.016,66 0,00 778.016,660,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 132.369,81 98.709,45 231.079,26 4.910,28 0,00 226.168,98 0,00 226.168,980,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 324.747,10 0,00 -324.747,10 0,00 -324.747,100,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 67.483,36 74.559,39 142.042,75 0,00 42.600,00 99.442,75 0,00 99.442,750,00

03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 2.752.659,10 10.995.026,07 13.747.685,17 79.611,00 36.381,51 13.631.692,66 0,00 13.631.692,660,00
100.0000 - Geral Total 1.911,33 7.399,22 9.310,55 0,00 0,00 9.310,55 0,00 9.310,550,00
110.0000 - Geral 2.623.509,90 5.058.093,14 7.681.603,04 0,00 0,00 7.681.603,04 0,00 7.681.603,040,00
111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 2.443,26 2.587,64 5.030,90 0,00 0,00 5.030,90 0,00 5.030,900,00
400.0000 - Trânsito -266.451,67 1.238.549,15 972.097,48 0,00 0,00 972.097,48 0,00 972.097,480,00
410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 9.925,41 779,30 -10.704,71 0,00 -10.704,710,00
430.0000 - Trânsito - Engenharia de Campo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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Anteriores
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Empenhos
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Inscrições em
Restos a Pagar

Processados
(VIII)

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 190.832,50 -190.832,50 0,00 -190.832,500,00
200.0000 - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
264.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -

MAGISTÉRIO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

265.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00 -16.800,00 0,00 -16.800,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 174.032,50 -174.032,50 0,00 -174.032,500,00

93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados
- Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 120.329,00 0,00 -120.329,00 0,00 -120.329,000,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 4.345,00 0,00 -4.345,00 0,00 -4.345,000,00
450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 115.984,00 0,00 -115.984,00 0,00 -115.984,000,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 194.582,83 32.839,61 -227.422,44 0,00 -227.422,440,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 41.164,20 0,00 -41.164,20 0,00 -41.164,200,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 7.340,25 -7.340,25 0,00 -7.340,250,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 1.021,26 0,00 -1.021,26 0,00 -1.021,260,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 3.764,46 0,00 -3.764,46 0,00 -3.764,460,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.448,42 -17.448,42 0,00 -17.448,420,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 4.883,00 8.050,94 -12.933,94 0,00 -12.933,940,00
800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas

Parlamentares Individuais
0,00 0,00 0,00 143.749,91 0,00 -143.749,91 0,00 -143.749,910,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a
Pandemia do COVID-19 - Outros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO -30.877,42 104.123,07 73.245,65 83.394,75 13.276,01 -23.425,11 0,00 -23.425,110,00

01 - Tesouro -32.298,15 94.295,07 61.996,92 0,00 0,00 61.996,92 0,00 61.996,920,00
110.0000 - Geral -32.298,15 94.295,07 61.996,92 0,00 0,00 61.996,92 0,00 61.996,920,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 1.420,73 9.828,00 11.248,73 83.394,75 13.276,01 -85.422,03 0,00 -85.422,030,00
110.0000 - Geral 1.420,73 9.828,00 11.248,73 83.394,75 13.276,01 -85.422,03 0,00 -85.422,030,00

04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00

600.0000 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00
PODER LEGISLATIVO 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00

02 - CÂMARA MUNICIPAL 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00
01 - Tesouro 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00

110.0000 - Geral 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00
TOTAL 37.768.671,37 105.702.957,27 143.471.628,64 12.672.226,30 15.275.756,61 115.523.645,73 0,00 115.523.645,730,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
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92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 190.832,50 -190.832,50 0,00 -190.832,500,00
200.0000 - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
264.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -

MAGISTÉRIO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

265.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 16.800,00 -16.800,00 0,00 -16.800,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 0,00 174.032,50 -174.032,50 0,00 -174.032,500,00

93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados
- Exercícios Anteriores

0,00 0,00 0,00 120.329,00 0,00 -120.329,00 0,00 -120.329,000,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 0,00 0,00 4.345,00 0,00 -4.345,00 0,00 -4.345,000,00
450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 115.984,00 0,00 -115.984,00 0,00 -115.984,000,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 194.582,83 32.839,61 -227.422,44 0,00 -227.422,440,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 41.164,20 0,00 -41.164,20 0,00 -41.164,200,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 0,00 7.340,25 -7.340,25 0,00 -7.340,250,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 1.021,26 0,00 -1.021,26 0,00 -1.021,260,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 3.764,46 0,00 -3.764,46 0,00 -3.764,460,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.448,42 -17.448,42 0,00 -17.448,420,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 4.883,00 8.050,94 -12.933,94 0,00 -12.933,940,00
800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas

Parlamentares Individuais
0,00 0,00 0,00 143.749,91 0,00 -143.749,91 0,00 -143.749,910,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a
Pandemia do COVID-19 - Outros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO -30.877,42 104.123,07 73.245,65 83.394,75 13.276,01 -23.425,11 0,00 -23.425,110,00

01 - Tesouro -32.298,15 94.295,07 61.996,92 0,00 0,00 61.996,92 0,00 61.996,920,00
110.0000 - Geral -32.298,15 94.295,07 61.996,92 0,00 0,00 61.996,92 0,00 61.996,920,00

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 1.420,73 9.828,00 11.248,73 83.394,75 13.276,01 -85.422,03 0,00 -85.422,030,00
110.0000 - Geral 1.420,73 9.828,00 11.248,73 83.394,75 13.276,01 -85.422,03 0,00 -85.422,030,00

04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00

600.0000 - Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 8.250,59 50.078,52 58.329,11 0,00 0,00 58.329,11 0,00 58.329,110,00
PODER LEGISLATIVO 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00

02 - CÂMARA MUNICIPAL 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00
01 - Tesouro 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00

110.0000 - Geral 2.122.845,40 54.871,43 2.177.716,83 17,57 96.886,00 2.080.813,26 0,00 2.080.813,260,00
TOTAL 37.768.671,37 105.702.957,27 143.471.628,64 12.672.226,30 15.275.756,61 115.523.645,73 0,00 115.523.645,730,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
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Poder/Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Deduções
R.P. de Exercícios

Anteriores
(IV)

Empenhos
Liquidados a Pagar

(V)

Inscrições em
Restos a Pagar

não Processados
(VII)

Suficiência/
Insuficiência
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(IX) = (VI-VII-VIII)

Disponibilidades Financeiras
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(III) = (I+II)

Do Exercício
(I)

Do Exercício
Anterior

(II)

Disponibilidades
Financeiras

Líquidas
(VI) = (III-IV-V)

Inscrições em
Restos a Pagar

Processados
(VIII)

450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 68.985,59 322,43 -69.308,02 0,00 -69.308,020,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 391.246,28 4.688.396,92 5.079.643,20 700,00 35.279,78 5.043.663,42 0,00 5.043.663,420,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados -5.437.926,67 32.135.673,78 26.697.747,11 3.298.545,02 2.966.834,05 20.432.368,04 0,00 20.432.368,040,00
100.0000 - Geral Total 0,00 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 2.660,000,00
100.0006 - PNAE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 73.112,42 -73.112,42 0,00 -73.112,420,00
100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 223.975,37 -223.975,37 0,00 -223.975,370,00
100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 919.585,27 0,00 919.585,27 0,00 0,00 919.585,27 0,00 919.585,270,00
110.0000 - Geral -911.981,91 1.625.998,41 714.016,50 294.916,80 0,00 419.099,70 0,00 419.099,700,00
200.0000 - Educação 1.860.998,55 5.755.079,25 7.616.077,80 0,00 0,00 7.616.077,80 0,00 7.616.077,800,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 117.758,00 -117.758,00 0,00 -117.758,000,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 165.806,20 720,00 -166.526,20 0,00 -166.526,200,00
210.0000 - Ensino Infantil -602.906,11 960.521,85 357.615,74 0,00 0,00 357.615,74 0,00 357.615,740,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 8,91 7.215,92 7.224,83 1.053.958,49 0,00 -1.046.733,66 0,00 -1.046.733,660,00
220.0000 - Ensino Fundamental 15,37 12.454,74 12.470,11 0,00 0,00 12.470,11 0,00 12.470,110,00
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar - PNATE - Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

300.0000 - Saúde -1.252,33 28.514,09 27.261,76 0,00 0,00 27.261,76 0,00 27.261,760,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 281.993,32 868.928,38 -1.150.921,70 0,00 -1.150.921,700,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 177.364,53 1.332.418,47 -1.509.783,00 0,00 -1.509.783,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 2.905,17 402,83 -3.308,00 0,00 -3.308,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 74,60 316.758,37 -316.832,97 0,00 -316.832,970,00
310.0000 - Saúde - Geral -200.357,03 880.719,18 680.362,15 0,00 0,00 680.362,15 0,00 680.362,150,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 -395.011,52 560.872,51 165.860,99 1.169.110,05 0,00 -1.003.249,06 0,00 -1.003.249,060,00
350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -5.493.509,94 17.630.639,90 12.137.129,96 0,00 0,00 12.137.129,96 0,00 12.137.129,960,00
360.0000 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 1.543,57 1.250.781,98 1.252.325,55 0,00 0,00 1.252.325,55 0,00 1.252.325,550,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -520.059,50 3.320.215,95 2.800.156,45 66.103,72 32.760,21 2.701.292,52 0,00 2.701.292,520,00
800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas

Parlamentares Individuais
0,00 0,00 0,00 86.312,14 0,00 -86.312,14 0,00 -86.312,140,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a
Pandemia do COVID-19 - Outros

-95.000,00 100.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00
07 - Operações de Crédito 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00

110.0000 - Geral 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais 712,28 577.175,56 577.887,84 1.028.386,19 51.377,12 -501.875,47 0,00 -501.875,470,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 137.782,46 13.015,50 -150.797,96 0,00 -150.797,960,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 -75.000,00 0,00 -75.000,000,00
301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 595.497,27 0,00 -595.497,27 0,00 -595.497,270,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 15.750,33 0,00 -15.750,33 0,00 -15.750,330,00
303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 129.831,13 0,00 -129.831,13 0,00 -129.831,130,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 10.465,00 0,00 -10.465,00 0,00 -10.465,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 712,28 577.175,56 577.887,84 0,00 0,00 577.887,84 0,00 577.887,840,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 64.060,00 0,00 -64.060,00 0,00 -64.060,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 38.361,62 -38.361,62 0,00 -38.361,620,00

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 275.900,11 71.131,85 -347.031,96 0,00 -347.031,960,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 77.971,98 71.131,85 -149.103,83 0,00 -149.103,830,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 197.928,13 0,00 -197.928,13 0,00 -197.928,130,00
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450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 68.985,59 322,43 -69.308,02 0,00 -69.308,020,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 391.246,28 4.688.396,92 5.079.643,20 700,00 35.279,78 5.043.663,42 0,00 5.043.663,420,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados -5.437.926,67 32.135.673,78 26.697.747,11 3.298.545,02 2.966.834,05 20.432.368,04 0,00 20.432.368,040,00
100.0000 - Geral Total 0,00 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 2.660,000,00
100.0006 - PNAE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 73.112,42 -73.112,42 0,00 -73.112,420,00
100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 223.975,37 -223.975,37 0,00 -223.975,370,00
100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 919.585,27 0,00 919.585,27 0,00 0,00 919.585,27 0,00 919.585,270,00
110.0000 - Geral -911.981,91 1.625.998,41 714.016,50 294.916,80 0,00 419.099,70 0,00 419.099,700,00
200.0000 - Educação 1.860.998,55 5.755.079,25 7.616.077,80 0,00 0,00 7.616.077,80 0,00 7.616.077,800,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 117.758,00 -117.758,00 0,00 -117.758,000,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 165.806,20 720,00 -166.526,20 0,00 -166.526,200,00
210.0000 - Ensino Infantil -602.906,11 960.521,85 357.615,74 0,00 0,00 357.615,74 0,00 357.615,740,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 8,91 7.215,92 7.224,83 1.053.958,49 0,00 -1.046.733,66 0,00 -1.046.733,660,00
220.0000 - Ensino Fundamental 15,37 12.454,74 12.470,11 0,00 0,00 12.470,11 0,00 12.470,110,00
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar - PNATE - Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

300.0000 - Saúde -1.252,33 28.514,09 27.261,76 0,00 0,00 27.261,76 0,00 27.261,760,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 281.993,32 868.928,38 -1.150.921,70 0,00 -1.150.921,700,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 177.364,53 1.332.418,47 -1.509.783,00 0,00 -1.509.783,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 2.905,17 402,83 -3.308,00 0,00 -3.308,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 74,60 316.758,37 -316.832,97 0,00 -316.832,970,00
310.0000 - Saúde - Geral -200.357,03 880.719,18 680.362,15 0,00 0,00 680.362,15 0,00 680.362,150,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 -395.011,52 560.872,51 165.860,99 1.169.110,05 0,00 -1.003.249,06 0,00 -1.003.249,060,00
350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -5.493.509,94 17.630.639,90 12.137.129,96 0,00 0,00 12.137.129,96 0,00 12.137.129,960,00
360.0000 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 1.543,57 1.250.781,98 1.252.325,55 0,00 0,00 1.252.325,55 0,00 1.252.325,550,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -520.059,50 3.320.215,95 2.800.156,45 66.103,72 32.760,21 2.701.292,52 0,00 2.701.292,520,00
800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas

Parlamentares Individuais
0,00 0,00 0,00 86.312,14 0,00 -86.312,14 0,00 -86.312,140,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a
Pandemia do COVID-19 - Outros

-95.000,00 100.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00
07 - Operações de Crédito 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00

110.0000 - Geral 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais 712,28 577.175,56 577.887,84 1.028.386,19 51.377,12 -501.875,47 0,00 -501.875,470,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 137.782,46 13.015,50 -150.797,96 0,00 -150.797,960,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 -75.000,00 0,00 -75.000,000,00
301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 595.497,27 0,00 -595.497,27 0,00 -595.497,270,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 15.750,33 0,00 -15.750,33 0,00 -15.750,330,00
303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 129.831,13 0,00 -129.831,13 0,00 -129.831,130,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 10.465,00 0,00 -10.465,00 0,00 -10.465,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 712,28 577.175,56 577.887,84 0,00 0,00 577.887,84 0,00 577.887,840,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 64.060,00 0,00 -64.060,00 0,00 -64.060,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 38.361,62 -38.361,62 0,00 -38.361,620,00

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 275.900,11 71.131,85 -347.031,96 0,00 -347.031,960,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 77.971,98 71.131,85 -149.103,83 0,00 -149.103,830,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 197.928,13 0,00 -197.928,13 0,00 -197.928,130,00
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450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 0,00 0,00 68.985,59 322,43 -69.308,02 0,00 -69.308,020,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 391.246,28 4.688.396,92 5.079.643,20 700,00 35.279,78 5.043.663,42 0,00 5.043.663,420,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados -5.437.926,67 32.135.673,78 26.697.747,11 3.298.545,02 2.966.834,05 20.432.368,04 0,00 20.432.368,040,00
100.0000 - Geral Total 0,00 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 2.660,00 0,00 2.660,000,00
100.0006 - PNAE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 73.112,42 -73.112,42 0,00 -73.112,420,00
100.0007 - PNAE Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 223.975,37 -223.975,37 0,00 -223.975,370,00
100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020 919.585,27 0,00 919.585,27 0,00 0,00 919.585,27 0,00 919.585,270,00
110.0000 - Geral -911.981,91 1.625.998,41 714.016,50 294.916,80 0,00 419.099,70 0,00 419.099,700,00
200.0000 - Educação 1.860.998,55 5.755.079,25 7.616.077,80 0,00 0,00 7.616.077,80 0,00 7.616.077,800,00
200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 117.758,00 -117.758,00 0,00 -117.758,000,00
200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 0,00 0,00 0,00 165.806,20 720,00 -166.526,20 0,00 -166.526,200,00
210.0000 - Ensino Infantil -602.906,11 960.521,85 357.615,74 0,00 0,00 357.615,74 0,00 357.615,740,00
212.0000 - Educação Infantil - Creche 8,91 7.215,92 7.224,83 1.053.958,49 0,00 -1.046.733,66 0,00 -1.046.733,660,00
220.0000 - Ensino Fundamental 15,37 12.454,74 12.470,11 0,00 0,00 12.470,11 0,00 12.470,110,00
288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte

Escolar - PNATE - Ensino Fundamental
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

300.0000 - Saúde -1.252,33 28.514,09 27.261,76 0,00 0,00 27.261,76 0,00 27.261,760,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 281.993,32 868.928,38 -1.150.921,70 0,00 -1.150.921,700,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 177.364,53 1.332.418,47 -1.509.783,00 0,00 -1.509.783,000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 2.905,17 402,83 -3.308,00 0,00 -3.308,000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 74,60 316.758,37 -316.832,97 0,00 -316.832,970,00
310.0000 - Saúde - Geral -200.357,03 880.719,18 680.362,15 0,00 0,00 680.362,15 0,00 680.362,150,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 -395.011,52 560.872,51 165.860,99 1.169.110,05 0,00 -1.003.249,06 0,00 -1.003.249,060,00
350.0000 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -5.493.509,94 17.630.639,90 12.137.129,96 0,00 0,00 12.137.129,96 0,00 12.137.129,960,00
360.0000 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 1.543,57 1.250.781,98 1.252.325,55 0,00 0,00 1.252.325,55 0,00 1.252.325,550,00
510.0000 - Assistência Social - Geral -520.059,50 3.320.215,95 2.800.156,45 66.103,72 32.760,21 2.701.292,52 0,00 2.701.292,520,00
800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas

Parlamentares Individuais
0,00 0,00 0,00 86.312,14 0,00 -86.312,14 0,00 -86.312,140,00

800.0001 - Emendas Parlamentares individuais, não relacionado a
Pandemia do COVID-19 - Outros

-95.000,00 100.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00
07 - Operações de Crédito 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00

110.0000 - Geral 1.423,44 6.287,78 7.711,22 0,00 745.647,57 -737.936,35 0,00 -737.936,350,00
08 - Emendas Parlamentares Individuais 712,28 577.175,56 577.887,84 1.028.386,19 51.377,12 -501.875,47 0,00 -501.875,470,00

110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 137.782,46 13.015,50 -150.797,96 0,00 -150.797,960,00
301.0000 - Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 -75.000,00 0,00 -75.000,000,00
301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 595.497,27 0,00 -595.497,27 0,00 -595.497,270,00

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 0,00 0,00 15.750,33 0,00 -15.750,33 0,00 -15.750,330,00
303.0000 - Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 129.831,13 0,00 -129.831,13 0,00 -129.831,130,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 0,00 0,00 0,00 10.465,00 0,00 -10.465,00 0,00 -10.465,000,00
310.0000 - Saúde - Geral 712,28 577.175,56 577.887,84 0,00 0,00 577.887,84 0,00 577.887,840,00
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 0,00 0,00 0,00 64.060,00 0,00 -64.060,00 0,00 -64.060,000,00
510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 38.361,62 -38.361,62 0,00 -38.361,620,00

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 275.900,11 71.131,85 -347.031,96 0,00 -347.031,960,00
110.0000 - Geral 0,00 0,00 0,00 77.971,98 71.131,85 -149.103,83 0,00 -149.103,830,00
302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar
0,00 0,00 0,00 197.928,13 0,00 -197.928,13 0,00 -197.928,130,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

2º Bimestre de 2021LRF, art.53, inciso do § 1º

Órgão/Fonte de Recurso

Despesas de Capital

Dotação
Atualizada Liquidadas Pagas

Operações de Crédito

A.R.O. (III) Total (I+II+III)Internas (I) Externas (II)

RealizadasPrevisão
Atualizada

Realizadas

Empenhadas
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 3.000.000,00 1.762.434,22 0,00 0,00 1.762.434,22 30.940.841,09 9.538.605,93 3.901.014,06 2.839.113,42

07 - Operações de Crédito 3.000.000,00 1.762.434,22 0,00 0,00 1.762.434,22 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.842.597,00 3.192.946,66 1.500.101,60 1.281.635,88
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 234.000,00 132.880,00 0,00 0,00
03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585.998,00 17.225,25 9.843,00 9.843,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.771.696,00 2.285.440,38 140.009,51 136.859,51
07 - Operações de Crédito 3.000.000,00 1.762.434,22 0,00 0,00 1.762.434,22 3.000.000,00 3.000.000,00 2.054.856,62 1.309.209,05
08 - Emendas Parlamentares Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.098.817,00 134.899,23 39.519,10 16.013,60
91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.500.001,00 682.180,00 71.131,85 0,00
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 190.415,25 5.797,83 0,00 0,00
93 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados - Exercícios

Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 276.557,19 0,00 0,00 0,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440.759,65 87.236,58 85.552,38 85.552,38
02 - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 749,00 749,00 749,00

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.350.000,00 749,00 749,00 749,00

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 2.699,00 2.699,00 0,00
07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -

04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 2.699,00 2.699,00 0,00
TOTAL 3.000.000,00 1.762.434,22 0,00 0,00 1.762.434,22 32.300.841,09 9.542.053,93 3.904.462,06 2.839.862,42
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

2º Bimestre de 2021RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Receitas para Apuração da Aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 98.879.000,00 98.879.000,00 45.778.051,95 46,30
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 30.500.000,00 30.500.000,00 18.192.368,70 59,65
  Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 5.600.000,00 5.600.000,00 2.557.435,19 45,67
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 40.000.000,00 40.000.000,00 16.994.107,33 42,49
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 13.650.000,00 13.650.000,00 5.054.746,71 37,03
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 455.000,00 455.000,00 127.110,84 27,94
  Dívida Ativa de Impostos 5.978.000,00 5.978.000,00 2.352.815,60 39,36
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 2.696.000,00 2.696.000,00 499.467,58 18,53
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 296.851.000,00 296.851.000,00 125.776.589,25 42,37
  Cota-Parte FPM 76.000.000,00 76.000.000,00 29.666.661,26 39,04
  Cota-Parte ITR 51.000,00 51.000,00 27.004,62 52,95
  Cota-Parte IPVA 29.350.000,00 29.350.000,00 17.880.408,64 60,92
  Cota-Parte ICMS 190.000.000,00 190.000.000,00 77.602.175,88 40,84
  Cota-Parte IPI-Exportação 1.450.000,00 1.450.000,00 600.338,85 41,40
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
    Desoneração ICMS (LC 87/96
    Outras
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 395.730.000,00 395.730.000,00 171.554.641,20 43,35

Receitas Adicionais para Financiamento da Saúde
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(d/c)x100(d)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(c)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 37.060.000,00 37.060.000,00 12.529.910,39 33,81
  Provenientes da União 36.170.000,00 36.170.000,00 12.208.464,87 33,75
  Provenientes dos Estados 890.000,00 890.000,00 321.445,52 36,12
  Provenientes de Outros Municípios
  Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 280.000,00 280.000,00 1.511.808,00 539,93
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 178.000,00 178.000,00 22.358,62 12,56
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 37.518.000,00 37.518.000,00 14.064.077,01 37,49
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

2º Bimestre de 2021RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Despesas com Saúde
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(g/e)x100(g)(f/e)x100(f)(e)(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES 152.243.271,50 175.937.197,01 99.164.618,64 56,36 60.033.839,19 34,12
  Pessoal e Encargos Sociais 77.381.000,00 77.381.000,00 23.195.557,07 29,98 23.191.299,49 29,97
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes 74.862.271,50 98.556.197,01 75.969.061,57 77,08 36.842.539,70 37,38
DESPESAS DE CAPITAL 861.727,00 1.561.495,90 418.267,28 26,79 224.369,38 14,37
  Investimentos 861.727,00 1.561.495,90 418.267,28 26,79 224.369,38 14,37
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 153.104.998,50 177.498.692,91 99.582.885,92 56,10 60.258.208,57 33,95

'Despesas com Saúde não Computadas para Fins de Apuração do Percentual Mínimo
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(i/IVg)x100(i)(h/IVf)x100(h)

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 40.805.998,50 51.783.422,79 39.042.204,00 39,21 16.933.730,88 28,10
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 37.522.000,00 41.902.963,36 34.428.838,11 34,57 13.726.837,88 22,78
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos 3.283.998,50 9.880.459,43 4.613.365,89 4,63 3.206.893,00 5,32
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 40.805.998,50 51.783.422,79 39.042.204,00 39,21 16.933.730,88 28,10
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 112.299.000,00 125.715.270,12 60.540.681,92 60,79 43.324.477,69 71,90

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%)
= (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL

25,25

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100] 17.591.281,51
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

2º Bimestre de 2021RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Execução de Restos a Pagar não Processados Inscritos com Disponibildade de Caixa Inscritos Cancelados ou
Prescritos Pagos A Pagar Parcela Considerada

no Limite

Inscritos em 2020 34.822,69 2.637.165,15 -2.671.987,84
Inscritos em 2019 225.946,76 1.880.586,11 -2.106.532,87
Inscritos em 2018 79.309,18 3.962.031,96 -4.041.341,14
Inscritos em 2017
Inscritos em Exercícios Anteriores a 2017
Total 340.078,63 8.479.783,22 -8.819.861,85

Controle dos Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos para Fins de Aplicação da 
Disponibilidade de Caixa Conforme Artigo 24, § 1º e 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final
(Não Aplicado)Saldo Inicial

Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 129.944,51 129.944,51
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 309.969,09 309.969,09
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 382.242,89 382.242,89
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2017
Total (VIII) 822.156,49 822.156,49

Controle do Valor Referente ao Percentual Mínimo não Cumprido em Exercícios Anteriores para 
Fins de Aplicação dos Recursos Vinculados Conforme Artigos 25 e 26

Limite não Cumprido

Saldo Final
(Não Aplicado)Saldo Inicial

Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)

Diferença de Limite não Cumprido em 2020
Diferença de Limite não Cumprido em 2019
Diferença de Limite não Cumprido em 2018
Diferença de Limite não Cumprido em 2017
Diferença de Limite não Cumprido em 2016
Diferença de Limite não Cumprido em Exercícios Anteriores a 2016
Total (IX)

Despesas com Saúde
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(m/total m)x100(m)(l/total l)x100(l)(Por Subfunção)

Atenção Básica 49.221.727,00 52.152.361,66 21.418.948,93 21,51 14.569.785,00 24,18
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 81.148.544,50 102.403.831,37 69.917.865,44 70,21 39.406.703,64 65,40
Suporte Profilático e Terapêutico 5.987.000,00 6.647.772,88 3.634.459,72 3,65 2.365.721,10 3,93
Vigilância Sanitária 1.316.727,00 1.316.727,00 434.566,63 0,44 111.655,64 0,19
Vigilância Epidemiológica 9.158.000,00 8.715.000,00 2.300.890,90 2,31 1.964.015,24 3,26
Alimentação e Nutrição
Administração Geral 6.053.000,00 6.053.000,00 1.823.618,19 1,83 1.823.618,19 3,03
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 220.000,00 210.000,00 52.536,11 0,05 16.709,76 0,03
TOTAL 153.104.998,50 177.498.692,91 99.582.885,92 100,00 60.258.208,57 100,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

2º Bimestre de 2021RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Execução de Restos a Pagar não Processados Inscritos com Disponibildade de Caixa Inscritos Cancelados ou
Prescritos Pagos A Pagar Parcela Considerada

no Limite

Inscritos em 2020 34.822,69 2.637.165,15 -2.671.987,84
Inscritos em 2019 225.946,76 1.880.586,11 -2.106.532,87
Inscritos em 2018 79.309,18 3.962.031,96 -4.041.341,14
Inscritos em 2017
Inscritos em Exercícios Anteriores a 2017
Total 340.078,63 8.479.783,22 -8.819.861,85

Controle dos Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos para Fins de Aplicação da 
Disponibilidade de Caixa Conforme Artigo 24, § 1º e 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final
(Não Aplicado)Saldo Inicial

Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 129.944,51 129.944,51
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019 309.969,09 309.969,09
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 382.242,89 382.242,89
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a 2017
Total (VIII) 822.156,49 822.156,49

Controle do Valor Referente ao Percentual Mínimo não Cumprido em Exercícios Anteriores para 
Fins de Aplicação dos Recursos Vinculados Conforme Artigos 25 e 26

Limite não Cumprido

Saldo Final
(Não Aplicado)Saldo Inicial

Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)

Diferença de Limite não Cumprido em 2020
Diferença de Limite não Cumprido em 2019
Diferença de Limite não Cumprido em 2018
Diferença de Limite não Cumprido em 2017
Diferença de Limite não Cumprido em 2016
Diferença de Limite não Cumprido em Exercícios Anteriores a 2016
Total (IX)

Despesas com Saúde
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(m/total m)x100(m)(l/total l)x100(l)(Por Subfunção)

Atenção Básica 49.221.727,00 52.152.361,66 21.418.948,93 21,51 14.569.785,00 24,18
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 81.148.544,50 102.403.831,37 69.917.865,44 70,21 39.406.703,64 65,40
Suporte Profilático e Terapêutico 5.987.000,00 6.647.772,88 3.634.459,72 3,65 2.365.721,10 3,93
Vigilância Sanitária 1.316.727,00 1.316.727,00 434.566,63 0,44 111.655,64 0,19
Vigilância Epidemiológica 9.158.000,00 8.715.000,00 2.300.890,90 2,31 1.964.015,24 3,26
Alimentação e Nutrição
Administração Geral 6.053.000,00 6.053.000,00 1.823.618,19 1,83 1.823.618,19 3,03
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 220.000,00 210.000,00 52.536,11 0,05 16.709,76 0,03
TOTAL 153.104.998,50 177.498.692,91 99.582.885,92 100,00 60.258.208,57 100,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

2º Bimestre de 2021RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receita Resultante de Impostos (caput do art. 212 da Constituição)
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

RECEITAS DO ENSINO

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 100.110.000,00 100.110.000,00 46.203.399,22 46,15
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 38.016.000,00 38.016.000,00 21.080.312,47 55,45
1.1.1 - IPTU 30.500.000,00 30.500.000,00 18.192.368,70 59,65
1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 7.516.000,00 7.516.000,00 2.887.943,77 38,42
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 5.602.000,00 5.602.000,00 2.557.435,19 45,65
1.2.1 - ITBI 5.600.000,00 5.600.000,00 2.557.435,19 45,67
1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 42.842.000,00 42.842.000,00 17.510.904,85 40,87
1.3.1 - ISS 40.000.000,00 40.000.000,00 16.994.107,33 42,49
1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.842.000,00 2.842.000,00 516.797,52 18,18
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 13.650.000,00 13.650.000,00 5.054.746,71 37,03
1.5 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1 - ITR
1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 302.851.000,00 302.851.000,00 125.784.109,36 41,53
2.1 - Cota-Parte FPM 82.000.000,00 82.000.000,00 29.674.181,37 36,19
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 76.000.000,00 76.000.000,00 29.666.661,26 39,04
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d 3.000.000,00 3.000.000,00 7.520,11 0,25
2.1.3 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea e 3.000.000,00 3.000.000,00
2.2 - Cota-Parte ICMS 190.000.000,00 190.000.000,00 77.602.175,88 40,84
2.3 - ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996
2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.450.000,00 1.450.000,00 600.338,85 41,40
2.5 - Cota-Parte ITR 51.000,00 51.000,00 27.004,62 52,95
2.6 - Cota-Parte IPVA 29.350.000,00 29.350.000,00 17.880.408,64 60,92
2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 402.961.000,00 402.961.000,00 171.987.508,58 42,68

Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 110.000,00 110.000,00 8.279,77 7,53
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE 13.529.000,00 13.529.000,00 4.590.258,95 33,93
5.1 - Transferências do Salário-Educação 12.000.000,00 12.000.000,00 3.966.843,25 33,06
5.2 - Transferências Diretas - PNDE
5.3 - Transferências Diretas - PNAE 1.380.000,00 1.380.000,00 574.955,20 41,66
5.4 - Transferências Diretas - PNATE 149.000,00 149.000,00 48.460,50 32,52
5.5 - Outras Transferências do FNDE
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 5.662.000,00 5.662.000,00 1.545.356,01 27,29
6.1 - Transferências de Convênios 5.662.000,00 5.662.000,00 1.545.356,01 27,29
6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.100.000,00 2.100.000,00 10.599,88 0,50
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 21.401.000,00 21.401.000,00 6.154.494,61 28,76
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Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 59.370.200,00 59.370.200,00 25.155.317,61 42,37
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 15.200.000,00 15.200.000,00 5.933.332,05 39,04
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 38.000.000,00 38.000.000,00 15.520.435,12 40,84
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 290.000,00 290.000,00 120.067,77 41,40
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 10.200,00 10.200,00 5.400,89 52,95
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 5.870.000,00 5.870.000,00 3.576.081,78 60,92
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 68.100.000,00 68.100.000,00 26.806.871,31 39,36
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 39,35
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 100.000,00 100.000,00 52.147,07 52,15
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 8.629.800,00 8.629.800,00 1.599.406,63 18,53

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 54.646.000,00 56.231.555,28 12.299.776,31 21,87 12.299.776,31 21,87
13.1 - Com Educação Infantil 18.631.000,00 18.631.000,00 4.784.609,36 25,68 4.784.609,36 25,68
13.2 - Com Ensino Fundamental 36.015.000,00 37.600.555,28 7.515.166,95 19,99 7.515.166,95 19,99
14 - OUTRAS DESPESAS 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
14.1 - Com Educação Infantil
14.2 - Com Ensino Fundamental 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 68.100.000,00 69.782.318,05 18.705.892,80 26,81 18.705.892,80 26,81

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.682.318,05
17.1 - FUNDEB 70% 1.585.555,28
17.2 - FUNDEB 30% 96.762,77
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 1.682.318,05

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 17.023.574,75
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 39,97
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 23,54
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 36,49

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 1.682.318,05
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2º Bimestre de 2021RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 59.370.200,00 59.370.200,00 25.155.317,61 42,37
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 15.200.000,00 15.200.000,00 5.933.332,05 39,04
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 38.000.000,00 38.000.000,00 15.520.435,12 40,84
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 290.000,00 290.000,00 120.067,77 41,40
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 10.200,00 10.200,00 5.400,89 52,95
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 5.870.000,00 5.870.000,00 3.576.081,78 60,92
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 68.100.000,00 68.100.000,00 26.806.871,31 39,36
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 39,35
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 100.000,00 100.000,00 52.147,07 52,15
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 8.629.800,00 8.629.800,00 1.599.406,63 18,53

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 54.646.000,00 56.231.555,28 12.299.776,31 21,87 12.299.776,31 21,87
13.1 - Com Educação Infantil 18.631.000,00 18.631.000,00 4.784.609,36 25,68 4.784.609,36 25,68
13.2 - Com Ensino Fundamental 36.015.000,00 37.600.555,28 7.515.166,95 19,99 7.515.166,95 19,99
14 - OUTRAS DESPESAS 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
14.1 - Com Educação Infantil
14.2 - Com Ensino Fundamental 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 68.100.000,00 69.782.318,05 18.705.892,80 26,81 18.705.892,80 26,81

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.682.318,05
17.1 - FUNDEB 70% 1.585.555,28
17.2 - FUNDEB 30% 96.762,77
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 1.682.318,05

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 17.023.574,75
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 39,97
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 23,54
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 36,49

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 1.682.318,05
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Receitas do FUNDEB
Receitas Realizadas

Até o Bimestre %
(c)=(b/a)x100(b)

Previsão
Inicial

Previsão
Atualizada

(a)

FUNDEB

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 59.370.200,00 59.370.200,00 25.155.317,61 42,37
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 15.200.000,00 15.200.000,00 5.933.332,05 39,04
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 38.000.000,00 38.000.000,00 15.520.435,12 40,84
10.3 - ICMS-Desonerações Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 290.000,00 290.000,00 120.067,77 41,40
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 10.200,00 10.200,00 5.400,89 52,95
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 5.870.000,00 5.870.000,00 3.576.081,78 60,92
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 68.100.000,00 68.100.000,00 26.806.871,31 39,36
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB 68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 39,35
11.2 - Complementação da União ao FUNDEB
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 100.000,00 100.000,00 52.147,07 52,15
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 8.629.800,00 8.629.800,00 1.599.406,63 18,53

Despesas do FUNDEB
Despesas Empenhadas

Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 54.646.000,00 56.231.555,28 12.299.776,31 21,87 12.299.776,31 21,87
13.1 - Com Educação Infantil 18.631.000,00 18.631.000,00 4.784.609,36 25,68 4.784.609,36 25,68
13.2 - Com Ensino Fundamental 36.015.000,00 37.600.555,28 7.515.166,95 19,99 7.515.166,95 19,99
14 - OUTRAS DESPESAS 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
14.1 - Com Educação Infantil
14.2 - Com Ensino Fundamental 13.454.000,00 13.550.762,77 6.406.116,49 47,27 6.406.116,49 47,27
15 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 68.100.000,00 69.782.318,05 18.705.892,80 26,81 18.705.892,80 26,81

Deduções para Fins do Limite do FUNDEB Valor
16 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
16.1 - FUNDEB 70%
16.2 - FUNDEB 30%
17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.682.318,05
17.1 - FUNDEB 70% 1.585.555,28
17.2 - FUNDEB 30% 96.762,77
18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 1.682.318,05

Indicadores do FUNDEB Valor
19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 17.023.574,75
19.1 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 39,97
19.2 - Máximo de 30% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 23,54
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 36,49

Controle da Utilização de Recursos no Exercício Subseqüente Valor
20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 1.682.318,05
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Despesas com Ações Típicas de MDE

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – Despesas Custeadas com a Receita Resultante de Impostos e Recursos do FUNDEB

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

22 - EDUCAÇÃO INFANTIL 29.647.000,00 30.557.000,00 8.092.081,22 26,48 5.901.998,78 19,31
22.1 - Creche 15.118.000,00 16.068.000,00 3.572.940,91 22,24 3.000.241,22 18,67
22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 10.513.000,00 10.513.000,00 2.810.261,43 26,73 2.810.261,43 26,73
22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 4.605.000,00 5.555.000,00 762.679,48 13,73 189.979,79 3,42
22.2 - Pré-Escola 14.529.000,00 14.489.000,00 4.519.140,31 31,19 2.901.757,56 20,03
22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 8.118.000,00 8.118.000,00 1.974.347,93 24,32 1.974.347,93 24,32
22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 6.411.000,00 6.371.000,00 2.544.792,38 39,94 927.409,63 14,56
23 - ENSINO FUNDAMENTAL 72.984.000,00 73.509.236,05 27.144.002,15 36,93 18.688.201,03 25,42
23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 49.469.000,00 51.151.318,05 13.921.283,44 27,22 13.921.283,44 27,22
23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 23.515.000,00 22.357.918,00 13.222.718,71 59,14 4.766.917,59 21,32
24 - ENSINO MÉDIO
25 - ENSINO SUPERIOR 600.000,00 600.000,00 130.239,24 21,71 26.758,95 4,46
26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27 - OUTRAS 7.517.000,00 7.659.082,00 247.434,61 3,23 243.188,85 3,18
28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 110.748.000,00 112.325.318,05 35.613.757,22 31,71 24.860.147,61 22,13

Deduções Consideradas para Fins de Limite Constitucional Valor
29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.599.406,63
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
31 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49) 52.147,07
32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 1.682.318,05
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
34 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
35 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)
36 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 3.333.871,75
37 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 21.256.328,06
38 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 12,36
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Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 21.291.000,00 21.632.185,67 13.979.914,63 64,63 1.892.387,57 8,75
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 21.291.000,00 21.632.185,67 13.979.914,63 64,63 1.892.387,57 8,75
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 132.039.000,00 133.957.503,72 49.593.671,85 37,02 26.752.535,18 19,97

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2021
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
4.741.115,6146 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

3.966.843,2526.754.724,2447 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

52.147,0749 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
3.966.843,2531.547.986,9250 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-3.966.843,25-31.547.986,9251 - (+) Ajustes
-3.966.843,25-31.547.986,9251.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

2º Bimestre de 2021RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Outras Despesas Custeadas com Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino

Outras Informações para Controle

Despesas Empenhadas
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada Até o Bimestre %

Despesas Liquidadas

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

(h)=(g/d)x100 (i)(g)(f)=(e/d)x100(e)(d)

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 21.291.000,00 21.632.185,67 13.979.914,63 64,63 1.892.387,57 8,75
43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42) 21.291.000,00 21.632.185,67 13.979.914,63 64,63 1.892.387,57 8,75
44 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 132.039.000,00 133.957.503,72 49.593.671,85 37,02 26.752.535,18 19,97

Restos a Pagar Inscritos com Disponibilidade Financeira de Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino Saldo até o Bimestre Cancelado em 2021
(j)

45 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

Controle da Disponibilidade Financeira FUNDEB Salário Educação
4.741.115,6146 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

3.966.843,2526.754.724,2447 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
48.1 - Orçamento do Exercício
48.2 - Restos a Pagar

52.147,0749 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
3.966.843,2531.547.986,9250 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

-3.966.843,25-31.547.986,9251 - (+) Ajustes
-3.966.843,25-31.547.986,9251.1 - Retenções

51.2 - Conciliação Bancária
52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias

2º Bimestre de 2021LRF, art. 53, inciso II

Receitas Previdenciárias
Previsão Receitas Realizadas até o

BimestreInicial Atualizada Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES (I) 69.275,68248.000,00248.000,00 82.666,64
   Receitas de Contribuições 69.275,68248.000,00248.000,00 82.666,64
      Contribuição do Servidor Ativo Civil
      Contribuição do Servidor Inativo Civil 63.606,00228.000,00228.000,00 76.000,00
      Contribuição do Servidor Pensionista Civil 5.669,6820.000,0020.000,00 6.666,64
   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
   Receita Patrimonial
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Outras Receitas Patrimoniais
   Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Alienação de Bens
   Amortização de Empréstimos
   Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 1.940.081,886.673.000,006.673.000,00 2.224.333,32
   Contribuição Patronal do Exercício
      Contribuição Patronal Ativo Civil
      Contribuição Patronal Inativo Civil
      ContribuiçãoPatronal Pensionista Civil
   Receita de Capital Intra-Orçamentária
       Alienação de Bens
       Amortização de Empréstimos
       Outras Receitas de Capital
   Outras Receitas Intra-Orçamentária 1.940.081,886.673.000,006.673.000,00 2.224.333,32
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV)
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V)
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 2.009.357,566.921.000,006.921.000,00 2.306.999,96

Despesas Previdenciárias Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDespesas EmpenhadasDotação Inicial

ADMINISTRAÇÃO (VII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 2.009.357,562.009.357,566.921.000,00 6.921.000,00
   Aposentadorias 1.691.729,521.691.729,525.738.000,00 5.738.000,00
   Pensões 317.628,04317.628,041.183.000,00 1.183.000,00
   Outros Benefícios Previdenciários
Outras Despesas Previdenciárias
   Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e RGPS
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 2.009.357,562.009.357,566.921.000,00 6.921.000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X) 297.642,40
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

2º Bimestre de 2021LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)abr/2021mar/2021fev/2021jan/2021dez/2020nov/2020out/2020set/2020ago/2020jul/2020jun/2020mai/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 40.853.976,00 49.470.272,59 48.424.029,89 54.497.660,16 53.177.912,78 46.476.888,63 46.350.936,65 60.225.781,50 59.082.567,21 45.557.366,06 78.785.760,25 51.348.318,65 634.251.470,37
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.830.258,56 7.735.995,75 8.566.822,83 8.615.630,65 8.409.347,16 9.357.568,31 9.216.650,22 8.700.088,21 7.363.548,20 7.606.293,09 21.347.335,17 11.147.922,22 114.897.460,37

    Contribuições 1.960.769,05 1.222.469,31 751.841,71 917.740,68 848.798,85 782.730,09 1.225.394,89 1.166.371,04 756.886,01 1.131.996,34 1.159.658,56 1.463.319,71 13.387.976,24

    Receita Patrimonial 632.476,42 386.467,39 358.673,79 319.690,59 328.415,91 270.749,81 341.516,35 370.262,22 342.677,97 80.371,24 132.918,09 966.420,24 4.530.640,02

    Transferência Correntes 28.958.922,27 37.559.168,16 37.373.193,82 44.226.084,92 42.827.600,42 35.488.731,57 35.247.804,07 47.383.279,51 49.936.386,54 36.267.120,24 55.403.459,39 36.001.377,52 486.673.128,43

    Outras Receitas Correntes 2.471.549,70 2.566.171,98 1.373.497,74 418.513,32 763.750,44 577.108,85 319.571,12 2.605.780,52 683.068,49 471.585,15 742.389,04 1.769.278,96 14.762.265,31

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 40.853.976,00 49.470.272,59 48.424.029,89 54.497.660,16 53.177.912,78 46.476.888,63 46.350.936,65 60.225.781,50 59.082.567,21 45.557.366,06 78.785.760,25 51.348.318,65 634.251.470,37

DEDUÇÕES (II) 3.509.923,19 3.910.546,93 3.615.308,22 4.168.628,76 4.558.717,86 4.685.691,13 4.742.247,31 6.233.929,84 7.267.934,37 5.271.382,06 7.804.886,11 4.880.390,75 60.649.586,53
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 14.983,04 14.983,04 14.983,04 14.983,04 19.069,26 19.069,26 38.138,52 19.069,26 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 224.554,14

    Receitas de Compensação Previdenciária

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.494.940,15 3.895.563,89 3.600.325,18 4.153.645,72 4.539.648,60 4.666.621,87 4.704.108,79 6.214.860,58 7.250.615,45 5.254.063,14 7.787.567,19 4.863.071,83 60.425.032,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 573.601.883,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 2.152.200,00 2.152.200,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 571.449.683,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 571.449.683,84
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

2º Bimestre de 2021LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)abr/2021mar/2021fev/2021jan/2021dez/2020nov/2020out/2020set/2020ago/2020jul/2020jun/2020mai/2020

RECEITAS CORRENTES (I) 40.853.976,00 49.470.272,59 48.424.029,89 54.497.660,16 53.177.912,78 46.476.888,63 46.350.936,65 60.225.781,50 59.082.567,21 45.557.366,06 78.785.760,25 51.348.318,65 634.251.470,37
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.830.258,56 7.735.995,75 8.566.822,83 8.615.630,65 8.409.347,16 9.357.568,31 9.216.650,22 8.700.088,21 7.363.548,20 7.606.293,09 21.347.335,17 11.147.922,22 114.897.460,37

    Contribuições 1.960.769,05 1.222.469,31 751.841,71 917.740,68 848.798,85 782.730,09 1.225.394,89 1.166.371,04 756.886,01 1.131.996,34 1.159.658,56 1.463.319,71 13.387.976,24

    Receita Patrimonial 632.476,42 386.467,39 358.673,79 319.690,59 328.415,91 270.749,81 341.516,35 370.262,22 342.677,97 80.371,24 132.918,09 966.420,24 4.530.640,02

    Transferência Correntes 28.958.922,27 37.559.168,16 37.373.193,82 44.226.084,92 42.827.600,42 35.488.731,57 35.247.804,07 47.383.279,51 49.936.386,54 36.267.120,24 55.403.459,39 36.001.377,52 486.673.128,43

    Outras Receitas Correntes 2.471.549,70 2.566.171,98 1.373.497,74 418.513,32 763.750,44 577.108,85 319.571,12 2.605.780,52 683.068,49 471.585,15 742.389,04 1.769.278,96 14.762.265,31

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 40.853.976,00 49.470.272,59 48.424.029,89 54.497.660,16 53.177.912,78 46.476.888,63 46.350.936,65 60.225.781,50 59.082.567,21 45.557.366,06 78.785.760,25 51.348.318,65 634.251.470,37

DEDUÇÕES (II) 3.509.923,19 3.910.546,93 3.615.308,22 4.168.628,76 4.558.717,86 4.685.691,13 4.742.247,31 6.233.929,84 7.267.934,37 5.271.382,06 7.804.886,11 4.880.390,75 60.649.586,53
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S 14.983,04 14.983,04 14.983,04 14.983,04 19.069,26 19.069,26 38.138,52 19.069,26 17.318,92 17.318,92 17.318,92 17.318,92 224.554,14

    Receitas de Compensação Previdenciária

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.494.940,15 3.895.563,89 3.600.325,18 4.153.645,72 4.539.648,60 4.666.621,87 4.704.108,79 6.214.860,58 7.250.615,45 5.254.063,14 7.787.567,19 4.863.071,83 60.425.032,39

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 573.601.883,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 2.152.200,00 2.152.200,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 571.449.683,84
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 571.449.683,84
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05/2020 07/2020 08/2020 11/2020 01/2021 02/2021

12.616.679,34 12.995.499,11 13.128.102,76 19.107.222,32 9.360.512,63 13.073.956,79 166.198.514,72

3.816.563,17 3.874.628,23 3.857.676,23 7.111.815,47 4.041.696,12 3.848.258,97 49.711.937,22
506.876,07 505.963,97 504.439,41 753.409,87 502.339,39 502.339,39 6.293.963,45

865.734,41 860.071,00 800.931,73 1.871.849,99 908.886,62 919.390,52 11.409.567,63

43.595,02 1.106.258,93 971.397,14 182.025,85 258.039,19 7.996.758,75

17.805.852,99 18.279.757,33 19.397.409,06 29.815.694,79 14.995.460,61 18.601.984,86 241.610.741,77

43.595,02 1.106.258,93 971.397,14 182.025,85 258.039,19 7.996.758,75
506.876,07 505.963,97 504.439,41 753.409,87 502.339,39 502.339,39 6.293.963,45

506.876,07 549.558,99 1.610.698,34 1.724.807,01 684.365,24 760.378,58 14.290.722,20

17.298.976,92 17.730.198,34 17.786.710,72 28.090.887,78 14.311.095,37 17.841.606,28 227.320.019,57

PMPINDA | ASRIBEIRO Página 1 de 1

PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78

18.160.479,01

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA

TOTAL LÍQUIDO (I-II) 17.642.909,23 17.890.248,29 20.790.642,67 22.376.298,55 17.399.966,41

2.871.926,42SUBTOTAL (II) 553.574,47 1.704.038,73 589.709,62 668.298,31 2.066.490,42

2.369.587,03
    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados 506.085,58 503.284,21 502.273,39 502.273,39 502.339,39 502.339,39
    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores 47.488,89 1.200.754,52 87.436,23 166.024,92 1.564.151,03
    Incentivo à Demissão Voluntária
DESPESAS NÃO COMPUTADAS

SUBTOTAL (I) 18.196.483,70 19.594.287,02 21.380.352,29 23.044.596,86 19.466.456,83 21.032.405,43
    Indenizações e Restituições Trabalhistas
    Sentenças Judiciais 47.488,89 1.200.754,52 87.436,23 166.024,92 1.564.151,03 2.369.587,03
    Despesas de Exercícios Anteriores
    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis) 911.196,20 825.828,80 917.632,46 904.625,87 865.318,26 758.101,77
    Outros Benefícios Assistênciais

3.913.303,78
    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários 506.085,58 503.284,21 502.273,39 502.273,39 502.339,39 502.339,39
    Encargos Sociais 3.823.661,10 3.866.089,87 3.913.275,84 3.849.224,34 3.795.744,10
    Remuneração de Agentes Políticos
    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

13.489.073,46
    Contratação Temporária
    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo 12.908.051,93 13.198.329,62 15.959.734,37 17.622.448,34 12.738.904,05

04/2021

DESPESAS

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a"
Despesas com Pessoal

Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total
(últimos 12 meses)06/2020 09/2020 10/2020 12/2020 03/2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal 1º Quadrimestre de 2021

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

2º Bimestre de 2021LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

PODER EXECUTIVO 24.371.257,06 27.445.941,54 14.258.785,73 24.350.549,62 14.116.410,98 579,72 677.449,55 0,00 0,00 20.127,72 12.652.081,01
01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 24.343.276,80 27.363.811,24 14.258.785,73 24.323.833,81 14.116.410,98 579,72 677.449,55 0,00 0,00 18.863,27 12.569.950,71

01   110.0000 - Geral 5.077.507,36 9.778.470,48 4.572.470,84 5.066.484,05 4.496.419,39 579,72 109.541,51 0,00 0,00 10.443,59 5.172.509,58
01   210.0000 - Ensino Infantil 98.713,57 0,00 0,00 98.713,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
01   212.0000 - Educação Infantil - Creche 1.272.228,68 16.801,61 8.180,59 1.267.432,27 8.180,59 0,00 2.000,01 0,00 0,00 4.796,41 6.621,01
01   213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 3.340.286,12 113.258,94 113.258,93 3.340.286,12 113.258,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01
01   220.0000 - Ensino Fundamental 878.568,27 345.653,84 23.109,06 876.837,30 22.942,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.730,97 322.711,63
01   301.0000 - Atenção Básica 674.483,78 1.069.405,00 611.966,11 674.483,78 610.406,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 458.998,30
01   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar3.042.954,79 2.519.335,13 1.739.447,11 3.041.063,55 1.739.347,11 0,00 41.014,64 0,00 0,00 1.891,24 738.973,38
01   303.0000 - Vigilância em Saúde 107.168,54 218.754,49 158.009,93 107.168,54 158.009,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.744,56
01   304.0000 - Assistência Farmacêutica 55.832,12 177.921,65 68.608,75 55.832,12 68.608,75 0,00 109.312,90 0,00 0,00 0,00 0,00
01   310.0000 - Saúde - Geral 93.427,93 3.723,29 980,00 93.427,93 980,00 0,00 2.743,29 0,00 0,00 0,00 0,00
01   312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 105.095,00 929.173,57 630.855,65 105.095,00 630.855,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 298.317,92
01   510.0000 - Assistência Social - Geral 109.798,95 329.847,96 162.257,06 109.798,95 162.257,06 0,00 169,01 0,00 0,00 0,00 167.421,89
02   110.0000 - Geral 0,00 11.700,00 11.700,00 0,00 11.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 1.602.081,74 0,00 0,00 1.602.081,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 609.525,59 0,00 0,00 609.525,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 707.611,56 0,00 0,00 707.611,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 128.439,06 0,00 0,00 128.439,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00
02   304.0000 - Assistência Farmacêutica 31.712,90 122.156,00 106.394,04 31.712,90 106.394,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.761,96
02   312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 2.262,00 509.572,64 271.176,30 2.262,00 271.176,30 0,00 233.486,06 0,00 0,00 0,00 4.910,28
02   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 0,00 324.747,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.747,10
02   510.0000 - Assistência Social - Geral 8.428,00 0,00 0,00 8.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   410.0000 - Trânsito - Sinalização 0,00 35.850,00 35.850,00 0,00 35.850,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 933,66 10.587,73 662,32 933,66 662,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.925,41
03   430.0000 - Trânsito - Engenharia de Campo 3.600,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
03   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 166.252,65 107.267,07 38.281,48 166.252,65 38.281,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.985,59
03   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00
05   100.0006 - PNAE Infantil 143.853,52 0,00 0,00 143.853,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   100.0007 - PNAE Fundamental 43.884,42 0,00 0,00 43.884,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   110.0000 - Geral 0,00 294.916,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 294.916,80
05   200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 1.624.474,25 0,00 0,00 1.624.474,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 129.800,83 167.872,60 2.066,40 129.800,83 2.066,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 165.806,20
05   212.0000 - Educação Infantil - Creche 562.672,95 1.053.958,49 0,00 562.672,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.053.958,49
05   301.0000 - Atenção Básica 193.248,14 497.605,33 199.038,36 193.247,42 199.038,36 0,00 16.574,37 0,00 0,00 0,72 281.992,60
05   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar1.066.986,65 453.286,46 184.864,14 1.066.986,65 184.864,14 0,00 91.057,79 0,00 0,00 0,00 177.364,53
05   303.0000 - Vigilância em Saúde 174,36 21.891,80 15.611,38 174,36 15.611,38 0,00 3.375,25 0,00 0,00 0,00 2.905,17
05   304.0000 - Assistência Farmacêutica 116.219,06 22.149,20 22.065,00 116.219,06 22.065,00 0,00 9,60 0,00 0,00 0,00 74,60
05   312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 1.042.294,56 3.404.863,10 2.275.317,05 1.042.294,56 2.220.717,05 0,00 15.036,00 0,00 0,00 0,00 1.169.110,05
05   510.0000 - Assistência Social - Geral 66.591,35 90.863,42 24.759,70 66.591,35 24.759,70 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 66.103,72
05   800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais20.465,64 154.728,13 68.415,99 20.465,64 68.415,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.312,14
07   110.0000 - Geral 0,00 525.622,11 525.622,11 0,00 525.622,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
08   110.0000 - Geral 17.957,37 295.838,78 158.056,32 17.957,37 158.056,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137.782,46
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

2º Bimestre de 2021LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

08   301.0000 - Atenção Básica 0,00 107.755,05 32.755,05 0,00 32.755,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
08   301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 1.381,80 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,80 0,00 0,00 0,00 0,00
08   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 23.317,30 802.231,57 182.611,26 23.317,30 172.714,22 0,00 34.020,08 0,00 0,00 0,00 595.497,27
08   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 3.955,92 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,92 0,00 0,00 0,00 0,00
08   302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 4.408,23 15.750,33 0,00 4.408,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.750,33
08   303.0000 - Vigilância em Saúde 79.633,42 182.998,90 39.430,97 79.633,42 39.430,97 0,00 13.736,80 0,00 0,00 0,00 129.831,13
08   304.0000 - Assistência Farmacêutica 6.593,84 10.465,00 0,00 6.593,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.465,00
08   312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 5.250,00 87.745,90 23.685,90 5.250,00 23.685,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.060,00
08   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 8.550,00 8.550,00 0,00 8.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   110.0000 - Geral 0,00 631.852,21 553.880,23 0,00 553.880,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.971,98
91   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 97.895,39 654.722,93 456.794,80 97.895,39 456.794,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 197.928,13
93   410.0000 - Trânsito - Sinalização 206.136,40 0,00 0,00 206.136,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 99.751,00 4.345,00 0,00 99.751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.345,00
93   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 121.746,52 5.762,52 0,00 5.762,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.984,00
95   301.0000 - Atenção Básica 5.879,69 41.163,86 0,00 5.879,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,34 41.163,86
95   303.0000 - Vigilância em Saúde 211,50 1.021,26 0,00 211,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021,26
95   304.0000 - Assistência Farmacêutica 570,00 14.477,00 10.712,54 570,00 10.712,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.764,46
95   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 389.416,00 384.533,00 0,00 384.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.883,00
95   800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais668.094,66 674.829,27 531.044,84 668.094,66 531.044,84 0,00 34,52 0,00 0,00 0,00 143.749,91

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 27.980,26 82.130,30 0,00 26.715,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,45 82.130,30
04   110.0000 - Geral 27.980,26 82.130,30 0,00 26.715,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,45 82.130,30

PODER LEGISLATIVO 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57
02 - CÂMARA MUNICIPAL 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57

01   110.0000 - Geral 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57
TOTAL 24.380.741,92 27.475.512,08 14.288.338,78 24.360.034,48 14.145.963,95 579,72 677.449,55 0,00 0,00 20.127,72 12.652.098,58

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

2º Bimestre de 2021LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

08   301.0000 - Atenção Básica 0,00 107.755,05 32.755,05 0,00 32.755,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00
08   301.0002 - Emenda Parlamentar Federal 0,00 1.381,80 0,00 0,00 0,00 0,00 1.381,80 0,00 0,00 0,00 0,00
08   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 23.317,30 802.231,57 182.611,26 23.317,30 172.714,22 0,00 34.020,08 0,00 0,00 0,00 595.497,27
08   302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 0,00 3.955,92 0,00 0,00 0,00 0,00 3.955,92 0,00 0,00 0,00 0,00
08   302.0002 - Emenda Parlamentar Federal 4.408,23 15.750,33 0,00 4.408,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.750,33
08   303.0000 - Vigilância em Saúde 79.633,42 182.998,90 39.430,97 79.633,42 39.430,97 0,00 13.736,80 0,00 0,00 0,00 129.831,13
08   304.0000 - Assistência Farmacêutica 6.593,84 10.465,00 0,00 6.593,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.465,00
08   312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 5.250,00 87.745,90 23.685,90 5.250,00 23.685,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.060,00
08   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 8.550,00 8.550,00 0,00 8.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
91   110.0000 - Geral 0,00 631.852,21 553.880,23 0,00 553.880,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 77.971,98
91   302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 97.895,39 654.722,93 456.794,80 97.895,39 456.794,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 197.928,13
93   410.0000 - Trânsito - Sinalização 206.136,40 0,00 0,00 206.136,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
93   420.0000 - Trânsito - Engenharia de Trânsito 99.751,00 4.345,00 0,00 99.751,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.345,00
93   450.0000 - Trânsito - Fiscalização 0,00 121.746,52 5.762,52 0,00 5.762,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.984,00
95   301.0000 - Atenção Básica 5.879,69 41.163,86 0,00 5.879,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,34 41.163,86
95   303.0000 - Vigilância em Saúde 211,50 1.021,26 0,00 211,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.021,26
95   304.0000 - Assistência Farmacêutica 570,00 14.477,00 10.712,54 570,00 10.712,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.764,46
95   510.0000 - Assistência Social - Geral 0,00 389.416,00 384.533,00 0,00 384.533,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.883,00
95   800.0000 - Transferências da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais668.094,66 674.829,27 531.044,84 668.094,66 531.044,84 0,00 34,52 0,00 0,00 0,00 143.749,91

03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 27.980,26 82.130,30 0,00 26.715,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,45 82.130,30
04   110.0000 - Geral 27.980,26 82.130,30 0,00 26.715,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.264,45 82.130,30

PODER LEGISLATIVO 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57
02 - CÂMARA MUNICIPAL 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57

01   110.0000 - Geral 9.484,86 29.570,54 29.553,05 9.484,86 29.552,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,57
TOTAL 24.380.741,92 27.475.512,08 14.288.338,78 24.360.034,48 14.145.963,95 579,72 677.449,55 0,00 0,00 20.127,72 12.652.098,58

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Regime Previdenciário

2º Bimestre de 2021LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2020
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I)
    Passivo Atuarial
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 58.329,1153.979,7150.078,52
    Ativo Disponível 58.329,1153.979,7150.078,52
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -58.329,11-53.979,71-50.078,52
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) -58.329,11-53.979,71-50.078,52

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -8.250,59-4.349,40

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Regime Previdenciário

2º Bimestre de 2021LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2020
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDÊNCIÁRIA (I)
    Passivo Atuarial
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 58.329,1153.979,7150.078,52
    Ativo Disponível 58.329,1153.979,7150.078,52
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -58.329,11-53.979,71-50.078,52
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III - V) -58.329,11-53.979,71-50.078,52

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -8.250,59-4.349,40

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78

GeoSIAP - PMPINDA - ASRIBEIRO Página 1 de 1

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

2º Bimestre de 2021LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2020
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 13.020.667,5512.673.334,6111.660.725,31
DEDUÇÕES (II) 143.254.934,96113.450.908,0981.275.386,83
    Ativo Disponível 143.413.299,53114.451.797,43105.652.878,75
    Haveres Financeiros 4.137,983.250,003.250,00
    (-) Restos a Pagar Processados 162.502,551.004.139,3424.380.741,92
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -130.234.267,41-100.777.573,48-69.614.661,52
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 3.149.148,513.218.564,813.248.454,41
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -133.383.415,92-103.996.138,29-72.863.115,93

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -60.520.299,99-29.387.277,63

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 45.187.254,34

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

2º Bimestre de 2021LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2020
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 13.020.667,5512.673.334,6111.660.725,31
DEDUÇÕES (II) 143.254.934,96113.450.908,0981.275.386,83
    Ativo Disponível 143.413.299,53114.451.797,43105.652.878,75
    Haveres Financeiros 4.137,983.250,003.250,00
    (-) Restos a Pagar Processados 162.502,551.004.139,3424.380.741,92
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -130.234.267,41-100.777.573,48-69.614.661,52
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 3.149.148,513.218.564,813.248.454,41
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -133.383.415,92-103.996.138,29-72.863.115,93

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -60.520.299,99-29.387.277,63

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 45.187.254,34

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Primário

2º Bimestre de 2021LRF, art 53, inciso III
Receitas Fiscais Receitas Realizadas até o BimestrePrevisão Inicial Previsão Atualizada

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 234.343.094,27574.892.200,00574.892.200,00
    Receita Tributária 47.465.098,68105.017.700,00105.017.700,00
    Receita de Contribuição 4.511.860,6210.748.000,0010.748.000,00
        Receita Previdenciária 69.275,68248.000,00248.000,00
        Outras Contribuições 4.442.584,9410.500.000,0010.500.000,00
    Receita Patrimonial Líquida 1.091.469,643.550.000,003.550.000,00
        Receita Patrimonial 1.522.387,545.574.000,005.574.000,00
        (-) Aplicações Financeiras 430.917,902.024.000,002.024.000,00
    Transferências Correntes 177.608.343,69443.538.500,00443.538.500,00
    Demais Receitas Correntes 3.666.321,6412.038.000,0012.038.000,00
        Diversas Receitas Correntes 3.666.321,6412.038.000,0012.038.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.762.868,177.161.000,007.161.000,00
    Operações de Crédito (III) 1.762.434,223.000.000,003.000.000,00
    Amortização de Empréstimos (IV)
    Alienação de Ativos
        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V)
        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI)
        Outras Alienações de Bens
    Transferências de Capital 4.160.000,004.160.000,00
        Convênios 4.160.000,004.160.000,00
        Outras Transferências de Capital
    Outras Receitas de Capital 433,951.000,001.000,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 433,954.161.000,004.161.000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) -25.155.317,61-59.370.200,00-59.370.200,00
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 209.188.210,61519.683.000,00519.683.000,00

Despesas Fiscais Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDotação Inicial
DESPESAS CORRENTES (X) 145.696.305,54491.529.179,50 520.549.708,10
    Pessoal e Encargos Sociais 75.953.623,45267.619.000,00 267.699.333,29
    Juros e Encargos da Dívida (XI) 262.702,771.278.000,00 1.278.000,00
    Outras Despesas Correntes 69.479.979,32222.632.179,50 251.572.374,81
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 145.433.602,77490.251.179,50 519.271.708,10
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 3.904.462,0632.087.817,00 32.300.841,09
    Investimentos 3.403.907,4230.020.817,00 30.233.841,09
    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos (XIV)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XV)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XVI) 500.554,642.067.000,00 2.067.000,00
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 3.403.907,4230.020.817,00 30.233.841,09
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 1.090.003,50 1.090.003,50
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 148.837.510,19521.362.000,00 550.595.552,69

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX) 60.350.700,42-1.679.000,00 -30.912.552,69

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -1.679.000,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021

RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 396.961.000,00 396.961.000,00 171.979.988,47 171.979.988,47
PRÓPRIOS 100.110.000,00 100.110.000,00 46.203.399,22 46.203.399,22

IMPOSTOS 89.750.000,00 89.750.000,00 42.798.657,93 42.798.657,93
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 12.900.000,00 12.900.000,00 4.197.675,47 4.197.675,47
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 750.000,00 750.000,00 857.071,24 857.071,24
1.1.1.8.01.1.1.01 - Imp.s/Prop.Predial Urbana 21.000.000,00 21.000.000,00 12.456.513,49 12.456.513,49
1.1.1.8.01.1.1.02 - Imp.s/Prop.Territorial Urbana 9.500.000,00 9.500.000,00 5.735.855,21 5.735.855,21
1.1.1.8.01.4.1.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 5.600.000,00 5.600.000,00 2.557.435,19 2.557.435,19
1.1.1.8.02.3.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 40.000.000,00 40.000.000,00 16.994.107,33 16.994.107,33

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 7.209.000,00 7.209.000,00 2.778.162,87 2.778.162,87
1.1.1.8.01.1.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.753.000,00 4.753.000,00 2.046.391,03 2.046.391,03
1.1.1.8.01.1.9.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 863.000,00 863.000,00 375.648,84 375.648,84
1.1.1.8.01.4.9.00 - Imposto sobre Transmissão “inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.3.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 306.424,57 306.424,57
1.1.1.8.02.3.9.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização Monetária 367.000,00 367.000,00 49.698,43 49.698,43

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.151.000,00 3.151.000,00 626.578,42 626.578,42
1.1.1.8.01.1.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 154.000,00 154.000,00 50.068,36 50.068,36
1.1.1.8.01.1.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.746.000,00 1.746.000,00 415.835,54 415.835,54
1.1.1.8.01.4.2.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 300.000,00 300.000,00 77.042,48 77.042,48
1.1.1.8.02.3.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 950.000,00 950.000,00 83.632,04 83.632,04

TRANSFERÊNCIAS 296.851.000,00 296.851.000,00 125.776.589,25 125.776.589,25
FEDERAIS 76.051.000,00 76.051.000,00 29.693.665,88 29.693.665,88

1.7.1.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 76.000.000,00 76.000.000,00 29.666.661,26 29.666.661,26
1.7.1.8.01.5.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 51.000,00 51.000,00 27.004,62 27.004,62

ESTADUAIS 220.800.000,00 220.800.000,00 96.082.923,37 96.082.923,37
1.7.2.8.01.1.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 190.000.000,00 190.000.000,00 77.602.175,88 77.602.175,88
1.7.2.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 29.350.000,00 29.350.000,00 17.880.408,64 17.880.408,64
1.7.2.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.450.000,00 1.450.000,00 600.338,85 600.338,85

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 37.238.000,00 37.238.000,00 13.742.631,49 13.742.631,49
RECEITAS 37.060.000,00 37.060.000,00 13.720.272,87 13.720.272,87

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 890.000,00 890.000,00
02         310.0000 - Saúde - Geral 890.000,00 890.000,00

02         310.0000         1.7.2.8.03.1.1.01 - Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo 890.000,00 890.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19

02         312.0000         1.7.2.8.03.1.1.02 - Repasse Estadual  Combate a Covid-19
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 36.170.000,00 36.170.000,00 13.720.272,87 13.720.272,87

05         301.0000 - Atenção Básica 11.280.000,00 11.280.000,00 3.956.601,98 3.956.601,98
05         301.0000         1.7.1.8.03.1.1.01 - Repasse de Assistência de Atenção Básica 11.280.000,00 11.280.000,00 3.956.601,98 3.956.601,98

05         302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 22.800.000,00 22.800.000,00 7.494.491,71 7.494.491,71
05         302.0000         1.7.1.8.03.2.1.01 - Repasse de Assistência Média e Alta Complexidade 22.800.000,00 22.800.000,00 7.494.491,71 7.494.491,71

05         303.0000 - Vigilância em Saúde 1.077.000,00 1.077.000,00 426.317,03 426.317,03
05         303.0000         1.7.1.8.03.3.1.01 - Repasse de Vigilância em Saúde 1.077.000,00 1.077.000,00 426.317,03 426.317,03

05         304.0000 - Assistência Farmacêutica 993.000,00 993.000,00 331.045,08 331.045,08
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ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

05         304.0000         1.7.1.8.03.4.1.01 - Repasse de Assistência Farmacêutica 993.000,00 993.000,00 331.045,08 331.045,08
05         305.0000 - Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00 9,07 9,07

05         305.0000         1.7.1.8.03.5.1.01 - Repasse da Gestão do SUS 20.000,00 20.000,00 9,07 9,07
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 1.511.808,00 1.511.808,00

05         312.0000         1.7.1.8.99.1.1.14 - Ações de Combate ao COVID 19 Aut Leitos UTI - Portaria GM/MS nº 373/2021 1.511.808,00 1.511.808,00
RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 178.000,00 178.000,00 22.358,62 22.358,62

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 28.000,00 28.000,00 891,99 891,99
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00 695,57 695,57

02         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00 695,57 695,57
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 196,42 196,42

02         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.26 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19  Transf Estadual 196,42 196,42
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 150.000,00 150.000,00 21.466,63 21.466,63

05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00 21.214,05 21.214,05
05         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00 21.214,05 21.214,05

05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 252,58 252,58
05         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.27 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19 Transf Federais 252,58 252,58
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DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

DESPESAS GERAIS COM SAÚDE 52.836.922,2952.836.922,2960.258.208,5760.258.208,5799.582.885,9299.582.885,92177.498.692,91153.104.998,50
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS 51.088.597,2251.088.597,2258.417.880,6258.417.880,6297.706.731,6297.706.731,62171.235.692,91146.831.998,50

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 37.167.464,2337.167.464,2341.500.859,5041.500.859,5058.717.063,7358.717.063,73111.795.993,00106.246.000,00
301 - Atenção Básica 10.314.025,4510.314.025,4511.069.149,7411.069.149,7412.388.004,5112.388.004,5139.846.999,0039.742.000,00

01 - Tesouro 10.314.025,4510.314.025,4511.069.149,7411.069.149,7412.388.004,5112.388.004,5139.846.999,0039.742.000,00
000.0000 39.846.999,0039.742.000,00

10      301      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 27.218.000,0027.218.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 8.064.000,008.064.000,00
10      301      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 92.000,0092.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 300.000,00300.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 182.000,0051.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 930.190,871.400.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,005.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.575.000,002.601.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 469.809,13
10      301      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 2.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 2.000,002.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.000,001.000,00
10      301      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.999,006.000,00

301.0000 - Atenção Básica 10.314.025,4510.314.025,4511.069.149,7411.069.149,7412.388.004,5112.388.004,51
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 8.065.778,448.065.778,448.065.778,448.065.778,448.068.736,028.068.736,02
10      301      01      301.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 1.969,111.969,111.969,111.969,111.969,111.969,11
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 460.961,37460.961,37613.071,14613.071,14613.071,14613.071,14
10      301      01      301.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.188.780,781.188.780,781.586.946,841.586.946,841.586.946,841.586.946,84
10      301      01      301.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 47.393,8247.393,8247.393,8247.393,8247.393,8247.393,82
10      301      01      301.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 72.075,0072.075,0084.075,0084.075,00237.175,00237.175,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 129.423,30129.423,30
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.040,001.040,001.040,001.040,001.040,001.040,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 363,00363,00363,00363,00493,00493,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 3.016,453.016,453.016,453.016,453.016,453.016,45
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 155,70155,70155,70155,70155,70155,70
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 3.342,213.342,213.342,213.342,2111.000,0011.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 2.845,432.845,432.845,432.845,435.000,005.000,00
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 9.619,539.619,5310.219,8310.219,8355.903,1755.903,17
10      301      01      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 105.161,62105.161,62297.409,78297.409,781.156.871,831.156.871,83
10      301      01      301.0000      3.3.90.46.01 - Indenização Auxílio Alimentação 351.522,99351.522,99351.522,99351.522,99469.809,13469.809,13
10      301      01      301.0000      3.3.90.93.01 - Indenizações

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 24.662.983,7424.662.983,7428.116.000,7928.116.000,7943.450.893,0443.450.893,0462.966.994,0057.008.000,00
01 - Tesouro 24.662.983,7424.662.983,7428.116.000,7928.116.000,7943.450.893,0443.450.893,0462.966.994,0057.008.000,00

000.0000 62.966.994,0057.008.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.980.000,0020.980.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 5.492.000,005.492.000,00
10      302      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 733.000,00733.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 21.211.840,0015.960.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1.238.998,00210.000,00
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10      302      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 625.000,00400.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 12.281.556,0013.010.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 220.000,00220.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 49.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 41.000,001.000,00
10      302      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 94.600,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 23.430.093,4723.430.093,4726.864.410,5226.864.410,5240.659.284,2840.659.284,28
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 6.613.402,706.613.402,706.613.402,706.613.402,706.614.702,706.614.702,70
10      302      01      302.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 4.664,924.664,924.664,924.664,924.664,924.664,92
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 267.738,09267.738,09356.927,53356.927,53356.927,53356.927,53
10      302      01      302.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.281.348,001.281.348,001.727.242,981.727.242,981.727.242,981.727.242,98
10      302      01      302.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 312.728,17312.728,17312.728,17312.728,17312.728,17312.728,17
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 16.690,5216.690,5216.690,5216.690,5250.071,5650.071,56
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.51 - Serviços Médico-Hospitalares Prestados Em Unidades Hospitalares 1.132.796,651.132.796,651.132.796,651.132.796,655.663.983,255.663.983,25
10      302      01      302.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 9.880.974,639.880.974,6312.108.836,1912.108.836,1914.336.697,7514.336.697,75
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 4.087,604.087,604.087,604.087,6011.347,6011.347,60
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 6.935,946.935,948.124,458.124,458.127,808.127,80
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 2.729,002.729,004.015,804.015,80
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 7.016,327.016,327.016,327.016,3210.980,7810.980,78
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 6.201,006.201,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 134.830,00134.830,00142.810,00142.810,00156.490,00156.490,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 20.900,0020.900,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 103.816,64103.816,64103.816,64103.816,64103.816,64103.816,64
10      302      01      302.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 102.087,92102.087,92114.263,99114.263,99372.638,20372.638,20
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 88.335,1888.335,18104.127,49104.127,49314.340,72314.340,72
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 44.275,0044.275,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 5.365,005.365,005.365,005.365,006.118,186.118,18
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 6.750,006.750,006.750,006.750,0015.565,8215.565,82
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.35 - Multas Dedutíveis - Empresas 1.930,571.930,571.930,571.930,571.930,571.930,57
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 772,03772,03772,03772,03772,03772,03
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 126.210,72126.210,72126.210,72126.210,72160.000,00160.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 21.460,4921.460,4921.460,4921.460,4957.500,0057.500,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 2.055.683,932.055.683,932.675.572,152.675.572,157.141.934,167.141.934,16
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento 692.421,49692.421,49692.421,49692.421,491.364.631,181.364.631,18
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 6.175,796.175,79
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.79 - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.80 - Hospedagens 737,15737,15737,15737,15737,15737,15
10      302      01      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 435.058,82435.058,82446.255,78446.255,781.475.382,011.475.382,01
10      302      01      302.0000      3.3.90.48.99 - Demais Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 38.250,0038.250,0038.670,0038.670,00220.000,00220.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.92.99 - Outras Despesas De Exercícios Anteriores 48.000,0048.000,0048.000,0048.000,0048.000,0048.000,00
10      302      01      302.0000      3.3.90.93.99 - Diversas Indenizações e Restituições 39.999,9939.999,9939.999,9939.999,9939.999,9939.999,99
10      302      01      302.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 385,00385,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 1.232.890,271.232.890,271.251.590,271.251.590,272.791.608,762.791.608,76
10      302      01      312.0000      3.3.50.39.51 - Serviços Médico-Hospitalares Prestados Em Unidades Hospitalares 426.840,00426.840,00426.840,00426.840,00426.840,00426.840,00
10      302      01      312.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 324.872,67324.872,67324.872,67324.872,67324.872,67324.872,67
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10      302      01      312.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 105.520,00105.520,00105.520,00105.520,00194.520,00194.520,00
10      302      01      312.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 347.606,40347.606,40347.606,40347.606,40350.076,60350.076,60
10      302      01      312.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 2.851,202.851,2021.551,2021.551,20261.585,34261.585,34
10      302      01      312.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 535.622,82535.622,82
10      302      01      312.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 25.200,0025.200,0025.200,0025.200,00604.491,33604.491,33
10      302      01      312.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 93.600,0093.600,00

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 471.453,32471.453,32489.796,50489.796,50580.705,52580.705,521.096.000,001.096.000,00
01 - Tesouro 471.453,32471.453,32489.796,50489.796,50580.705,52580.705,521.096.000,001.096.000,00

000.0000 1.096.000,001.096.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 521.000,00521.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 154.000,00154.000,00
10      303      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 21.000,0021.000,00
10      303      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 400.000,00400.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 471.453,32471.453,32489.796,50489.796,50580.705,52580.705,52
10      303      01      304.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 144.225,73144.225,73144.225,73144.225,73144.225,73144.225,73
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 8.630,018.630,0111.245,9711.245,9711.245,9711.245,97
10      303      01      304.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 25.190,1925.190,1932.875,1532.875,1532.875,1532.875,15
10      303      01      304.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 7.712,717.712,717.712,717.712,717.712,717.712,71
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 283.899,18283.899,18291.941,44291.941,44382.850,46382.850,46
10      303      01      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 1.795,501.795,501.795,501.795,501.795,501.795,50

304 - Vigilância Sanitária 68.836,6168.836,6169.090,0369.090,03262.656,72262.656,72354.000,00354.000,00
01 - Tesouro 68.836,6168.836,6169.090,0369.090,03262.656,72262.656,72354.000,00354.000,00

000.0000 354.000,00354.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 80.000,0090.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 270.000,00260.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1.000,001.000,00
10      304      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 1.000,001.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 68.836,6168.836,6169.090,0369.090,03262.656,72262.656,72
10      304      01      303.0000      3.3.90.30.06 - Alimentos para Animais 8.619,008.619,008.619,008.619,0013.326,0013.326,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 161,58161,58415,00415,003.029,503.029,50
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 3.735,373.735,373.735,373.735,3722.000,0022.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 2.904,132.904,132.904,132.904,137.000,007.000,00
10      304      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 53.416,5353.416,5353.416,5353.416,53217.301,22217.301,22

305 - Vigilância Epidemiológica 1.650.165,111.650.165,111.756.822,441.756.822,442.034.803,942.034.803,947.532.000,008.046.000,00
01 - Tesouro 1.650.165,111.650.165,111.756.822,441.756.822,442.034.803,942.034.803,947.532.000,008.046.000,00

000.0000 7.532.000,008.046.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.996.000,004.996.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.755.000,001.755.000,00
10      305      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 395.000,00395.000,00
10      305      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 386.000,00900.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 1.650.165,111.650.165,111.756.822,441.756.822,442.034.803,942.034.803,94
10      305      01      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.048.332,701.048.332,701.048.332,701.048.332,701.048.332,701.048.332,70
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10      305      01      303.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 88.536,8688.536,86118.332,57118.332,57118.332,57118.332,57
10      305      01      303.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 230.609,65230.609,65307.471,27307.471,27307.471,27307.471,27
10      305      01      303.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 175.218,40175.218,40175.218,40175.218,40175.218,40175.218,40
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 207,50207,50207,50207,501.079,001.079,00
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 13.660,0013.660,0013.660,0013.660,0013.660,0013.660,00
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.73 - Transporte de Servidores / Empregados 93.600,0093.600,0093.600,0093.600,00342.680,00342.680,00
10      305      01      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 28.030,0028.030,00

OUTRAS APLICAÇÕES NA SAÚDE 13.921.132,9913.921.132,9916.917.021,1216.917.021,1238.989.667,8938.989.667,8959.439.699,9140.585.998,50
301 - Atenção Básica 2.631.706,882.631.706,883.500.635,263.500.635,269.030.944,429.030.944,4212.305.362,669.479.727,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 2.000,002.000,00
000.0000 2.000,002.000,00

10      301      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.444.299,642.444.299,643.313.228,023.313.228,028.047.580,698.047.580,698.469.994,008.470.000,00
000.0000 8.469.994,008.470.000,00

10      301      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.266.999,003.120.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200.000,00200.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.800.998,004.948.000,00
10      301      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 199.998,00200.000,00
10      301      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00

301.0000 - Atenção Básica 2.444.299,642.444.299,643.313.228,023.313.228,028.047.580,698.047.580,69
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 112.333,20112.333,20112.333,20112.333,20311.209,35311.209,35
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 5.110,005.110,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 19.568,0419.568,0422.434,0222.434,0263.269,5663.269,56
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.10 - Material Odontológico 112.587,44112.587,44129.550,58129.550,58261.673,80261.673,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 22.110,8022.110,8022.110,8022.110,8022.110,8022.110,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 2.334,072.334,076.408,906.408,90
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 240.558,38240.558,38260.673,53260.673,53370.864,83370.864,83
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 143,60143,60
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 262,20262,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 400,00400,001.468,501.468,50
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 477.054,00477.054,00841.860,00841.860,00843.480,18843.480,18
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 42.390,0042.390,0042.390,0042.390,0042.390,0042.390,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 353.450,81353.450,81609.094,46609.094,461.180.041,031.180.041,03
10      301      05      301.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 13.631,8013.631,8013.631,8013.631,8023.043,8023.043,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 57.622,3157.622,3170.257,7670.257,76179.076,75179.076,75
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 12.940,0012.940,0012.940,0012.940,0012.940,0012.940,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 100,00100,00100,00100,003.330,863.330,86
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 48.602,0048.602,0071.482,0071.482,00296.896,35296.896,35
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos 482,55482,55
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 1.530,621.530,621.530,621.530,621.530,621.530,62
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 127.233,03127.233,03127.233,03127.233,03370.000,00370.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 28.615,7328.615,7328.615,7328.615,7388.000,0088.000,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 298.034,27298.034,27326.890,76326.890,761.587.806,841.587.806,84
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10      301      05      301.0000      3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos 2.997,002.997,002.997,002.997,003.508,803.508,80
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 9.200,409.200,4012.905,2012.905,20138.367,20138.367,20
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.74 - Fretes e Transportes de Encomendas 15.832,8015.832,8015.832,8015.832,8026.388,0026.388,00
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 345.768,99345.768,99
10      301      05      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 367.907,01367.907,01505.630,66505.630,661.713.081,551.713.081,55
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

10.397,7310.397,73
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 52.707,9052.707,90
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 80.000,0080.000,0080.000,0080.000,0080.000,0080.000,00
10      301      05      301.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 5.820,005.820,00

305.0000 - Gestão do SUS
10      301      05      305.0000      3.3.90.39.63 - Serviços Gráficos

08 - Emendas Parlamentares Individuais 1.007.727,001.007.727,00
000.0000 1.007.727,001.007.727,00

10      301      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 261.363,50261.363,50
10      301      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 610.000,00610.000,00
10      301      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 136.363,50136.363,50

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 5.797,835.797,83190.415,25
000.0000 190.415,25

10      301      92      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 190.415,25
301.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 5.797,835.797,83

10      301      92      301.0001      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

2.443,832.443,83
10      301      92      301.0001      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 3.354,003.354,00

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 187.407,24187.407,24187.407,24187.407,24977.565,90977.565,902.635.226,41
000.0000 2.635.226,41

10      301      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 46.345,00
10      301      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.281.502,00
10      301      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 223.113,03
10      301      95      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 84.266,38

301.0000 - Atenção Básica 143.100,12143.100,12143.100,12143.100,12787.797,66787.797,66
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 54.348,0054.348,00
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.74 - Fretes e Transportes de Encomendas
10      301      95      301.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 57.547,7457.547,7457.547,7457.547,74646.213,08646.213,08
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

1.684,201.684,20
10      301      95      301.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.287,001.287,001.287,001.287,001.287,001.287,00
10      301      95      301.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 84.265,3884.265,3884.265,3884.265,3884.265,3884.265,38

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 44.307,1244.307,1244.307,1244.307,12189.768,24189.768,24
10      301      95      312.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 44.307,1244.307,1244.307,1244.307,12189.768,24189.768,24

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 9.934.500,629.934.500,6211.290.702,8511.290.702,8526.466.972,4026.466.972,4039.436.837,3724.140.544,50
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 1.999,002.000,00

000.0000 1.999,002.000,00
10      302      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
10      302      02      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 7.931.274,557.931.274,559.263.336,539.263.336,5322.487.952,0022.487.952,0024.208.178,6322.580.000,00
000.0000 24.208.178,6322.580.000,00

10      302      05      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.638.181,6317.020.000,00
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10      302      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.217.999,002.033.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 250.000,00595.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.949.999,002.780.000,00
10      302      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 149.999,00150.000,00
10      302      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 6.532.330,816.532.330,817.864.392,797.864.392,7921.089.008,2621.089.008,26
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 80.000,0080.000,0080.000,0080.000,00240.000,00240.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.51 - Serviços Médico-Hospitalares Prestados Em Unidades Hospitalares 1.507.034,661.507.034,662.429.345,372.429.345,3710.910.733,7910.910.733,79
10      302      05      302.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.232.840,033.232.840,033.232.840,033.232.840,034.478.943,704.478.943,70
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 589.414,60589.414,60885.754,01885.754,011.742.684,401.742.684,40
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 196.226,14196.226,14276.004,39276.004,39414.726,19414.726,19
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 7.020,007.020,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 23.078,0023.078,0023.078,0023.078,0023.210,6023.210,60
10      302      05      302.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 18.149,6218.149,6218.149,6218.149,6222.338,8222.338,82
10      302      05      302.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 20.367,1920.367,1925.937,7625.937,7645.391,0845.391,08
10      302      05      302.0000      3.3.90.36.99 - Outros Serviços 48.975,3648.975,3648.975,3648.975,36204.000,00204.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 11.400,0011.400,00239.400,00239.400,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 7.107,907.107,9020.620,9420.620,9420.620,9420.620,94
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 30.227,2630.227,2630.227,2630.227,2672.000,0072.000,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 10.947,6010.947,6010.947,6010.947,6031.700,0031.700,00
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 705.049,89705.049,89705.049,89705.049,892.346.792,382.346.792,38
10      302      05      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 22.936,5622.936,5622.936,5622.936,56225.645,12225.645,12
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

7.600,007.600,007.600,007.600,007.600,007.600,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.10 - Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 3.016,003.016,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 3.150,003.150,0019.626,2719.626,27
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.30 - Máquinas e Equipamentos Energéticos 1.182,971.182,97
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 5.886,005.886,005.886,005.886,005.886,005.886,00
10      302      05      302.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 26.490,0026.490,0026.490,0026.490,0026.490,0026.490,00

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 1.398.943,741.398.943,741.398.943,741.398.943,741.398.943,741.398.943,74
10      302      05      312.0000      3.3.50.39.51 - Serviços Médico-Hospitalares Prestados Em Unidades Hospitalares 1.043.243,741.043.243,741.043.243,741.043.243,741.043.243,741.043.243,74
10      302      05      312.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 355.700,00355.700,00355.700,00355.700,00355.700,00355.700,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais 19.577,8819.577,8819.577,8819.577,8861.329,0761.329,071.558.544,501.558.544,50
000.0000 1.558.544,501.558.544,50

10      302      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 804.090,50804.090,50
10      302      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 381.363,50381.363,50
10      302      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 153.090,50153.090,50
10      302      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 220.000,00220.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 19.577,8819.577,8819.577,8819.577,8861.329,0761.329,07
10      302      08      302.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 19.577,8819.577,8819.577,8819.577,8861.329,0761.329,07

91 - Tesouro - Exercícios Anteriores 7.866.277,12
000.0000 7.866.277,12

10      302      91      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2.112.001,00
10      302      91      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.754.276,12

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
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10      302      91      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19

10      302      91      312.0000      3.3.90.39.61 - Serviços de Socorro e Salvamento
92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 316.800,43316.800,43333.600,43333.600,43721.584,59721.584,591.121.175,83

000.0000 1.121.175,83
10      302      92      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 804.374,40
10      302      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 316.801,43

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43
10      302      92      302.0000      3.3.90.93.99 - Diversas Indenizações e Restituições 316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43316.800,43

302.0001 - Emenda Parlamentar Estadual 16.800,0016.800,00404.784,16404.784,16
10      302      92      302.0001      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 16.800,0016.800,00404.784,16404.784,16

95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.666.847,761.666.847,761.674.188,011.674.188,013.196.106,743.196.106,744.680.662,29
000.0000 4.680.662,29

10      302      95      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 491.810,00
10      302      95      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.080.473,05
10      302      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 108.379,24
10      302      95      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 7.340,257.340,25399.989,40399.989,40
10      302      95      302.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.340,257.340,25399.989,40399.989,40

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 1.666.847,761.666.847,761.666.847,761.666.847,762.693.917,342.693.917,34
10      302      95      312.0000      3.3.90.30.35 - Material Laboratorial 19.580,0019.580,0019.580,0019.580,0019.580,0019.580,00
10      302      95      312.0000      3.3.90.30.36 - Material Hospitalar 8.174,508.174,508.174,508.174,5020.617,2020.617,20
10      302      95      312.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais
10      302      95      312.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos
10      302      95      312.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.639.093,261.639.093,261.639.093,261.639.093,262.653.720,142.653.720,14

800.0002 - Emendas Parlamentares Individuais, não relacionados ao
COVID-19 - SAÚDE

102.200,00102.200,00
10      302      95      800.0002      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 102.200,00102.200,00
10      302      95      800.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

303 - Suporte Profilático e Terapêutico 1.105.569,911.105.569,911.875.924,601.875.924,603.053.754,203.053.754,205.551.772,884.891.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 90.436,4090.436,40369.026,06369.026,06382.449,50382.449,50917.999,00918.000,00

000.0000 917.999,00918.000,00
10      303      02      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 917.999,00918.000,00

304.0000 - Assistência Farmacêutica 90.436,4090.436,40369.026,06369.026,06382.449,50382.449,50
10      303      02      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 70.548,4070.548,4071.968,0671.968,0674.897,5074.897,50
10      303      02      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 19.888,0019.888,00297.058,00297.058,00307.552,00307.552,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 938.891,17938.891,171.255.649,541.255.649,542.084.262,202.084.262,203.972.999,003.973.000,00
000.0000 3.972.999,003.973.000,00

10      303      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.972.999,003.973.000,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 938.891,17938.891,171.255.649,541.255.649,542.084.262,202.084.262,20

10      303      05      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 913.901,17913.901,171.230.659,541.230.659,542.055.328,942.055.328,94
10      303      05      304.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 24.990,0024.990,0024.990,0024.990,0028.933,2628.933,26

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 174.032,50174.032,50419.835,00419.835,00489.001,00
000.0000 489.001,00

10      303      92      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 489.001,00
304.0000 - Assistência Farmacêutica 174.032,50174.032,50419.835,00419.835,00
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10      303      92      304.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 174.032,50174.032,50419.835,00419.835,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 76.242,3476.242,3477.216,5077.216,50167.207,50167.207,50171.773,88

000.0000 171.773,88
10      303      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 171.773,88

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 76.242,3476.242,3477.216,5077.216,50167.207,50167.207,50
10      303      95      312.0000      3.3.90.32.02 - Medicamentos Para Uso Domiciliar 76.242,3476.242,3477.216,5077.216,50167.207,50167.207,50

304 - Vigilância Sanitária 42.370,2842.370,2842.565,6142.565,61171.909,91171.909,91962.727,00962.727,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 42.370,2842.370,2842.565,6142.565,61171.909,91171.909,91260.000,00260.000,00

000.0000 260.000,00260.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 70.000,0070.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 40.000,0040.000,00
10      304      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 90.000,0090.000,00
10      304      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 60.000,0060.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 42.370,2842.370,2842.565,6142.565,61171.909,91171.909,91
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.424,791.424,791.424,791.424,7925.836,7825.836,78
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 2.812,002.812,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.39 - Material p/ Manutenção de Veículos 1.996,001.996,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.565,723.565,723.565,723.565,723.565,723.565,72
10      304      05      303.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 5.592,505.592,505.592,505.592,5033.555,0033.555,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 421,05421,05616,38616,381.283,411.283,41
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 15.380,4615.380,4615.380,4615.380,4648.000,0048.000,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 294,76294,76294,76294,764.000,004.000,00
10      304      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 32.340,0032.340,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

10.750,0010.750,0010.750,0010.750,0013.580,0013.580,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 2.748,002.748,002.748,002.748,002.748,002.748,00
10      304      05      303.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 2.193,002.193,002.193,002.193,002.193,002.193,00

08 - Emendas Parlamentares Individuais 702.727,00702.727,00
000.0000 702.727,00702.727,00

10      304      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 251.363,50251.363,50
10      304      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 370.000,00370.000,00
10      304      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 81.363,5081.363,50

305 - Vigilância Epidemiológica 206.985,30206.985,30207.192,80207.192,80266.086,96266.086,961.183.000,001.112.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 280.000,00280.000,00

000.0000 280.000,00280.000,00
10      305      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 280.000,00280.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 206.985,30206.985,30207.192,80207.192,80266.086,96266.086,96816.999,00817.000,00
000.0000 816.999,00817.000,00

10      305      05      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 627.000,00627.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 159.998,00160.000,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1,00
10      305      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,0030.000,00

303.0000 - Vigilância em Saúde 206.985,30206.985,30207.192,80207.192,80266.086,96266.086,96
10      305      05      303.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 192.141,15192.141,15192.141,15192.141,15192.141,15192.141,15
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 4.449,754.449,754.449,754.449,7515.026,4115.026,41
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.11 - Material Químico 8.850,008.850,008.850,008.850,0028.246,0028.246,00
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DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
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ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

10      305      05      303.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança
10      305      05      303.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 1.544,401.544,401.544,401.544,401.544,401.544,40
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 207,50207,50207,50207,50
10      305      05      303.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 28.921,5028.921,50

08 - Emendas Parlamentares Individuais 15.000,0015.000,00
000.0000 15.000,0015.000,00

10      305      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 15.000,0015.000,00
95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 71.001,00

000.0000 71.001,00
10      305      95      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 71.001,00
FUNÇÃO 10 - SAÚDE COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS 1.748.325,071.748.325,071.840.327,951.840.327,951.876.154,301.876.154,306.263.000,006.273.000,00

APLICAÇÃO NA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 1.731.971,801.731.971,801.823.618,191.823.618,191.823.618,191.823.618,196.053.000,006.053.000,00
122 - Administração Geral 1.731.971,801.731.971,801.823.618,191.823.618,191.823.618,191.823.618,196.053.000,006.053.000,00

01 - Tesouro 1.731.971,801.731.971,801.823.618,191.823.618,191.823.618,191.823.618,196.053.000,006.053.000,00
000.0000 6.053.000,006.053.000,00

10      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.873.000,003.873.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.313.000,001.313.000,00
10      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 867.000,00867.000,00

310.0000 - Saúde - Geral 1.731.971,801.731.971,801.823.618,191.823.618,191.823.618,191.823.618,19
10      122      01      310.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.177.324,531.177.324,531.177.324,531.177.324,531.177.324,531.177.324,53
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 70.642,1670.642,1693.411,5593.411,5593.411,5593.411,55
10      122      01      310.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 212.045,78212.045,78280.922,78280.922,78280.922,78280.922,78
10      122      01      310.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 271.959,33271.959,33271.959,33271.959,33271.959,33271.959,33

OUTRAS APLICAÇÕES NA SAÚDE 16.353,2716.353,2716.709,7616.709,7652.536,1152.536,11210.000,00220.000,00
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 16.353,2716.353,2716.709,7616.709,7652.536,1152.536,11210.000,00220.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 16.353,2716.353,2716.709,7616.709,7652.536,1152.536,11210.000,00220.000,00
000.0000 210.000,00220.000,00

10      331      05      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 10.000,0010.000,00
10      331      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 30.000,0030.000,00
10      331      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 40.000,0040.000,00
10      331      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 130.000,00140.000,00

302.0000 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 16.353,2716.353,2716.709,7616.709,7652.536,1152.536,11
10      331      05      302.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 266,01266,01622,50622,503.237,003.237,00
10      331      05      302.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 8.138,028.138,028.138,028.138,0215.000,0015.000,00
10      331      05      302.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 7.949,247.949,247.949,247.949,2420.000,0020.000,00
10      331      05      302.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 14.299,1114.299,11

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78

PMPINDA | ASRIBEIRO Página 11 de 12

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos na Saúde

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 171.979.988,47 171.979.988,47 25.796.998,2725.796.998,2715% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 46.203.399,22 46.203.399,22
TRANSFERÊNCIAS 125.776.589,25 125.776.589,25

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DA SAÚDE VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NA SAÚDE
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE
(C)=(A-B) TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
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RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NA SAÚDE

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 171.979.988,47 171.979.988,47 25.796.998,2725.796.998,2715% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 46.203.399,22 46.203.399,22
TRANSFERÊNCIAS 125.776.589,25 125.776.589,25

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DA SAÚDE VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NA SAÚDE
(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE
(C)=(A-B) TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NA SAÚDE 60.540.681,92 35,20 60.540.681,92 35,20 38.899.436,03 22,6243.324.477,69 25,19 43.324.477,69 25,19

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0
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RECEITAS ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

ATUALIZADAINICIAL
PREVISÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 402.961.000,00 402.961.000,00 171.987.508,58 171.987.508,58
PRÓPRIOS 100.110.000,00 100.110.000,00 46.203.399,22 46.203.399,22

IMPOSTOS 89.750.000,00 89.750.000,00 42.798.657,93 42.798.657,93
1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 12.900.000,00 12.900.000,00 4.197.675,47 4.197.675,47
1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 750.000,00 750.000,00 857.071,24 857.071,24
1.1.1.8.01.1.1.01 - Imp.s/Prop.Predial Urbana 21.000.000,00 21.000.000,00 12.456.513,49 12.456.513,49
1.1.1.8.01.1.1.02 - Imp.s/Prop.Territorial Urbana 9.500.000,00 9.500.000,00 5.735.855,21 5.735.855,21
1.1.1.8.01.4.1.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 5.600.000,00 5.600.000,00 2.557.435,19 2.557.435,19
1.1.1.8.02.3.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 40.000.000,00 40.000.000,00 16.994.107,33 16.994.107,33

DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 7.209.000,00 7.209.000,00 2.778.162,87 2.778.162,87
1.1.1.8.01.1.3.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.753.000,00 4.753.000,00 2.046.391,03 2.046.391,03
1.1.1.8.01.1.9.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 863.000,00 863.000,00 375.648,84 375.648,84
1.1.1.8.01.4.9.00 - Imposto sobre Transmissão “inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.3.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.225.000,00 1.225.000,00 306.424,57 306.424,57
1.1.1.8.02.3.9.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização Monetária 367.000,00 367.000,00 49.698,43 49.698,43

MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.151.000,00 3.151.000,00 626.578,42 626.578,42
1.1.1.8.01.1.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 154.000,00 154.000,00 50.068,36 50.068,36
1.1.1.8.01.1.4.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.746.000,00 1.746.000,00 415.835,54 415.835,54
1.1.1.8.01.4.2.00 - Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros 1.000,00 1.000,00
1.1.1.8.02.3.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 300.000,00 300.000,00 77.042,48 77.042,48
1.1.1.8.02.3.4.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 950.000,00 950.000,00 83.632,04 83.632,04

TRANSFERÊNCIAS 302.851.000,00 302.851.000,00 125.784.109,36 125.784.109,36
FEDERAIS 82.051.000,00 82.051.000,00 29.701.185,99 29.701.185,99

1.7.1.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 76.000.000,00 76.000.000,00 29.666.661,26 29.666.661,26
1.7.1.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Dezembro - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00 7.520,11 7.520,11
1.7.1.8.01.4.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota Entregue no Mês de Julho - Principal 3.000.000,00 3.000.000,00
1.7.1.8.01.5.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 51.000,00 51.000,00 27.004,62 27.004,62

ESTADUAIS 220.800.000,00 220.800.000,00 96.082.923,37 96.082.923,37
1.7.2.8.01.1.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 190.000.000,00 190.000.000,00 77.602.175,88 77.602.175,88
1.7.2.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 29.350.000,00 29.350.000,00 17.880.408,64 17.880.408,64
1.7.2.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.450.000,00 1.450.000,00 600.338,85 600.338,85

VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 59.370.200,00 59.370.200,00 25.155.317,61 25.155.317,61
FEDERAIS 15.210.200,00 15.210.200,00 5.938.732,94 5.938.732,94

1.7.1.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15.200.000,00 15.200.000,00 5.933.332,05 5.933.332,05
1.7.1.8.01.5.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 10.200,00 10.200,00 5.400,89 5.400,89

ESTADUAIS 44.160.000,00 44.160.000,00 19.216.584,67 19.216.584,67
1.7.2.8.01.1.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 38.000.000,00 38.000.000,00 15.520.435,12 15.520.435,12
1.7.2.8.01.2.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 5.870.000,00 5.870.000,00 3.576.081,78 3.576.081,78
1.7.2.8.01.3.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 290.000,00 290.000,00 120.067,77 120.067,77

RECURSOS ADICIONAIS (100%) 91.227.000,00 91.227.000,00 26.825.750,96 26.825.750,96
RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 9.698.000,00 9.698.000,00 18.879,65 18.879,65

RECEITAS 7.712.000,00 7.712.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.662.000,00 5.662.000,00
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02         200.0000 - Educação 5.662.000,00 5.662.000,00
02         200.0000         1.7.2.8.10.2.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 5.662.000,00 5.662.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.050.000,00 2.050.000,00
05         212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.050.000,00 2.050.000,00
05         212.0000         2.4.1.8.10.2.1.01 - Convênio Construção de Creche 2.050.000,00 2.050.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.986.000,00 1.986.000,00 18.879,65 18.879,65
01 - Tesouro 1.637.000,00 1.637.000,00 8.279,77 8.279,77
01         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.527.000,00 1.527.000,00
01         111.0000         1.3.2.1.00.1.1.16 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros 1.527.000,00 1.527.000,00
01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 110.000,00 110.000,00 8.279,77 8.279,77
01         221.0000         1.3.2.1.00.1.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 110.000,00 110.000,00 8.279,77 8.279,77
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 140.000,00 140.000,00 864,49 864,49
02         110.0000 - Geral 4.000,00 4.000,00
02         110.0000         1.3.2.1.00.1.1.17 - Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - Outros 4.000,00 4.000,00
02         200.0000 - Educação 3.000,00 3.000,00 714,73 714,73
02         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transp.Alunos 3.000,00 3.000,00 714,73 714,73
02         210.0000 - Ensino Infantil 4.000,00 4.000,00 149,76 149,76
02         210.0000         1.3.2.1.00.1.1.20 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 4.000,00 4.000,00 149,76 149,76
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 100.000,00 100.000,00
02         263.0000         1.3.2.1.00.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 100.000,00 100.000,00
02         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 28.000,00 28.000,00
02         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.11 - Remuneração de Depósitos Bancários - Saúde 28.000,00 28.000,00
02         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
02         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.26 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19  Transf Estadual
02         510.0000 - Assistência Social - Geral
02         510.0000         1.3.2.1.00.1.1.25 - Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio FUSSESP
02         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 1.000,00 1.000,00
02         511.0000         1.3.2.1.00.1.1.12 - Remuneração de Depósitos Bancários - Estadual - A.Social 1.000,00 1.000,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 209.000,00 209.000,00 9.735,39 9.735,39
05         100.0009 - Lei Compl.  Federal  176/2020
05         100.0009         1.3.2.1.00.1.1.29 - Remuneração de Depositos Bancários - Lei Compl. Federal 176/2020
05         110.0000 - Geral 1.000,00 1.000,00
05         110.0000         1.3.2.1.00.1.1.18 - Remuneração de Depósitos Bancários - Federal - Outros 1.000,00 1.000,00
05         111.0000 - Geral - Remuneração de Aplicações Financeiras 10.000,00 10.000,00
05         111.0000         1.3.2.1.00.1.1.04 - Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 10.000,00 10.000,00
05         200.0000 - Educação 41.000,00 41.000,00 9.229,96 9.229,96
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 20.000,00 20.000,00 8.203,04 8.203,04
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 20.000,00 20.000,00 826,29 826,29
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.000,00 1.000,00 200,63 200,63
05         200.0000         1.3.2.1.00.1.1.24 - Remuneração de Depósitos Bancários - AFM Educação
05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 2.000,00 2.000,00 505,43 505,43
05         211.0000         1.3.2.1.00.1.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed.Infantil - Federal 2.000,00 2.000,00 505,43 505,43
05         311.0000 - Saúde - Remuneração de Aplicações Financeiras 150.000,00 150.000,00
05         311.0000         1.3.2.1.00.1.1.02 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundo de Saúde 150.000,00 150.000,00
05         312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19
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DESPESAS GERAIS COM ENSINO 24.898.469,1724.898.469,1726.752.535,1826.752.535,1849.593.671,8549.593.671,85133.957.503,72132.039.000,00
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 23.981.764,9923.981.764,9925.359.986,7925.359.986,7947.440.164,9547.440.164,95129.322.318,05127.745.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 4.705.474,404.705.474,404.881.114,504.881.114,5013.341.161,3813.341.161,3820.805.000,0020.620.000,00
361 - Ensino Fundamental 4.102.650,694.102.650,694.278.290,794.278.290,7911.875.706,2811.875.706,2820.289.000,0019.944.000,00

01 - Tesouro 4.102.650,694.102.650,694.278.290,794.278.290,7911.875.706,2811.875.706,2820.289.000,0019.944.000,00
000.0000 20.289.000,0019.944.000,00

12      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.250.000,003.250.000,00
12      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 800.000,00800.000,00
12      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 131.000,00131.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.857.000,005.730.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 10.000,0010.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 10.000,0010.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 895.000,001.000.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 63.918,17650.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 355.200,00553.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.630.800,007.110.000,00
12      361      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 586.081,83
12      361      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 500.000,00500.000,00
12      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00200.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 3.989.738,593.989.738,594.164.093,884.164.093,8811.757.263,6111.757.263,61
12      361      01      220.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.303,733.303,733.303,733.303,733.303,733.303,73
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 1.928.121,801.928.121,801.928.121,801.928.121,804.373.944,004.373.944,00
12      361      01      220.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 260.964,00260.964,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 575,00575,00575,00575,00575,00575,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 103.353,80103.353,80
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 433,35433,35433,35433,352.779,472.779,47
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 201.829,55201.829,55201.829,55201.829,55264.767,45264.767,45
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 8.310,608.310,6076.995,6076.995,60112.512,10112.512,10
12      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 837,80837,80837,80837,80837,80837,80
12      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 103.663,33103.663,33103.663,33103.663,33103.663,33103.663,33
12      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 32.950,7232.950,7232.950,7232.950,7232.950,7232.950,72
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 2.747,672.747,672.747,672.747,6712.316,1212.316,12
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 32.950,7232.950,7232.950,7232.950,72197.704,32197.704,32
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 2.016,232.016,239.641,709.641,7027.647,5027.647,50
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 41.097,3441.097,3482.903,1482.903,14193.090,00193.090,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 1.630,001.630,001.630,001.630,004.995,364.995,36
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas 316,74316,74316,74316,74316,74316,74
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 144.487,52144.487,52144.487,52144.487,52545.000,00545.000,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 53.501,8953.501,8953.501,8953.501,89188.000,00188.000,00
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 356.032,10356.032,10356.032,10356.032,102.567.481,832.567.481,83
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 8.850,738.850,7310.207,3510.207,3582.228,0582.228,05
12      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 620.833,28620.833,28625.175,68625.175,681.975.383,941.975.383,94
12      361      01      220.0000      3.3.90.46.01 - Indenização Auxílio Alimentação 438.795,69438.795,69438.795,69438.795,69586.081,83586.081,83
12      361      01      220.0000      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 50.540,0050.540,00107.663,72107.663,72
12      361      01      220.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 2.090,002.090,002.090,002.090,005.340,005.340,00
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12      361      01      220.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 4.362,804.362,804.362,804.362,804.362,804.362,80
220.0001 - Ensino Fundamental  - Apoio 13.756,2613.756,2615.041,0715.041,0715.041,0715.041,07

12      361      01      220.0001      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 11.388,6011.388,6011.388,6011.388,6011.388,6011.388,60
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.01 - FGTS 492,53492,53852,04852,04852,04852,04
12      361      01      220.0001      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.259,411.259,412.184,712.184,712.184,712.184,71
12      361      01      220.0001      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 615,72615,72615,72615,72615,72615,72

312.0000 - Combate ao Coronavirus - COVID-19 99.155,8499.155,8499.155,8499.155,84103.401,60103.401,60
12      361      01      312.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 9.300,009.300,009.300,009.300,009.300,009.300,00
12      361      01      312.0000      3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 82.874,2482.874,2482.874,2482.874,2487.120,0087.120,00
12      361      01      312.0000      4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico,
Laboratorial e Hospitalar

6.981,606.981,606.981,606.981,606.981,606.981,60
366 - Educação de Jovens e Adultos 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60516.000,00676.000,00

01 - Tesouro 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60516.000,00676.000,00
000.0000 516.000,00676.000,00

12      366      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00200.000,00
12      366      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 55.000,0055.000,00
12      366      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,001.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 40.000,00100.000,00
12      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 220.000,00320.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60
12      366      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 65.049,3565.049,3565.049,3565.049,35109.071,60109.071,60

367 - Educação Especial 537.774,36537.774,36537.774,36537.774,361.356.383,501.356.383,50
01 - Tesouro 537.774,36537.774,36537.774,36537.774,361.356.383,501.356.383,50

220.0000 - Ensino Fundamental 537.774,36537.774,36537.774,36537.774,361.356.383,501.356.383,50
12      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 531.607,16531.607,16531.607,16531.607,161.273.072,851.273.072,85
12      367      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 58.432,9758.432,97
12      367      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 6.167,206.167,206.167,206.167,2024.877,6824.877,68

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 1.115.330,231.115.330,231.117.389,421.117.389,423.307.471,863.307.471,8620.167.000,0020.457.000,00
365 - Educação Infantil 1.115.330,231.115.330,231.117.389,421.117.389,423.307.471,863.307.471,8616.061.000,0015.151.000,00

01 - Tesouro 1.115.330,231.115.330,231.117.389,421.117.389,423.307.471,863.307.471,8616.061.000,0015.151.000,00
000.0000 16.061.000,0015.151.000,00

12      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.470.000,004.720.000,00
12      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 1.360.000,001.360.000,00
12      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 140.000,00140.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.200.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 744.000,00744.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 273.803,32450.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,003.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.794.000,003.034.000,00
12      365      01      000.0000      3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 176.196,68
12      365      01      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.800.000,002.800.000,00
12      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 300.000,00700.000,00

210.0000 - Ensino Infantil 359.074,02359.074,02359.074,02359.074,02436.352,58436.352,58
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 41.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,0041.095,00
12      365      01      210.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 209,40209,40209,40209,402.470,302.470,30
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.668,083.668,083.668,083.668,085.502,125.502,12
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05         312.0000         1.3.2.1.00.1.1.27 - Remuneração de Depositos Bancários - COVID 19 Transf Federais
05         511.0000 - Assistência Social - Remuneração de Aplicações Financeiras 5.000,00 5.000,00
05         511.0000         1.3.2.1.00.1.1.05 - Remuneração de Depósitos Bancários - A.Social 5.000,00 5.000,00

RECURSOS DO FUNDEB 81.529.000,00 81.529.000,00 26.806.871,31 26.806.871,31
TRANSFERÊNCIAS 81.529.000,00 81.529.000,00 26.754.724,24 26.754.724,24

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 26.754.724,24
02         260.0000 - Educação - FUNDEB 68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 26.754.724,24
02         260.0000         1.7.5.8.01.1.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

68.000.000,00 68.000.000,00 26.754.724,24 26.754.724,24
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 13.529.000,00 13.529.000,00
05         200.0000 - Educação 13.529.000,00 13.529.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.1.1.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 12.000.000,00 12.000.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.3.1.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal 1.380.000,00 1.380.000,00
05         200.0000         1.7.1.8.05.4.1.00 - Transferências Diretas do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal 149.000,00 149.000,00

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 52.147,07 52.147,07
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 52.147,07 52.147,07
02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 52.147,07 52.147,07
02         263.0000         1.3.2.1.00.1.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 52.147,07 52.147,07

RECEITAS DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB ATÉ O PERÍODONO PERÍODO
ARRECADADO

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
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12      365      01      210.0000      3.3.90.39.36 - Multas Indedutíveis - Empresas
12      365      01      210.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 182.191,00182.191,00182.191,00182.191,00211.088,48211.088,48
12      365      01      210.0000      3.3.90.46.01 - Indenização Auxílio Alimentação 131.910,54131.910,54131.910,54131.910,54176.196,68176.196,68

212.0000 - Educação Infantil - Creche 189.979,79189.979,79189.979,79189.979,79762.679,48762.679,48
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 73.827,9073.827,90
12      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 5.833,905.833,90
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 35.100,6635.100,6635.100,6635.100,66107.000,00107.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 9.606,809.606,809.606,809.606,8063.000,0063.000,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 35.622,0035.622,00
12      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 72.816,3372.816,3372.816,3372.816,33211.028,97211.028,97
12      365      01      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 193.910,71193.910,71
12      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 72.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,0072.456,00

213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 566.276,42566.276,42568.335,61568.335,612.108.439,802.108.439,80
12      365      01      213.0000      3.1.90.11.99 - Outras Despesas Fixas - Pessoal Civil 3.146,413.146,413.146,413.146,413.146,413.146,41
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 130.027,45130.027,45130.027,45130.027,45235.657,45235.657,45
12      365      01      213.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 6.862,406.862,406.862,406.862,406.862,406.862,40
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 3.942,503.942,503.942,503.942,503.942,503.942,50
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 27.398,2427.398,2427.398,2427.398,24128.726,65128.726,65
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 531.378,00531.378,00
12      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 287.234,66287.234,66289.293,85289.293,85806.834,45806.834,45
12      365      01      213.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 107.664,76107.664,76107.664,76107.664,76245.183,04245.183,04
12      365      01      213.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 146.708,90146.708,90

367 - Educação Especial 4.106.000,005.306.000,00
01 - Tesouro 4.106.000,005.306.000,00

000.0000 4.106.000,005.306.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.400.000,002.400.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 726.000,00726.000,00
12      367      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,0020.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300.000,001.500.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 190.000,00190.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 120.000,00120.000,00
12      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 350.000,00350.000,00

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 70% 9.892.017,569.892.017,5610.714.221,0310.714.221,0310.714.221,0310.714.221,03
361 - Ensino Fundamental 5.442.256,545.442.256,545.929.611,675.929.611,675.929.611,675.929.611,67

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.442.256,545.442.256,545.929.611,675.929.611,675.929.611,675.929.611,67
261.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério 5.442.256,545.442.256,545.929.611,675.929.611,675.929.611,675.929.611,67

12      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 3.861.182,713.861.182,713.861.182,713.861.182,713.861.182,713.861.182,71
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 447.029,33447.029,33584.832,30584.832,30584.832,30584.832,30
12      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 1.079.970,731.079.970,731.429.522,891.429.522,891.429.522,891.429.522,89
12      361      02      261.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 54.073,7754.073,7754.073,7754.073,7754.073,7754.073,77

365 - Educação Infantil 4.449.761,024.449.761,024.784.609,364.784.609,364.784.609,364.784.609,36
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 4.449.761,024.449.761,024.784.609,364.784.609,364.784.609,364.784.609,36

271.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Creche 2.609.937,622.609.937,622.810.261,432.810.261,432.810.261,432.810.261,43
12      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 2.056.828,562.056.828,562.056.828,562.056.828,562.056.828,562.056.828,56
12      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 163.503,88163.503,88218.368,25218.368,25218.368,25218.368,25
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12      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 389.123,82389.123,82534.583,26534.583,26534.583,26534.583,26
12      365      02      271.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 481,36481,36481,36481,36481,36481,36

272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 1.839.823,401.839.823,401.974.347,931.974.347,931.974.347,931.974.347,93
12      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.436.389,561.436.389,561.436.389,561.436.389,561.436.389,561.436.389,56
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 115.028,13115.028,13152.625,52152.625,52152.625,52152.625,52
12      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 277.425,86277.425,86374.353,00374.353,00374.353,00374.353,00
12      365      02      272.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10.979,8510.979,8510.979,8510.979,8510.979,8510.979,85

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - 30% 5.931.034,685.931.034,686.309.353,726.309.353,726.309.353,726.309.353,72
361 - Ensino Fundamental 5.931.034,685.931.034,686.309.353,726.309.353,726.309.353,726.309.353,72

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 5.931.034,685.931.034,686.309.353,726.309.353,726.309.353,726.309.353,72
262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 5.931.034,685.931.034,686.309.353,726.309.353,726.309.353,726.309.353,72

12      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 4.181.942,674.181.942,674.181.942,674.181.942,674.181.942,674.181.942,67
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 351.103,20351.103,20455.892,02455.892,02455.892,02455.892,02
12      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 872.882,48872.882,481.146.412,701.146.412,701.146.412,701.146.412,70
12      361      02      262.0000      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 525.106,33525.106,33525.106,33525.106,33525.106,33525.106,33

OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 2.337.908,122.337.908,122.337.908,122.337.908,1213.767.956,9613.767.956,9688.350.318,0586.668.000,00
361 - Ensino Fundamental 2.308.231,802.308.231,802.308.231,802.308.231,8010.644.989,9810.644.989,9863.826.318,0563.394.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 264.023,78264.023,78264.023,78264.023,784.209.796,944.209.796,9455.133.997,0055.134.000,00
000.0000 55.133.997,0055.134.000,00

12      361      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 36.015.998,0036.016.000,00
12      361      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 11.570.000,0011.570.000,00
12      361      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.882.999,001.883.000,00
12      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.665.000,005.665.000,00

220.0000 - Ensino Fundamental 264.023,78264.023,78264.023,78264.023,784.209.796,944.209.796,94
12      361      02      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 264.023,78264.023,78264.023,78264.023,784.209.796,944.209.796,94

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 361.889,97361.889,97361.889,97361.889,974.752.874,994.752.874,997.010.000,008.260.000,00
000.0000 7.010.000,008.260.000,00

12      361      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
12      361      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 1.300.000,001.300.000,00
12      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.760.000,005.810.000,00
12      361      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 700.000,00700.000,00
12      361      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 280.864,66280.864,66280.864,66280.864,664.619.573,374.619.573,37
12      361      05      200.0003      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 11.190,0011.190,00
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 76.191,2276.191,2276.191,2276.191,22190.075,01190.075,01
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 153.095,44153.095,44153.095,44153.095,444.314.531,704.314.531,70
12      361      05      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 51.578,0051.578,0051.578,0051.578,00103.776,66103.776,66

288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar -
PNATE - Ensino Fundamental

81.025,3181.025,3181.025,3181.025,31133.301,62133.301,62
12      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 81.025,3181.025,3181.025,3181.025,31133.301,62133.301,62

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 1.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.318,051.682.321,05
000.0000 1.682.321,05

12      361      92      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.658.506,02
12      361      92      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 23.815,03

264.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
MAGISTÉRIO

1.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,281.585.555,28
12      361      92      264.2020      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,251.561.741,25
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12      361      92      264.2020      3.1.90.16.99 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 23.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,0323.814,03
265.2020 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -
OUTROS

96.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,77
12      361      92      265.2020      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 96.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,7796.762,77

364 - Ensino Superior 26.758,9526.758,9526.758,9526.758,95130.239,24130.239,24600.000,00600.000,00
01 - Tesouro 26.758,9526.758,9526.758,9526.758,95130.239,24130.239,24600.000,00600.000,00

000.0000 600.000,00600.000,00
12      364      01      000.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 600.000,00600.000,00

110.0000 - Geral 26.758,9526.758,9526.758,9526.758,95130.239,24130.239,24
12      364      01      110.0000      3.3.90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudante 26.758,9526.758,9526.758,9526.758,95130.239,24130.239,24

365 - Educação Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,7423.924.000,0022.674.000,00
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 18.631.000,0018.631.000,00

000.0000 18.631.000,0018.631.000,00
12      365      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 14.554.000,0014.554.000,00
12      365      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 3.938.000,003.938.000,00
12      365      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 139.000,00139.000,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.917,372.917,372.917,372.917,372.992.727,742.992.727,745.293.000,004.043.000,00
000.0000 5.293.000,004.043.000,00

12      365      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 250.000,00250.000,00
12      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 700.000,00700.000,00
12      365      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.290.000,00940.000,00
12      365      05      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 2.053.000,002.053.000,00
12      365      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 2.917,372.917,372.917,372.917,37939.727,74939.727,74
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 936.810,37936.810,37
12      365      05      200.0002      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 2.917,372.917,372.917,372.917,372.917,372.917,37

212.0000 - Educação Infantil - Creche 2.053.000,002.053.000,00
12      365      05      212.0000      4.4.90.51.91 - Obras em Andamento 1.152.666,881.152.666,88
12      365      05      212.0000      4.4.90.51.99 - Outras Obras e Instalações 900.333,12900.333,12
FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 916.704,18916.704,181.392.548,391.392.548,392.153.506,902.153.506,904.635.185,674.294.000,00

APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 135.587,49135.587,49144.033,01144.033,01144.033,01144.033,01671.000,00671.000,00
122 - Administração Geral 135.587,49135.587,49144.033,01144.033,01144.033,01144.033,01671.000,00671.000,00

01 - Tesouro 135.587,49135.587,49144.033,01144.033,01144.033,01144.033,01671.000,00671.000,00
000.0000 671.000,00671.000,00

12      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 450.000,00450.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 131.000,00131.000,00
12      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,008.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 30.000,0030.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 50.000,0050.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,001.000,00
12      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.000,001.000,00

200.0000 - Educação 135.587,49135.587,49144.033,01144.033,01144.033,01144.033,01
12      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 114.229,43114.229,43114.229,43114.229,43114.229,43114.229,43
12      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 3.725,073.725,075.350,515.350,515.350,515.350,51
12      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 17.407,9917.407,9924.228,0724.228,0724.228,0724.228,07
12      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 225,00225,00225,00225,00225,00225,00
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OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 781.116,69781.116,691.248.515,381.248.515,382.009.473,892.009.473,893.964.185,673.623.000,00
122 - Administração Geral 342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54342.389,54344.185,673.000,00

02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 11,3611,3611,3611,3611,3611,36999,001.000,00
000.0000 999,001.000,00

12      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 999,001.000,00
200.0000 - Educação 11,3611,3611,3611,3611,3611,36

12      122      02      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 11,3611,3611,3611,3611,3611,36
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,512.000,002.000,00

000.0000 2.000,002.000,00
12      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 800,001.000,00
12      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.200,001.000,00

200.0000 - Educação 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,51
12      122      05      200.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 1.192,511.192,511.192,511.192,511.192,511.192,51

92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.186,67
000.0000 341.186,67

12      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 341.186,67
200.0000 - Educação 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67

12      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67341.185,67
306 - Alimentação e Nutrição 438.727,15438.727,15906.125,84906.125,841.667.084,351.667.084,353.620.000,003.620.000,00

01 - Tesouro 12.424,9612.424,9664.257,8664.257,8690.040,8590.040,85300.000,00300.000,00
000.0000 300.000,00300.000,00

12      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 200.000,00200.000,00
12      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00100.000,00

100.0004 - Merenda Ed. Infantil 12.424,9612.424,9621.857,8621.857,8647.640,8547.640,85
12      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 12.424,9612.424,9620.387,8620.387,8646.170,8546.170,85
12      306      01      100.0004      4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 1.470,001.470,001.470,001.470,00

100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 42.400,0042.400,0042.400,0042.400,00
12      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 42.400,0042.400,0042.400,0042.400,00

05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 426.302,19426.302,19841.867,98841.867,981.577.043,501.577.043,503.320.000,003.320.000,00
000.0000 3.320.000,003.320.000,00

12      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 3.200.000,003.200.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 10.000,0010.000,00
12      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 60.000,0060.000,00
12      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 50.000,0050.000,00

100.0006 - PNAE Infantil 61.928,4061.928,40135.040,82135.040,82284.372,40284.372,40
12      306      05      100.0006      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 61.928,4061.928,40135.040,82135.040,82284.372,40284.372,40

100.0007 - PNAE Fundamental 284.673,99284.673,99508.649,36508.649,36745.978,00745.978,00
12      306      05      100.0007      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 284.673,99284.673,99508.649,36508.649,36745.978,00745.978,00

200.0002 - Quota Salário Educação - QSE Infantil 57.896,8557.896,85175.654,85175.654,85511.398,10511.398,10
12      306      05      200.0002      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 4.616,854.616,854.616,854.616,85263.898,10263.898,10
12      306      05      200.0002      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 53.280,0053.280,00171.038,00171.038,00247.500,00247.500,00

200.0003 - Quota Salário Educação - QSE Fundamental 21.802,9521.802,9522.522,9522.522,9535.295,0035.295,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado 1.116,001.116,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 4.242,004.242,00
12      306      05      200.0003      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 2.122,952.122,952.122,952.122,953.417,003.417,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 171.987.508,58 171.987.508,58 42.996.877,1442.996.877,1425% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 46.203.399,22 46.203.399,22
TRANSFERÊNCIAS 125.784.109,36 125.784.109,36

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 25.155.317,61
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 146.832.190,97 146.832.190,97

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 41.947.983,86 24,39 41.947.983,86 24,39 31.111.709,73 18,0931.297.854,54 18,20 31.297.854,54 18,20
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  13.341.161,38 7,76 13.341.161,38 7,76 4.705.474,40 2,744.881.114,50 2,84 4.881.114,50 2,84
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     3.451.504,87 2,01 3.451.504,87 2,01 1.250.917,72 0,731.261.422,43 0,73 1.261.422,43 0,73
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,6325.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,63

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 8.140.022,63 4,73 8.140.022,63 4,73 9.340.545,14 5,438.140.022,63 4,73 8.140.022,63 4,73

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 8.279,77 0,00 8.279,77 0,00 8.279,77 0,008.279,77 0,00 8.279,77 0,00
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO                        8.131.742,86 4,73 8.131.742,86 4,73 9.332.265,37 5,438.131.742,86 4,73 8.131.742,86 4,73

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 33.807.961,23 19,66 33.807.961,23 19,66 21.771.164,59 12,6623.157.831,91 13,46 23.157.831,91 13,46

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  13.332.881,61 7,75 13.332.881,61 7,75 4.697.194,63 2,734.872.834,73 2,83 4.872.834,73 2,83
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     3.451.504,87 2,01 3.451.504,87 2,01 1.250.917,72 0,731.261.422,43 0,73 1.261.422,43 0,73
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 17.023.574,75 9,90 17.023.574,75 9,90 15.823.052,24 9,2017.023.574,75 9,90 17.023.574,75 9,90

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 26.754.724,24 26.754.724,24
RECEITAS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 52.147,07 52.147,07

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 26.806.871,31 26.806.871,31
APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

TOTAL 26.806.871,31 26.806.871,31
MAGISTÉRIO (70% DO TOTAL) 18.764.809,92 18.764.809,92

ACUMULADONO PERÍODO
VALORES

APURAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 25.155.317,61
APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 25.155.317,61
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 26.754.724,24 26.754.724,24

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 1.599.406,63 1.599.406,63
(GANHO) 1.599.406,63

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 17.023.574,75 63,50 17.023.574,75 63,50 15.823.052,24 59,0317.023.574,75 63,50 17.023.574,75 63,50
MAGISTÉRIO (70%)                             10.714.221,03 39,97 10.714.221,03 39,97 9.892.017,56 36,9010.714.221,03 39,97 10.714.221,03 39,97
OUTRAS DESPESAS (30%)                        6.309.353,72 23,54 6.309.353,72 23,54 5.931.034,68 22,136.309.353,72 23,54 6.309.353,72 23,54

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

MAGISTÉRIO                             0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS                        0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS           0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 17.023.574,75 63,50 17.023.574,75 63,50 15.823.052,24 59,0317.023.574,75 63,50 17.023.574,75 63,50

MAGISTÉRIO (70%)                                    10.714.221,03 39,97 10.714.221,03 39,97 9.892.017,56 36,9010.714.221,03 39,97 10.714.221,03 39,97
OUTRAS DESPESAS (30%)                               6.309.353,72 23,54 6.309.353,72 23,54 5.931.034,68 22,136.309.353,72 23,54 6.309.353,72 23,54

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO

15,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO

PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL 50,00%
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

PAGA ATÉ O PERÍODOLIQUIDADA ATÉ O PERÍODOEMPENHADA ATÉ O PERÍODO
0,00%

0,00%0,00%0,00%

0,00%0,00%

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021
RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

ACUMULADONO PERÍODO
ARRECADAÇÃO

RECEITAS DE IMPOSTOS ACUMULADONO PERÍODO
VALOR A APLICAR

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 171.987.508,58 171.987.508,58 42.996.877,1442.996.877,1425% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS

PRÓPRIOS 46.203.399,22 46.203.399,22
TRANSFERÊNCIAS 125.784.109,36 125.784.109,36

(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 25.155.317,61
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 146.832.190,97 146.832.190,97

ACUMULADONO PERÍODO
EMPENHADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO VALOR % VALOR %
ACUMULADONO PERÍODO

LIQUIDADA

VALOR % VALOR %

PAGA
ACUMULADO

VALOR %
DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO

(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 41.947.983,86 24,39 41.947.983,86 24,39 31.111.709,73 18,0931.297.854,54 18,20 31.297.854,54 18,20
APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  13.341.161,38 7,76 13.341.161,38 7,76 4.705.474,40 2,744.881.114,50 2,84 4.881.114,50 2,84
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     3.451.504,87 2,01 3.451.504,87 2,01 1.250.917,72 0,731.261.422,43 0,73 1.261.422,43 0,73
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 25.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,6325.155.317,61 14,63 25.155.317,61 14,63

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO 8.140.022,63 4,73 8.140.022,63 4,73 9.340.545,14 5,438.140.022,63 4,73 8.140.022,63 4,73

(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL 8.279,77 0,00 8.279,77 0,00 8.279,77 0,008.279,77 0,00 8.279,77 0,00
(-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO                        8.131.742,86 4,73 8.131.742,86 4,73 9.332.265,37 5,438.131.742,86 4,73 8.131.742,86 4,73

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO 33.807.961,23 19,66 33.807.961,23 19,66 21.771.164,59 12,6623.157.831,91 13,46 23.157.831,91 13,46

APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL  13.332.881,61 7,75 13.332.881,61 7,75 4.697.194,63 2,734.872.834,73 2,83 4.872.834,73 2,83
APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL     3.451.504,87 2,01 3.451.504,87 2,01 1.250.917,72 0,731.261.422,43 0,73 1.261.422,43 0,73
RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 17.023.574,75 9,90 17.023.574,75 9,90 15.823.052,24 9,2017.023.574,75 9,90 17.023.574,75 9,90

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

12      306      05      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 19.680,0019.680,0020.400,0020.400,0026.520,0026.520,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

Exercício de 2021

Filtro: 1º Quadrimestre/2021

DESPESAS ATÉ PERÍODONO PERÍODO
PAGO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
LIQUIDADO

ATÉ PERÍODONO PERÍODO
EMPENHADO

ATUALIZADAINICIAL
FIXAÇÃO

12      306      05      200.0003      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 19.680,0019.680,0020.400,0020.400,0026.520,0026.520,00

ISAEL DOMINGUES CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA
PREFEITO SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 057.274.228-25 CPF: 321.107.168-78
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CLÁUDIO MARCELO DE GODOY FONSECA
SEC MUN DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CPF: 057.274.228-25
PREFEITO DEP. DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO CONTADORA 1SP249994/O-0

CPF: 321.107.168-78

ISAEL DOMINGUES ALYNE SANTOS RIBEIRO LIMA TANIA APARECIDA DE OLIVEIRA D'AVILA

      Limite Legal (art. 10 Res. nº 43 Senado) 40.001.477,87 7,0000
      Excesso a Regularizar

Antecipação da Receita Orçamentária
      Saldo Devedor

      Excesso a Regularizar

      Realizadas no Período 1.762.434,22 0,3084
      Limite Legal (inc. I, art. 7º Res. nº 43 Senado) 91.431.949,41 16,0000

Operações de Crédito (exceto ARO)

      Limite Legal (art. 9º Res. nº 43 Senado) 125.718.930,44 22,0000
      Excesso a Regularizar

Concessão de Garantias
      Montante

      Excesso a Regularizar

      Saldo Devedor -130.234.267,41 -22,7902
      Limite Legal (arts. 3º e 4º Res. nº 40 Senado) 685.739.620,61 120,0000

Dívida Consolidada Líquida

      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 293.153.687,81 51,3000
      Excesso a Regularizar

Despesas Totais com Pessoal 227.320.019,57 39,7795
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 308.582.829,27 54,0000

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 571.449.683,84 100,0000

LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF Valor %
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 571.449.683,84 100,0000

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo 1º Quadrimestre de 2021

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba estará 
realizando no próximo dia 27 de maio de 2021 às 15 horas, na 
Câmara de Vereadores a Audiência Pública do Relatório Detalhado 
do Quadrimestre Anterior (RDQA) referente ao 1º Quadrimestre de 
2021. Todos estão convidados. 

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO REFERENTE AO APOSTILAMENTOS REALIZADOS ENTRE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL LICEU CORAÇÃO DE JESUS 

 - APOSTILAMENTO - 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 54/2019 ADIT. 01/2020 
(FEDERAL) 

 Processo Administrativo: Nº 36.273/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de 

Assistência Social / Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na proteção social básica serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 
adolescentes de 06 a 15 anos, 100 atendimentos/mês. 

 Descrição do apostilamento: Autorização para uso de parte do recurso previsto para 
despesas com material de consumo, para aquisição de itens 
de escritório e papelaria. 

 Data do apostilamento: 20/05/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de 
Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
do Bom Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2021 (PMP 
3169/2021)
Para “aquisição de preservativos masculinos 
para distribuição na rede de saúde”, com 
recebimento de propostas até dia 09/06/2021 
às 08h e abertura e avaliação das propostas 
às 08h01.  

TOMADA DE PREÇO 005/2021 (PMP 
3009/2021) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada 
para execução de adequação e implantação 
de faixas elevadas em vias (locais) do 
município, com fornecimento de material e 
mão de obra”, com entrega dos envelopes 
até dia 10/06/2021 às 14h e início da sessão 
às 14h30.  

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2021 
(PMP 3969/2021) 
Para “credenciamento de instituições 
financeiras e/ou correspondentes bancários, 
de acordo com artigo 5º, item III, do Decreto 
Municipal 5971/2021, com a finalidade de 
celebrar convênio com esta prefeitura, para 
concessão das seguintes modalidades 
de crédito com consignação em folha de 
pagamento: empréstimo consignado, cartão 
de crédito, financiamento de veículos e 
financiamento de imóveis”, com entrega dos 
envelopes até dia 14/06/2021 às 09h e início 
da sessão às 09h.  

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
040/2021 (PMP 1918/2021) – reabertura 
Para “aquisição de crachás e cordões 
personalizados, a fim de atender aos 
Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba”, com entrega dos 
envelopes até dia 11/06/2021 às 14h e início 
da sessão às 14h30.  

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
046/2021 (PMP 1970/2021) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de chaveiro”, com 
entrega dos envelopes até dia 11/06/2021 às 
08h e início da sessão às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br para 
pregões eletrônicos). Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através 
do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ABERTURA DE ENVELOPE DE 
PRÓXIMO COLOCADO ***

PREGÃO Nº 060/2021 (PMP 2764/2021) 
A autoridade superior, considerando o 
parecer da Secretaria Municipal de Saúde, 
desclassificou, em 24/05/2021, a empresa 
Bruno de Oliveira França ME, classificada 
em primeiro lugar para o lote 01; e a 
empresa Satria Zeladoria Eireli, classificada 
em primeiro lugar para o lote 02, pelo não 
atendimento do termo de referência conforme 
parecer anexo aos autos da licitação supra, 
que cuida de “contratação de empresa 
para prestação de serviço de limpeza e 
serviços gerais de pequenos reparos das 
unidades básicas de saúde”. Determinou o 
prosseguimento do certame para abertura 
do envelope de documentação na ordem de 
classificação. Fica marcada a sessão pública 
para abertura do referido envelope para o 
dia 02/06/2021, às 09h, no mesmo local do 
evento anterior. 

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
037/2021 (PMP 1976/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
20/05/2021, e adjudicou a licitação supra, que 
cuida de “aquisição de materiais esportivos 
específicos para artes marciais em geral da 
Semelp”, em favor das empresas, os itens 
(item-vl unit em R$): Alcides Barbosa Junior 
& Cia Ltda ME: 01-218,64; 07-243,00; 17-
220,00; 28-234,00; AMP Comercial Eireli: 04-
241,00; 11-80,90; 12-80,90; 14-388,00; 27-
180,00; Aquarela Comércio e Serviços Eireli: 
10-80,90; 21-139,50; 26-178,70; 29-136,30; 
AW Sports Eireli: 05-377,50; 15-342,00; 22-
164,00; C&C Campinas Comercial Eireli: 
03-241,00; 06-240,00; 13-390,00; 18-448,00; 
Comercial Gagi Eireli ME: 08-230,00; 25-
163,00; EJM Comércio e Esportes Ltda ME: 
31-154,00; Esporte Vale Comercial de Artigos 
Esportivos Ltda ME: 30-111,00; Rodrigo de 
M Melo Comércio de Materiais Esportivos 
EPP: 32-144,00; Rodrigo Tolosa Rico ME: 
09-238,00; 19-115,00; 23-190,00; 24-190,00; 
RVL Comércio de Materiais e Serviços Eireli: 
02-217,22; 16-340,00; 20-138,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
038/2021 (PMP 1975/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
19/05/2021, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de materiais 
esportivos em geral para realização de aulas 
e treinamentos e competições da Semelp”, 
em favor das empresas, os itens (item-vl unit 
em R$): Alcides Barbosa Junior & Cia Ltda 
ME: 18-111,80; AMP Comercial Eireli: 07-
517,00; 30-425,00; 34-283,00; 35-313,00; 
39-4055,00; 41-134,00; 42-306,50; Aquarela 
Comércio e Serviços Eireli: 06-8576,00; 
AW Sports Eireli: 05-3923,00; 17-101,00; 
23-3593,00; 28-725,00; C&C Campinas 
Comercial Eireli: 29-240,00; 32-630,00; 
36-610,00; Comercial Gagi Eireli ME: 01-
141,00; 03-54,40; 09-220,00; 11-15,00; 12-
17,45; 26-2009,00; 40-1121,00; Esporte Vale 
Comercial de Artigos Esportivos Ltda ME: 10-
15,15; 14-57,20; 31-72,00; 33-19,40; Rodrigo 
Tolosa Rico ME: 02-82,00; 08-115,00; 16-
177,00; 22-326,00; 25-7,50; 38-1050,00; 
RVL Comércio de Materiais e Serviços Eireli: 
04-200,00; 13-10,50; 15-105,00; 19-247,00; 
20-16,40; 21-194,00; 24-98,60; 27-148,00; 
37-527,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
067/2021 (PMP 2716/2021) 
A autoridade superior homologou, em 
21/05/2021, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de equipamentos 
de proteção individual – EPIs”, em favor das 
empresas, os itens (item-vl unit em R$): BM 
Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda: 
01-4,06; Kloos Distribuidora de Materiais 
Eireli: 07-4,46; SVM Emergências Médicas 
Eireli: 02-64,88; 03-72,77; 05-48,75; Saps 
Comercial e Distribuidora de Produtos 
Químicos Ltda: 06-30,80; 08-27,28; Tático 
Equipamentos de Segurança Ltda: 04-87,99. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 
069/2021 (PMP 2752/2021) 
A autoridade superior, com base na análise 
técnica das amostras e laudos, feita pelo 
Setor de Alimentação Escolar, homologou, 
em 21/05/2021, e adjudicou a licitação supra, 
que cuida de “aquisição de mistura em pó”, 
em favor da empresa LBS Foods Eireli EPP, 
os itens (item-vl unit em R$): 01-26,00; 02-
26,00; 03-26,00; 04-26,00. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO DE ELEIÇÃO
DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O MANDATO 2021/2023 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
PINDAMONHANGABA – CMDCA.

O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba na 
pessoa de seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal 2.626, 
de 19 de dezembro de 1991 e Regimento Interno, vem RETIFICAR os artigos 10, 17 e 18 do Edital 
do Processo de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para o mandato 2021/2023 do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que passam a ter a seguinte redação:

REGIMENTO ELEITORAL 
V - DA ELEIÇÃO 

Art. 10º A Eleição dos Conselheiros da sociedade civil será realizada no dia 08 de junho de 2021, 
às 09h00, na quadra do Salesianos. (Rua São João Bosco, 727 - Santana, Pindamonhangaba - SP, 
12403-010).

VII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 17º A posse da nova gestão e eleição da nova diretoria realizar-se-ão no dia 22 de junho de 
2021, em horário e local a serem definidos na convocação que será publicada no Jornal Tribuna do 
Norte.

Art. 18º Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei. 

CRONOGRAMA PUBLICAÇÃO

Período de inscrição 09/04/2021 – 23/04/2021

Publicação da lista dos inscritos habilitados 30/04/2021

Prazo recursal 04/05/2021

Publicação do resultado dos recursos 07/05/2021

Assembleia para a eleição soc. civil 08/06/2021

Posse nova gestão e eleição diretoria 22/06/2021

Pindamonhangaba, 21 de maio de 2021.

Helison de Oliveira
Presidente CMDCA – Gestão 2019/2021

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINDAMONHANGABA – CMEP 

CONVOCAÇÃO – 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021

Diante das medidas de controle da COVID-19, e diante da Nota do CMEP, emitida em 17 de março 
de 2020, que trata da suspensão das reuniões presenciais do colegiado, ficam os Conselheiros e 
as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Educação de Pindamonhangaba 
– CMEP, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, convocados a ingressarem em data 
e horário abaixo, por meio de aplicativo de videoconferência, para articulação da pauta a seguir:

· Boas vindas;

· Leitura da Ata da reunião anterior;

· Diálogo sobre o Simpósio Sementes: avaliação e certificação;

·Participação do CMEP no Seminário “O novo marco regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil e sua relevância para o desenvolvimento de políticas públicas no Brasil”, em São José dos 
Campos;

· Articulação do edital de eleição para a nova composição, com referência no Regimento do Conselho;

· Articulação de temas pendentes do colegiado, com vistas à transição satisfatória do mesmo;

· Informes gerais.

· Agradecimentos.
Data: 27/05/2021 (quinta-feira)
Horário: 19h00 (será disponibilizado link do Google Meet)

Evalda de Andrade Silva Costa 
Presidente do CME – Biênio 2019/2021

Tânia Vieira Creszenzo
Vice-presidente do CME –  Biênio 2019-202
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